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Respeitosas SaudaçÕ~s 

funcionaria da Estrada de Ferro Soroc hÂnn com 
de trabalho e mais 6 anos q_ue , de conformidade oetrt o decreto 

· 5 ele 8/12/1930 me faculta o direi to na contagem do tempo , for 
ma o, or tanto ,. o to tal de 26 anos de lé!bor na. referida 1s trada , venl o 
:pe o presente reguerer a V. Excia . se digne interceder :por mim Dar 
miflha rein terra9ao nessa Via Férrea, :pois a tua.lmente ·me acho l)!'i vado 
es.:.~e sagrado d1re1to adq_uirido com tantos trabalhos e sacrificios , la

butando ent lugares e:pidemicos e maleitosos, tais como Sa:tto Grande do 
ru.o .ear;ana:panema, Porto lar tins e outros, onde tive mui tas ve~es que 
trabalhar doente ness s paragens lon icuas e desprovidas de rect~sos , 
ex0 otando por consequencia disso grande :Parte de. minh s energi s e vi
rilid.e,de, na cspeta.tivé" q_ue mais tarde toc.los esses an1até"OS dias ue J)as 
'sei, pro«tyrando cumprir da melhor forma possi vel com os meus deveres 
e o'brigaçoes, seriam recom 1ensados na minha velhice com um arrimo :Pa.l"a 
o sto de meus dias e daq_uilo que o homem uossue de mais segrado: a 
sua .tB.milia. No entanto, agora ctue me encontro no cre1msculo d.e mi
nha existencia , :POr ter havido apenr-H_--; um mal entendido ou talvez JlOr 
um simples ca;>richo, vejo-me privado desse sagraQo direitio, como ver{ 
v. xcia. oelos documentos e pela lo-iua dos fátos que exponho a segui 

Estando exercendo as funçoes de J . .ag_uinista e rovisoriamen t e 
como ajustado úechanico em Barra ..!'Unda , fUi d.emi t.-i do desses carros da 
Estrada de .Ferro ~oroca:bana em 26 d.e Asosto de l 924 , .. :oor ter :prestado 
<ruxilio á Revoluçao daquele ano . Vitoriosa ~ Revolucao de 1930 , a:pres
sei om me apresentar a Chefia da.q_uela Via ~·errea , reclamando os meus 
direitos , no q_ue fui promptamente atendido , mandando- me q_ 1.e a ard. ss~ 
novas ordens em Soroca'ba , onde resido . Iassados al uns dias r"eceqi 
uma carta dac uela Che ia nomeando- me como Ajustador de 4a . classe no 
De-posito de .\ssis . Como o meu lugar efetivo na o era a.g_ueJ.,e, P alÁm 
disso a diferença. a menos que iria J)erceber era enorne, n o sendo su-
iciente para. manter ~nh&_Familia , escrevi novam~nte solicitando o 

meu lugar efetivo aue era como 1:aquinista, ou entao uma melhoria nos 
venc im en tos na classe de Aj us tador . 

Em rcs:posta obtive da Chefia da Soro cabana o seguln te : ue 
nenhum outro lugar, nem melhoramento algum me seriam dados e CJ.Ue eu 
devia sef:uir :Para Assis . 

- Ora , mediante essa resposta , nota-se q_ue já havia evenção 
contra mim; ... em J?rimeiro lugar , :pela insistencia ·para Çtue eu tomasse um 
lu ar que na.o era o meu ef.'etivo,j se gundo que o Deposito no ov.·ü eu tr b~ 
lhava éra o de Barra Funda e nao o de P~sis; e terceiro que havia di

ferença. de mil e q_uin11entos réis a menos nos vencimentos diari os , CJ.Uan
do o já mencionAdo decreto Federal n. J9395 manda reintegrar os anis
tiados nos tern1os postos pnde trabalhav:ã'üi"e com os mesmos ordenados e 
contar o t empo para o~ efeitos {legais) ••• 

Nessa ocasiao , acontecendo g_ue Ii1i a senhora ficasse f!rê'lve 
HJentu enferma , teve como medico assistente o ilustre facultativo Snr· . 
Dr . .. ~vrenio Salerno , hoje o atual .l;I'eí'eito 1unicipal desta cidade d.e 
Sorocaba; dcvido esse inà.iden te imprevisto , ,Passaram- se al&uns dias e 
antes que minha senhora se restabelecesse recebi um telegr nuna da uhe 
fia da .l!JSt.rada _:perguntando imper·ativallEnte si eu seguia. ou não para t..s 
ois • 1 edian te tal ordem , e achando - me iw:pos,,ibili t,ado ele CUlll})r i • la , 
erg vii'tude do q_ue me estava sucedendo, r~spo di a o mensaB'eiro c1ue dis
sesse ao Chefe do De no si to, o.ue na ocasia.o nao me éra possi vel se&.."Uir ~ 
para . ssis , d.evi do o estado de minha senhora • ) conf'orme ,Jrova o Ates tac 
Medico.junto . Ora , _por uma mal entendido da parte d.o mcnsa eira ou do 
Snr . Chefe do DePosito , ou talvez I>ara pou11~r- lhe trab alho , este escre 
veu ·diretamente ao Chefia ; dizendo que ou nao tinha aceitado o lagar ; 
donde originou tudo o que se consta ta elo_exarne das co.vias (1ue se 1em 
juntas; í'icru1do provado nelas mesmas q_ue nao segui por ter recusad.o o 1 
gar· , mas sim por motivos de -rorça maior. 

Se e . 
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tambem ficou provado QUe ~xistem prevenções contra minha pessôa ~or 
~arte da Chefia, ~orQue nao ha nenhuma carta escrita e assinada por 
mim ou ao meu rogo QUe possa provar de nao ter eu ceito o lug qu 
por direito me ~ertence ; comg tambem está provado e documentado Que 
oficiei e. secre ta:r·ia da Viaçao e ela ·rn terven to ria, bem como, ao Di
retor Geral da Estrada d.e "'erro Sorocabana. Snr . Dr . Gaspar Ricardo, 
logo aoós o restabelecimento de minha senhora~ pedindo minha rein
tegraQão e QUe devido as preventivas informa0oes da Estrada foram es
se.s meus rec.tuerimen tos indef'reidos , sendo q_ue o da Secre ta:r·ia da Via
çao foi publicado no jornal 11 0 Estado de S. .ulo'' de 2 de Juiho de 
1932. 

... A Estrad.a aléga ter eu publicado no "Dia.rio racional" que 
nao aceitava o lur:ar! q_uando na. realidade eu publiquei no ref'erid.o 
jornal as arbitrarienades de que estava sendo vitima, as q_uais podem 
ser provadas pela cÓpia desse docwnento que d.ev existir nos aroui .. 
vos do sitado jornal . 

Eis portanto, as verdades sobre o :rreu caso e q_ue por moti 
vos injustificaveis, de conformidade com o que acabo de expôr, estan
do sofrendo as mais rudes conseq_uencias, venho apelar a v. Excia~ pa
ra Que, intervindo por m~, póssa eu a~quirir a minha reintegraçao 
no cargo que por direito me pet.tence . 

Sendo de justiça, e na certeza de merecer as suas atençÕes 
sobre esse sentido , aguardo de v. Extia. um despaCho avoravel . 

P. Deferimento 
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O. SNR. DR. SE 'TARIO VIA 1ÃO h CJ3AAS PUBLICAS . 

RESPEITOSAS SAlJDAÇ S. 

PRES8DISSI, ·1 0 SENHOR: 

Conforme vosso emorandum 8922 de •l2 de aio de 1932 Diri

gido pelo Gabinete da Dma . Interventoria do Estado a minha pessoa . 

Memorandum este que acompanhou a informaçã.o oue :prestou a 

• F. Sorocabana, a Secretaria da Viação, e a Interventoria do Estado em 

Cumprimento, de meu equerimento de 26 de Julho de 1931 e de 26 de aio 

de 193 . 

Em primeiro lugar cumpre me agradecer imensalllente as genti 

lézas boa vontade e grande interesse em fa~er justiça , em prÓl dos peque

ninos e opprimidos como eu • 
... 

Provao esse sentimento humanitario de v. Excia., pelo aco-

lhimento e :prompto despacho de meus Requerimentos , com Referencia a E . :b~ . 

Sorocabana . Com re erencia aos citados reg_uerimentos acima re~eridos a 

algumas cartas ue d.iri i aquella via ferrea solicitando minha reintegra

ção em meu lugar effectivo , e reclamando meus direitos , prote idos pelo 

decreto 19395/8/11/1930 do governo federal . 

"' Vou assim urovar ca.thegor1camente , a v. s . q_ue nao recusei 

o lugar ue me :Pertence na E. F . sorocabana como diz as informac;Ões pre te 

ciosas da Diretoria da uella via fer1ea q_ue tem levado o fito 1lnico de 

:p:~;ejudicar -me :perante a gr (" nde auc to r idade de V. Excia . 

s sim tenho reclamado contra as injustiças e ingratidão 

recel)i o por essa via ferrea por ser isto a expressão lim ida da verdade 

nunca o nçarei de apontar la., que podem ser provado estas minhas verdade 

examinando os arquivos da referida 'strada em 1924 com referencia a minha 

pessoa encontrará minha transferencia de ~chinista a Ajustador mechanico 

a meu pedido e a titulo :provisorio . 

Isto quer dizer que conbinei com o Exmo . onr . Dr . José de 

ouza Ouba Dmg. Chefe da tracção que eu exerciria esse car o da ajustador 

a titulo provisorio com o unico e o~' vo fim de ])r a tj.car a mechanica 



que cujos conhecimentos é de grande necessidade ao ).!achinis ta q_ue q_~à 
desempenhar seu rapel com conviquição e conhecimento de Causa e g_ue devia 

ermanecer neste ultimo cargo sómente o tempo necessario :para adquirir, 

os refeiidos conhecj_mentos mechanico, Retomando em se ida meu lugar 

effectivo de chinis ta :por<1,ue estava sendo grandemente, :prejudicad.o 
,.., 

em meus vencimentos mensaes , mais como tinha grande :precisao e gosto 

em ad..q,uirir o já c i tad..os conhecimentos mechanico :para bem servir com 
,., 

todos requisitos que sao preciso Um conductor de 1ocoruotivas di o do 
, 

nbme de -.achinista e que sujeitei-me aos :prejuízos nos vencimentos como 

abaixo vou citar e g_ue :podem ser provado , como já disse acima pelos ar

quivos dessa via ferrea; na. divisão da tracção 
,~~~~~.:~~~~~W~~~~u-~~~-~~~w-•~~~~' 

meus vencimentos eram de 

.... • .. I 

de vencimento, que era impos.si vel "l')roserçuir como' Ajus tado'r de 4a • 
. •• ·.. ' " l , , ,. ' , 

A:pos o triunwho da Revoluçao lQ . porque minha transferencia era o titulo. 

:provisorio dando me o direito de retomar meu lugar eff'ectivo quando me fos• 

se ouportuno , 2Q . :porque sou necanico na theoria e na pratica n~o tendo 

mais necessidade de :praticlr como era o fito daq_uelle transferencia .' 

3Q . porq_ue os vencimentos uo recebe um ajustador de 4a. classe é insuf

ficiente :para sustentar r~a familia na epoca atual ainda mais para se

guir para um deposito longiquo como o de Assis estranho e com Drecaria si

tuação financeira 4c Si meus serviços :prestados a Revolução de 5 de Julho 

de 192A, nao me dão o direito de asseco na :promoção por merecimento JOU ~or 

antib~idade não :pode ser oor falta de vaga é sómente porque o Chefe que 

informa ou manda informar contra minha :pessoa tentando vedar minha rainte-
... 

_ açao nessa estrada e o mesmo que demittiu me por ter eu commettido o 

ande crime de ter auxiliado os Revolucionari os de 1924 em I tú ora si 

este Chefe q,ue dimittiu-me na Re-publica :passada e o mesmo que informa con·

tra minha pessoa na actualidaà.e, poderá se calcular sem temer erro os meus 

merecimentos perante sua autoridade. 

5°rica assim :patentemente escl recido c0m todas minuncias ue 
-nao houve recusas do lugar QUe me :pe:b tence ef'fectivo na E. :ar. orocabana . 

Mas sim de um lu ar que tinha occu:pado provisoriamente e que não podia 

voltar a occu:par na mesma classe devido o grande prejuízo nn differença 

de vencimento como · icou acima esclarecido est'e :pof!lto minunciosamente 6Q 

fica portanto bem patente os fundamento de minhas reclamações tanto por 



carta aquella via ferreâ. comG por Reg_uerime:unto as Dma. Secretarj.a da 

Viação e Interventoria do Estado . 

Reclamei tambem sobre meus serviços qué prestei a Revolução de 
.., 

1924 e de Minha antiguidade na estrada , que sao 27 annos contando o ~,.1-

po que o decreto federal 19395 faculta o direito . 
~ . -ue sao de 18 annos na di vis ao da tracçao 1 anno na via perma-

nente 6 ffi1nos de 1924 a 1930 , 2 annos esperando soluç~o de meu caso de 

1930 a 1932 . • 
Julgo ficar perfeitamente esclare~ido o assumpto de meu Caso . 

Confirmo Integralmente meus requerimentos d.e 26 de Julho de 193 

e de 26 de Maio de 1932 . , 
Solicltando minha Reintegração . 

,, 

/w~ f.N/0 -# ~ c4 ~ ,._.c. 

'Z!v..i~ · 
;1 l 
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Rectfsrifegâdô'l. Companhia Pau~ 
·lista de Estradas ·de Ferro 

• 
emissão conside ... ada illegal pe• 
IQ minis, ... o do T ... aballlo 

processo em que é par· 
te a Cia. Paulista de 
Estradas de Ferro, re
correndo para o Mi -
nistro do Trabalho de 
uma decisão do C. N. 
T., o sr. Salgado Filho 
exarou o seguinte des
pacho: 

u O accordão do 
Conselho N acionai do 
Trabalho mandou rein
tegrar o empregado. A 
Cia. simplesmente o 
readmittiu. Não cum • 
priu, pois, integralmen
te o julgado. O Con -
selho decidiu bem. A 
desídia imputad& ao 
empregado não consti· 
tuia falta grave na cen
sura da lei, que só 
a considerava assim 
quando era habitual 
(decreto 20.465, de 1931 
Art. 54, letra b), não 
podendo ser demittido 
o empregado e consi· 
derado com direito ao 
emprego. Teria que, 
readmittido, ser com • 
pensado dos salarios, 
pelo tempo que esteve 
afastado do cargo, co • 
mo tambem não pode· 
ria ser diminuído nos 

seus vencimentos. 
"Nos casos de dis. 

pensa de ferroviarios 
por conveniencia da 
Estrada, cabe-lhe a 
vantagem, voltando pa
ra os serviços da mes • 
ma Estrada, de conti • 
nu r 1 todos os di-
reitos • Dec. 5.109, 
de 1926, Art. 43, para· 

grapho 2.0
), Si illegal 

foi a demissão sem 
causa bastante, não ha 
como negar o direito 
de reparação que con• 
siste, no .. a;>v .. ,,ua 

pensação 
que deveria 
no exercido 

RIO, 28 <H.) - O ministro dn. F&• 
z;enda communlcO\l ao seu collega d ,l 
Marinha. que> os rjlcunoa do Theaour(f 
pcrmlttem a abertura elo credito e&· 
peclal n& hnpQrUI.ncla. d Q U)l\6:028$000, 
pal'll. pagam nto de venclmeatos rei& • I 
tiNos ao &llno de 1930, do. pessoal om· 
ntatlado, noa termoe do dt>cr m n.o 
l9 .981i, d e 8 d e nov m.bro ultlm(). 
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Os officiaes· da fQrça P lica demittidos em 
1924 vão ser indemnisados extra-judicialment 

Foi aberto para esse fim um . credito de 1.750:000$000 
O sr. lntet·vcntor 1<"' dera! a.11slgnou 

hontcm o Megulnto decreto, na p ~ta 
du. .Fazenda, abrindo um credito do 
1.71)0:000$000 ptuu. pagamento a. offl· 
clnc~ demtltldos da l<'ot·ça Publlc!u t~m 
1924, dct'reto .,,.so Í!UO tomou u nu· 
mero 11 .07•: 

''O coronêl :JoD.o Alberto Lln<1 d 
Barros, lnlenentor h'édet·al no ll:sta· 
do de S!l.o Pa\llo, usanuo das u.ttn· 
oulções que lhe foram coureddu.s pc
lo Dcctcto Jf deru.l n.• 19.398, ele U 
ele novembro de 1930, art. 11, paragr. 
l ,, 

· ~onAidet· ndo que a. Fazenda do :me
tade tem aldo condemnu.da a. Jndem· 
ntzat· oUicloes du. .JI'ot·ça J:'uolica. de· 
mltLldos eru 1924, em t•epetldtu; d ct
I!O.ea judlclu.es, notadarr.!nto no aocor· 
dam I!Xu·acto na appulal,l o n. 17. a76 
pelo Trlbun L de J ustlça. do Esta,do; 
considera~ que, à vista dos 'tun

d llll'ntoe deuas declsõell e do deore· 
to federal n. 19.395, de 8 d~ novem· 
ot•o de 1930, o pt·oaegulmento doa 
pleitos Iniciados pelos ofdcla s ou que 
~or el!es v nham a ser propostos só 
.rurtl. acct·esctmento de onus para. o 
- heSOUI'O: 

Decreta: 
Art. 1.• 

tio. de 
,;endo. e 
credito eepecla 1. 750:000$000 (mil 
setecentos e clncoenta contoa de réis) 
para. pagamento: 

I - ao tencnte-col'onel Fran lsco 
Bastos, aos majc·rell lndlo do .BraeiJ, 
Arlindo de Ollv Ira, Octavluno Gon· 
çalves da Sllv ira, Jo o Procoplo da 
Silva e aow onpltàes Augusto Abrnn
tes, José de Ollv Ira França, Benja· 
mln Nery, Got•dlano Perelru, Ary da 
Fonseca Cruz, Ce~tlr Honorio Ce Co.m· 
pos, Benedicto Marcondes da. osta. 
e Joito B pti~ta .. Nltrlnl, dos venci· 
mentes a que tê m direito, noa tut·• 
mos da declsllo j udlcla.l; 

II - Aos demais offlclaes do. For· 

0 
ça Publlca que t ·nham sido demlt· 
:tldOII pelos decretos de 16 do outu
bt'o de l!l24 e de 10 de fevereiro do 

92CI ele 10 de março de 1921!, e o· 

rCrt\lCirnm, doa v~nclmcntos quo del
xartlln d p l'c bet·, deAde 11. demJ.•• 
s!lo at6 a r~lntegraçno, um vrz qur, 
a juizo do eecr<'t lll'io da P'azenda o 
do 'fhMouro, a hypothe»P, rm C!lda 
coso, a~>jR. ldonticn. li. r~ceblda ou 
n.~oi!llda pelo Trlbun~ l de .Tuatlr;a., no 
arcordam J'efcrldo. 

§ unko - Nilo sn nppllear' o dls· 
posto no Hem et'gundo deste artl~o 
aos oasos 111 quo huja, contra. o nl· 
J'lclal pielt ant(', ou o eeu dlreltll, tia· 
cteâo jucllelal pllHll&da m julgado. 

Art. 2.o - O "quantulll" a. !l~r pa• 
go a cada um dos ottJCiM'!! meneio· 
nados nos dois Itens do a rtlgo ante· 
rlor .ftCI'á verificado, <llrectamenlc, 
pela secreJ ria clu. Fnzendu. e do 'fhe· 
som·o, dlspensadll. qualqu r lnt rv n· 
çã.o judicial, se com a veriCicaçâ() 
cot~cordarem os lntOl'ressadol!. 

Art. S.o - Ficam a. Procuralloria. 
Geral do listado & a Pro~uro.dorta 
Fiscal da Fazenda. nutorl:.:adus a. de
sistir de recuraos e acçôes cont•er
ncntea a qualquer dos offtcloes ré· 
terldos no art. l.o que aC'I\BO litigue 
em tlzo, contra. o Estu.d~, quanto 
aos direitos reconhecidos nute cle
cret desde que o re11p!~ctlvo u.uo 
aej ssundo po.recer do aect·e o 
d Pndn e do The~ouro do s-
tado, ldentlco aos resolvidos pelo Trl· 
bune.l de Juatt.ça no oi lado a ceor
dn.m. 

Art. 4.o Constitue, outroslm, 
condlçllo para o pagamento a que se 
t•efeJoe o presente decreto, que o oC· 
flolal requer ntc desl11ta da. u.cçAo. 
que poesa tet· em juizo. bem como 
de outto qualquer procedimento e IH· 
re!lo contrn. o matado, Inclusive quo.n
to a juroR ela múra. e .. ,. lltul<;llo de 
custa' ptlg'O.s. 

Art. n.o - F.l$!e dt.>creto entratá 
em vigor na datn da su publicllçllo, 
revog~as as disposições em contra• 
rio. 

nlaclo do Governo Provillorlo do 
Estado de S. Paulo, 19 de .junho de 
1931. 

(1!,.) ,JoAo Alberto Lln~ tle Barro• 
(a.) lUareol de Sousa. Danta "· 

·= ----



G ABINETE DO INTERVENTOR 
NO 

ESTADO DE S PAULO F)n 26 e .FPvereh·o de lJ: ... . 

072g9 

CJ.c e.. .. üo Benedicto Co' tr. , 

~ ~ 

Cum)rc-mc L.awrn .... tll - vo::; a .:.nclusa. có
Jia t.. 'l. lnf'ol'noêr u H'f'G r, ut n e. Le u bin te >e
lo cld crl Ecc etaxio aa v~B NJ e jbr~· ~~lli-
c, rc:?Jr>.:.tn <...o ur • ..,u.lt) Cln._c•.nl,,. o. ~ 

VOS~30 

querl, cnto de lG de .JulLo de> lS::-1. 

o A'LlCl~ C ] .- tcrnid de . 

.. 

e-

4y · .~7 
,_.'-'cr L. •. llv ela Interven t, ü . 

• 



<;A.Rl • E'J'E DO IN'l't~nvgNTOR 
NO 

Jf.l;;'l'i\DO H.K S . PAU LO 

Cida o 

cópia do. 
ç .. o 
to do 
. arço 

Em 12 de aio de 1952. 

08922 

Co t ... , 

Cumpre-m trens iti r-vo<> a inc usa 
informaça~ qu o c dud~o Secretario da Via

lic.<lB pre tou a este Gabin<1te a respei
c nst te do v sso requerimento de 2 e 

Ssúde Fratern ' d de. 

Secr etar o a I nterventori a . 

• 
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Chefe da e ar t. d p eoal 

Rc~r.ettoza ~audaco~r 

Prez do ~r. Vo ~a 3-1~4 5 d 11/7/193 . om meu 

junt m nt co opta c rta em qu v.~. nfor a cre ar1 

da VtrJ.C o meu e retto ~.C!.d1.~ co form e , 'T'eln COP q e 

ou ecuz 1 o lu r de . 1u~tad.or do 4 cl I'" e T'l0\.1'! bem u .. ao 

cuz t.' pe,naP ecl mei o qu era ju to omforme faro v r no v 

ent an c r ta n. • o clamando m Uf'l tr 1 to l"Oi,. que on ·d tt oz , v o 

o doe to n 193 5/~/12/l 3~ no naragrafo Jr m n n Con r o 

tenr Para op fett ~ le ao era qu ~ pro~oc3 ~ d ntro dece 

n f' O n Á let'!ar?ou 9 emrre ado contan o o tenro lll'''l. o" fd tn"' 

d anozentadort~ ftc o~tal"tonapto n catep;or1a por não r le 1 

Flua T'lromo. o? tonbcn n o .. ocuze1. at clamei que cuando fui 
de /')4/ 

dt o m ~6 d agoP.to eu t"~t vn no eroz t to de r r fun a e 

n e a 1 . u on.ederav o cornr.tdoro 1nd CO. f' 1.[50 ou 

ntdo rt no c zo ttvecc que ar a t~. 

P FIO finen nfOr[!liJ.l~rne cu 1 e a . zuJu .. ·o tomad e 

tretort m u n tto po que a v .. o P r e fi que 

r;rdVU Ut'l 9 d mina. eu r. r o u 1 uer z ur ... o r eu 

azo da rt a, d1 r 
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~~ca~ 
9. ._9!u~ la de "ÇO de 19 

UO O ~ACIONA L DO TRABALHO 

~-~ll ..... tt.4l. ...•. :xmo . nr . r . 1ano 

• re 1dente do 'on eU10 N c1onal do '!'r balho 

o e Janeiro 

tendendo o 1c1o nr. 1- 27 , de 7 do corrente , 

o n • 1retor d· ecret ia e se on el o, com relaç· 
I N a. reclrunaçao do wnr . ened1 to o ta ao cinr . M1n11 tro o 

'l'rab· ho , contra ato desta •, tr da, ed1J o licenç ara 

tran m1t1r a v. ~ cia. , com o pre ente , para a sua aprecla

ç"'o , cópi do no o oficio 3- 1 41 i198 , de 14 de abril de 

1 ... 3 ' 

.;;J tado , 

te ... to 

L /Jes . 
exo • 

o .;;~nr C> ecret i o a Viaç"'o e r a Puol1c e te 

e, b~·m a sim, do clocwnento 1ue o in truir 1. 

r' mos a 
) / v. onr· e re eiltar J ela .. o r o-

de no a alta e tima e consider 111 

çao 

Il rvr·· , re pendendo 
e 1 nte da 1retor1 • 
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IA. 

senhor S aretari~ 

Reat tuindo. o requerim nto de 2.6 ele ma.r:ço ul.t · a a ca 

ta. da G bin.et da. Int.erv ntaJ:ia. t Eats.do 11 n. 7878,. da 2.9- elo. m.ea- ~ 

, que compa.nl.l.a.x o. o.ficiaa: da: Dire. to:cia. Gexa..l. cie.sS&. e-

uaia Snr. . B 

ne.clita: c t f.az. di~era s. rec.l&ma.çÕea contra. at.a 'atrada., pedim.o.fs 

nia ara: tran c.rever o o.ficio. 3/1.041.5, n . 1281., d 29 de. Ago to de 

1.931., nd.ereçado. a. es Se tarl • 
emoa :pr sente o o:ficio 1066,. da. Diret:or ia. Ger.u deea&. Sec.re

t.e.r.i.a ,.. transm.i. tindo-no a. carta. que ora d.e. ~vemo do. g: _ bin te 
da. snr .. Interventor Fed a.~ n s Estada capeando petiç 
q u a. • B n di ta: C t& - nic Bened.i ta Cast r o, confo.rm 
ca.n t.a d..c r efe.r id.o oficia., - aollci ta.ndo . au.a r e i e ra..çs.o ne a ta 
Es tr a.ssim c amo o. nt d.: venc nto a tra.z.ad..o a .. 

br o a. aunta, c.abe-n.a.a informar V.as Ex..c le.naia qu Já. · em.cu1 
honra. , d nos· dirigir ~ es.s .e ar ea.r.ia. e.m 2.1/l/1.931.,. o~iaiel-

n . 859 e.m 6/4/9Jl,. oficio. ~003.,. cOillu.ni.cando. qu a.. "li ta. do. Snr . 
B nadi to. c ta. ter- ai.d o. demitido em. 26 d agos ta d ~924 ,. po r 
tu: pre tad awdll ' alução daquel.e ano . ach -a pro.t gida 
pela di a çÕe do. D ereta. 19. 395, de 8/~1930,. Go.v rno. 
1?I: i.s~i da. publ.i • 

sim, l.ogo que a Snr • Ben di to Coa ta.. aqui a prasen tau rec.l.a.-
mand.a. a ua direi to ,. mand.ámo.s: d.a.r.-lhe o m ~oga.r que oc.u va.~ 

oato de ~924,. (aJu tad.or da 4a... cl.aa.s ) contar-lhe o t m..-
~ de s iço . de de aque E!poca. tudc de. ac.ord..o com a.n di posi-

çoea daque~ Dacxeto e~erL1. 
O Snr. Ben di ta c ta na.o. aceitou a l.agar,. conforme c.a.rta em 
no a od.. • a 

o snr . nr-.. C.Onau~tor J'l.lr i.d..ica. d.e.sta.. txa.da. a.aaim 

o saunto: 

en qu , reintegrando o realamant no 
IUl ser demi t.idc,. e a onta.ndo.- lhe a. tem..pan da e 
e.n tr ,:ua. anera.ç~ r e in tegra.çã.o , Es. trada 

que e~o exe.rci.a., 
iça que medei 
d.:e.u aa.bai c ;pri-

mente a de. t erminaçoea ~ Lei . 
O :i.ntere do al.ega. ue f oi re.atlm.itid.a naa mesmas;. :funçõ 

xeraíi.cio em. l.o~l.id.ade div el!.'a&,. e re c lama oontr & e s :r.tto. 
t em ~&Zão . S a. Di retor i& da E :tmd& tinh.& faaul dad da 
v"-lo, &inda qua el.a n.ã.G ti~ as &ido exonerado.,. e'ri.d:antesaan

ta podia., a.o bint gra.-lo,. deaignar-lha outra.. aéda par& o deaem
X>enh d cargo. 

nt I. prama.ção,. a que &l.ude reata man te- • aua. ~ tenaã.o aó te.rili 
f.unda me.nt.a. a.i,. d.ura.n.ta. tam~.QI em que e.k e.a e ab.a.ta.d.G de a.a;r... 

Jb:ule-nc ia Senhu- C'~:l .ToãG de :Mend OD.C2&-~ 
ga"~tari de: Eat.ad..o doa nagocia.s d&. i.aç.ão e O~ Publ.icaa.. 
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~~o ~ ee tivaasa dado ~~. ~ qua. da a~ordo cmn nor.maa adminis-
tra:ti.v em. vigor na. ' trad&,. lhe a.ssia'tiaae. a. di.re.ita. d:.e. a.aaaao . " 

amb aa doc.umento. anexoa, diz. o anr .. Benedito.: Caata. 

' aeguintal 

4 

• 
uanter ú inf.ormações que. pr- st.ou a. Dim t.ari& d& :&. F.. S.Or-oaa.'ba.na. 

' 8eOJ!et.e.ria. da Viação e á. ... InterTentoria do Estado. 8.(1..bra_o meu ca
a.c~ reputo-m em afirmar naq a,or urdt~a~,. porquanto nao me cana-
ta. ter dirigido o.arta a.J.gtma aquela ·Dili i&., r cuaa.nd..o &.Clei tax 

lugar que. pertence-me J e ai par a.caset ou.ver carta :tere.nt a.c. 
uaun.t • de. . in a.lguma me perteno. • Seria da Jus~iça que foasa 
a.preaenta.d.o. a. V. s .. a. o.arta., em. que d.à na..a iní'orma..ço a,.. e atar em 
l,?<ld..er da Dire t.o ria daque la. Via- e r rea.. • 

Tomamos , po ia., 

• BeneditO c.a.s t&, 

recusando-se a aceitar o lagar qw ~e foi oferaaidc, quando. aqu~ 

apr aentou-s.e: para trabalhar,. &mJ;>ar&da. p.e lo: De.o.retc: ~9.395 .. de. 8 de 

d..az.embr.a· de ~930,. do. Go,verna Pravia<lria.. d Rei.>ubllca. 

:m.:. tar qua Snr .. Be.nadi.tc- Co:at&, ma. reclamação 

feita. e.o. ll'Jli.ari.~ Nao:Lc.na:l.a:, dec.l.arou oa tensivamentaa 

-Não aee.i..tai ea ~ogar • :porque. não. cainai.d aom c pa.r&;gra.i:o 30. 
dQ. necre.~ -n .. ~9.395. de 8 de dezembro de ~930 .. • 

6 Pare.aa-me a.ssim ficar :~terfe.i.tamente e.scl..a.reai.da o asaunto.. 

Temas a honra; de ap:ceaentar a: Vos.sa E:a.cel:encia oa pr.ot.ea

to.s. d.. no asa: dia tinta: co:ns i de.ra.ç_ã.o . 

Jes. 
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snr. Che! d&: Tra~ 
Si.o Paul..o 

PESSOAL-Nvu .. ~~ 

Voi;UiaA;ol- L.5/2.}6 cL 2: ~O ele ccu:rente. • 

O i-ajuatador Ben dito C ta: em o fi oi dirigida ao. Snr. Ch.e-

í d.a D ~asit.o. que baixo t.nanscre.vo., diz nãn po.tier ac.eitar G car--

gn d.e &jus. tad.o.r- d.e 4a:. c.la..ss em Aasi • p 

ge.nd.o. er ma..ch i nt ta - meaanic. a 

-cnn:t:n.me aau :viao verbalmente mim tra.nsmí.tida por ordem,. au-
pertor ao.bre minbL nOlD8a.çã.o a: us tador d.a 4a. al&ss em As si. 
toma.: liberdade. de. i.nfm=mar-lhe que não ' pos i e~ La it.ar tal. 
nomeação par achar que dei :pre.Judi.aacio em aceitando. coma a.Jlaix.! 
explicar i va.sea.nd.o na l.ei. ou. dear to ng_ ~9.395 a.. sm&DWJI&9aD na.o 
·c.oinc.id c.am 3~ d.o re.ferlda de.c.:r-: to.: de 8 de- :r. em o cL ~930 
ao Exlrul:.. Snr • Dr. aid . .ent d.a Ra:publl.a poi que quand..o em .Tu
lh de. •92.4., já e.x.erc.i& o de..s :penh&.va p. s.mo ~ugar. decorrid.a 
6 anns 5 m.ezea d.e.vo l.t.a.r aom ama.. o.:laas ? :& a.i.nd ter que 
a uir trabalhar em depo.si.to tão la.ng e. -para mim. comp:te ente 
ex.t.ra.nha: ? será: I.Jassi el. que ainda oo.ntia.Jo a. ser mar:tyr- nessa. 
ingrata via Ferrea ? Ond fi..aarão aa. consid.e.raçõe • que a gra.nde 
Getuli Var.g de.cretau. a na aos re~a~uaianarioa ~ 24 na con~-
g d.Cll tempo pa.m. oa feitoa leE!Ji.&s.Y 
Ainda usim cansidero-m com a direito tanto. d. a j tadnr,. 
c.am.o de aer ma..quinis ta. e ssim send.Q; não aau UICJ. s.imp!ea.: conà.u<f.or 
d..e la. a..ti. aa e sim chini.a ta.- aaa.n±ca.;. minha tra.n f rena.i 
de. Maahinista ajust dar foram c.onc.adi.d.o a. titule pro isari vi-
z.a.nd.o soman o. temp ne asa.ri para or em 11ra.tica os n us co-
nhec.3mento.s theo.rico.s cta. me..ahani.ca,. ara. e gim lei ara 
viga.x ai.cl d.e e.c.o.nstru . ... o. i.nteir ent ilReYolu~onaria~ ta.mbem 
c. tribui.., e.ss meu ide..a.~ d. r Idi&. contra. a ferra.bras decahi.
cl , mantenha d< s.de. ~915 em que fui. demittd-o. do. serviço po.r pre -
ta:r máo s.erv:iço no; prol.o.nga.mento; de Sa~tc Grande no tiizer do gr 
d chef a d.'autxora. dessa vi& ferrea.,. que viviam c.om)2radas :pelos 
no asas ho p de a de a.l..em ma.r co.moo.Snr. J"a é .Torge amprez.ar-io. era-

d.elles qua tambam da~ suas ordens, e eram integra~ente c~ 
pridaa a. oaa de inha clemi.s ão era. tun. caa integralmente 
familiar onde entrava em joga a mi~ h.o..nra.. e no enta.n:úo. fui. d. -
mi"ti.do :par prestar má.o a.e,,;viçoa.- e não ouve; justifice..t.tva parque 

nguem. a.t.end±a, maia naa lastimo parque foi. juatamente 
n.aa auaenci..a. d. ~iço.: no perio.do. entr 1915 19~9 que estu-
d..e.i. puz. e.m prat.i.ca. ua co.nh cimenta.a chanioc.a,. que. tanta 
nera-m a. er: • e continuar ae.r.""lind.o.,. e. aind ,. conti.nua d.e.i:xan.-
d.o. a cri.. t ria doa meus ahe.!e que po.saam ad..vir a. meu benefio i . " 

Sâud.açÕ 

(a .. l :llegivd 

o 

.r a. 
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Exmo. • Dr . l.;.inistra da Viação 

RIO DE .TAN.EIRO 

Re a:Qe .t:tasa. 
... 

aaucla.ço e a. 

D :pa s dá teJ:: r c.arrido. <Lcd.oa os C&naea. Cl.Xlmpe..tente por meia d .. 
ra ueri.me.nt.a e não t.er tido ao.l:uq.ãa par-a meu c.a.ea. requer a;. V. • 
a.e d.igna re Q~~er danda deapa.cho a. eat como acha.l: de. justiça:. 

Poia que aau um .He o~uoionaria.' de. 5 de Julh.n dê ~9a.4. que tra
ba.lhe.i em :Pr-&1. da g;rand id.eal.. ho.ja, ttiumphante QOlD.(l a.uxi.liar das . 
R oluc.±anariaa em It-11,. por cy.jo :mo.Uv.o fui. demitido da ser'1L'iça d& 
a~ad& de F . soro.cabi.n&,. ande exerci& a: cargo cr Ma.chiniata. AjUSJ

tada.r Mechan.i.oo. CQll.tandOo neaa.a ~p<lca 21 a 2.2. anos de e..erviço nea 
'ria erru.. Tri.um:phante grande. a.ausa. da 2.4 de Outubro de 1930. 

preaentei-me &a autOJ:ida.dea oompe tentea e. admj ns tr çãa daquel&. vi&. 
FeJ.-- , aquella pe.asoa.lmente. e a. eat&. por requerimento.. a.íim da 

r enteg,ra.da em. eu lagar-, & a a. a d..i.rigentes da. re.:ferida 
Yia ferrea, naquela:. epa.ca ainda era. da Gcurerna passa.da rancorosas.: e 
pusegui.do..r.ea:. r ent grados. hrt l.Qgar,wp.a ' ,.1 .em di aaaord.o.: cam a De
c:r:e to. nst 1.9.39,-, de. 8 de. Na:\fem.bra. de ~930, c.am. re.fe.re.no..i& a..o. Para
graía. 3 do. meam<l De.o.N. t.a.. que p.or cuj<li motivo não. a.oeit.e.i Q lagar 
lim.i.tand<l-me a requeJ:er ao DD. Secre tari.o cl.Q. "'lia.çãa. no. ciia. ~ da Ja:.
n.eir. o: c o.rre.n t.e.. 

Pe.dinda j uatii.ça aabre a grande. injuat.iça e. peraegui.dorea que: 
ainda existente contra. mim n& E .. F. oracab&.na,. decorrida 2 mez.ea 
e 5· dia e nenhuma. ao~u~ão foi dada a. meu n!&pe i to • ~,que tClli!..ei a. 
liberdade de requerer a: V. s. porém. depai.s d.e ter c<lrrida. t.oda.a o 
C&na.es. competente • por-ém, inultimente no. que peço aaaa jua:t.:l;a,. a 
aa.u: 

{ Sabl."' uma estampilha. federa.l. d 2;v00 a.rocab 
:LO/.á/931• ( l Benedi. ta cra.st&. :L0/3/931• 

oca"!&, 10 de. Março. d 1931. 
Ex.-Maqu.i.nia t&. da. E. F. s.a.r.o..oabanL 
RuL 15 d.e. Na: embro na 2.92.. 
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Soroa.a.ba, ~5 da De.uunbro dà ~930. 

llmo .. Snr. Dr. Cll:.tef da. Re.partição de. .Pe.a 1, 

são Paulo 

Rea i.tos.aa aa.udaçÕea.: . 
C:Omuni:~o-l.ha que tanho em mãos: aus. ca.rta n~ 3/104~5, da-

tada. de 4 dA oorrent , com dizeres. identico á Ordem que tin.l:J& recll-! 

bid.o ver..balmente el.o s.nr. Cbafe de. De. .a.aito. d. 'est 1 nomeando-ma 
• 

O.QlllQ. Ajuata.dor de 4a.. Cilaaae: na: Deposita da Aasie., em ~primento 

da:. re.fe ida. ordem ennei. uma carta. com data d.e 9 na qual. confirma--a 

integralmente. 

Essa;. carta, seguiu sa& Cllefi& por intermedia da. ins-

peto.ria. da. 4a. Di1li.sãa, não, desconheço que de f&t.a sou um c.rimi-

noea. por ter a.:bra.ç dera causa Revo.lucianaria e t~ feita tudo: 

a qu pude. em pr~~ d& m.-...-

ha as c.rime que aomet:! não viaa..._e.: me.u interesse 

pea al.. e aim um bem eatar cole tive da na.ção bra.sitleira.; es..pul.-

gando os. abutrea que d.e .. ~or&:V..llll noaaoa suare , e inte.rra.vam a na sa 

s.sal.. da: deaho.nra... 

HoJe, porém lll&a leis de re.aona truçâG não , de e e.j ari&. s.e 

d.e.partado. para o ~tão. uma vez.: que fui. pe- rd.o&d.o do. crlm.e que co-

m ti. de aer Re"lcduci.o:.naria. 

a vez. qu 
. ... , 

a.afU.lll naa po.as aer, fi.caz:.ei 

com estou ao!rendo. as.. c.o.nse.quena.i&a resu~tan.t e.: de. 5 d J"ulhCl de 

Sem maia., aou 

De. V. Exaia. 

( & • } Ben d.i.. to Coa ta. 

:r s. 



Jt1. ~r_D.7 r 11.43 

au • 

• 

ltayrink• 22 d D embro de. :L9 30 

.. Che:r d&- Tra.ção. 

.. 

Vos sa L.5/23~ de 20 do corTent • • 

ui. ienti!ioa.do Snr. B nedi to Ca ta:._. tend.Cl 

d ol.a.r-ado qu -naCl c. ita a lagar, po.dend.Cl ae.r ~re.enc..hi.da. 

SaudaçÕea. 

(a.) Pedrasai 

P.. INSP.ill TOR ÇÃD 

.Te • 
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llmo.. SDr.. Dr • Ga apa.r Ri.ea.rdo Juni.o.r 

DD. t.or da erro. Soroaabana 

Res:Qeit. aud.açÕe 

COnfiando.. em. -v:o.a ao. e a ir i.t o rUle tid.o • cheio. d..e. jus ti.ç 
bondade.., é. qu a.tre~o. ü~igir-ma a. v .. ' .. ~e~o.. e.sent re.que-

r:i.mento. 
and.o em V. Ex&.. uni.ca. a soa.. aa}?&Z.. de: julga-~Oi aom 

mereai..da:: juati.ça. J:?Oi ia a unitià. :Peasa ue. conhece-ia: o. c.a.so 
a deYido.a por.m.ena.re ata.is.: re. sti d.e pl.o po.-

de.re..a~ para. so ~wúo.na-~ c j ustiç 

Obm v. Exa... cie.ve sta.r c.iente. ~ fui. demitido. do a~viça. 
~92..4 J2Dr v: .. Exa.. mo..t.i.vadO: por ter a.ux.il.iad.o o.a re.Ynluo.i~i.o.a 

em. l'tú. c.antand:.cl ll! asa. é c.c.a. c.am .. ~9. a. 20 an2,a d.. :t:."li2,0 efetiYo. 
n.e.asa... tia fur.aa:.,. entre: ~ti.çoea da t.r ça.o.. lclc.amcça.Q e ia: 
I?ermane.nuq tra: lha..nd.o. CUlmQ; :ma.quinista. em. Itú,. c.oma &juatad.ar 

canioa e. ti.tu~ pro isaria. na depoâito de Barra Fund&~ 

i.tori aa. a re.va.luçãa d.e 24 de Outubro de ~930 .. d~ram-me 
a. lo.gar de ajustador d.e 4a.. c.l.&sse· em •Ass.is cujo ~ ar naa acei-
tei. par: estar de. anca.nt.r.a ao 311 d..o. d are..ta ~9395; cie 8 d.e m:J.oo<-
Yembro. d.a ~93.0 .. 

Ago.ra; então. res.oLvi aolioiitar sua Ya.llosa interferencia 
Junto. a.a gawernn do Estad.D, requerendo meua enoiment.o.s t.raz.a.d..os 
s gunda decre t.a no. 5.074 d.e 2l. d.e Junha: de. ~931. de ar ta benefilli
a.nd.o os oficiais da força publica, acha justo. s.er inal.uido nesse. 
mesmo numero,. iata ter sido. sacrificada pe:1o me.am.ca ide.ai.a. 

Re.queJ:o; 'tambem o: mesmo. lagar:- que tin:ba. antes de ser d.emi.
tidn na.. Ba.rxa Fwld.a• porquanto d de justica qua permane a. nesse. 
l.ogar-,. c.o.nfarme re n dacr ttl a.cima a.1ud.i.d.a, 19.395 de 8 d No:-
-,zembra de. ~930 .. 

Je.a. 

Ea rarulo camiante: IJi. ~uç ãa. da ca.ao • 

aaino.-m.a Com. tl.ld& estima e co.ns.iciera.ção 

e. V. Exc.ia. • 

.Am2 tt2 QbrQ 

{ l B nedi. tQ.; C!oa ta:. 

Soroaab , 6. de Julha d.e 1931. 

15 di Novembra;. Z94 
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So..c·oo a.ba, 22 de mé:ll' 

EXmo. nr. nr. Ministro do aba lho. rn u tri e 

Rio de Janeiro:-

• 

Respeitos s Saud 

Dr. Diretor d 

Dou m meu poder o prez do of!aio 

Secret f , ob n 1 277, datado de 7 

te, deix ndo de remeter o atestado de meu tampo de 

n • ·F· oroc b na, , n le :pedido, visto aquela 

~, r 

") 

inda entregue, ~ mpre desoulpando~ee, p 
... . 

ecendo me mo nao er e 

~ua intenç~o atender ao meu adido, poi , no di do nd nte, e -

procura desse t do no crit&r o centr 1 da strada, em .Paulo, 

documento, disseram m ue iri 

ma, ne s ntido, reso ução d 

dirigir-se o JUrisconsulto da me 

m,dependia a so ução do c~aoo 

para mais amplo esclarecimentos, fui ter então 

com o xmo. nr. Dr. ~ riscon ulto do Dep tamento sta.dual do ra-

balho, m s.pa.ulo, e, pondo lhe o f to , fui prontamente atendi~ 

do 1 tom 
.., 

do em oon 1 dera çao o m u dizere , ue fio raro regi trado 

ob o rit 611. 

Loso,portanto, que haJ uma decisão are peito, far i 

a imediata remessa do documento pedido, pelo xmo.snr.nr. Diretor a 

Secretar! no offoio atra7. menc onado, por ardem e v.Exoi • 

Sem outro, wnamente grato , ub crevo-me, com ele 

vad estima e 
De v. xci • 

ovembro, 



• 

- --
• 

.. 

. -

.. 
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Informação 

A D1retoria da E.F. Sorocabana, em aten ão aos termos 

do oricio deste Conselho, de 7 do mês findo, remet cópia do 
oficio da aludida Diretoria, de 14 de Abril de 1932, dirigido 

a? Snr.Secretario da Viação e Obras Publicas, à.o Estado de 

s .Paulo, e, bem assim, dos documentos ~ue o instruiram. 

Esses documentos, segundo declara o remetente, esclare
cem perfeitamente o assunto t tado nos presentes autos, res-

peitante á queixa oferecida nor Benedito Costa contra a E.F-

Sorocabana. 

uanto ao documento de fls .,Jf, cabe-me inforl!lar que 
o reclamante, acusando o ~ecebimento do oficio de fls , lS,ale-

ga já haver solicitado a Estrada em questão o certificado do 

-seu tem~o de serviço, nao o tendo, entretanto, obtido. 
Informa ainda g_ue se dirigiu ao Dr. Jurisconsulto do 

Departamento Estadual do Trabalho, em S.Paulo, pedindo pro

videncias sobre o caso·, tendo o referido Jurisconsulto pro

metido tomar em consideracão o seu pedido. · 

Nessas condiçÕes, á considera ão da auto ·idade supe-

rior. 
Rio, 

J CO ' I n " O DO . DIRECTO 
c9- • , A-· e _ .; 1 v 
. ~ / J,t.o e:Co-vo d} AlA.A-.~1 ,_ 'd-~ 

tor ía 1•. 8 





soroc~ba. d 

.mo. nr. Dr. Mln tro do Tr~b~lho , 

R o de .raneiro. 

Respeito as ,.. 
au açoe • 

Do oi lut , r oebi h 
/' 

nt 3~10416 de meu tem de serviço trabalhado 

envio o~m o ~resen~e. em cumprimento as vo sas mtti prez d a ordens ,por 

meio do o !oi~ n 1-277 de 7 dom s ex_irante, do xmo . sr.nr .Diretor 
d Secretar a. 

Cumpre-me f zer ntir v .Exc ., ~e esse te 
tado n- o se ach completo, poi • n le não foi 1nclu1do o período de 7- 11-

1902 a 1-10-~906 , em vi ta de , s gundo as informaçõe recebida essoal
m nte do Snr.Dr .Chdfe da Repartição de essoal da Estrada, ter- se extr -

viado o arq vo onde podi e r obti dssa i nformaç - o. Ne e tempo tra

balhe i na Di vi ão d 1 permanente, como traba.lh dor d turma de con ar-
v d inh~, conforme f c ou provado junto tra , pel jus ti ia ação 

'Ue aprfesentei, p Buad por ~ s s i donea , ex-ool gab maud de estr 

od-pi da qu junto tambem ao presente ., p r vossa referenoi • 

ntretanto , EXmo ! sr .nr .Mlni~tro , i 

ter sido feito d~ c rdo com a orient ç ,.. o da Estrad • não 

o , a-pe ar d 

foi f:)Ufioiente , 

conforme v. xoi • . ver ela ca. oom o me mo n 3-10416, do 27 \Ü t -

mo, mim rigid pelo snr .nr . h fe d Rap . de e soal , e aqui x ,in-

for do , o s~guinte parecer do r ~nr . on ultor id co, da uel i f r -

rea: ~npen o e o interes .ado p ra obter o oo~uto dea~e tempo de servi
ço ve usar dos direit que l he confere o art . 28 unioo do decreto nt 

· 0466, 4e l/10/1931" 
... 

ente , nao e i m i o que f z r par a oon e 1 r 

o meu 11 eeinter tum". do f z or r , em 

h uem procure por todos os meio , evitar 

ue por direitos adquirido me pertence 

c rgo de a Ju.s dor. 

d 1 na qUP. l i 

reb ix 

erda.de q: e trad 
ortfm, n ... o me 4r 

d de maqui ni ta , e 

o 

112nor d vid , que 1 d nt ro 

minha r integração no o go 

oferece - &1 ha tempós , uma 
vel oeit ~lo , porquanto d 

1m, sendo, não e& aer i muito --
ven-

n 

Tenh nc i a , Exmo. r .nr .Min i s tro, que em 



• 

t • 

.. 

\ 

' 



tod a minha vida de ferrov ario, sub bem me conduzir, como bom erm~ ~ 

g do, oorreto e honc to, e isto o próv~, o fat~ de ter entrado oozm ~~1 
trab lh dor de turma e_ deixado como maqu:t'nista.~ . .. 

oram dias de lutas e pri~ ções que ~d aquele que por 

eles p aram aber ... o avaliar. 

Hoje mui to do meu ooleg . s da uele t mpo , u u!ruem 

as p~~rogativa que lhes confere a caixa de poaentadori • , franc men 

te, sinto ver-me privado oss anto dire to, com a crificio da minha -
mili • am ue nad ho:tve se que ne de. bonas e, unia imple ment por 

capricho d ? ss6 m conoie oi , ua sd sabiam gir de aobrdo com ij~a 

conv nienoia • 
Pordm, ainda não~erdi esper nç 1 e tenho~~. are 

nmito brdv reintegr do no poat~ a que faço j'ds .pelo aerv ços ue pre

tei com deà.ioaç o e ~inae~id de. 

·a tal, confio nos a ;n timento 1 tru! ta de v .Exoi • 

que saber defender os direi to da.que1e. que e viram oprimido por supe -

riorea ~em escrupulo 

p fi o l. 

N - -e em cor çao, que n .... o v t~.m on o o seu b m tar 

mo 
vir 

asim, poi 1 eminente Ministro, rogo vos deis o ma.xi 

e vo sa tenção o meu caso , que, re olv~do com a u tiç que m rec , 
tirar-me d 

101 

itu~çao de difiould de em 
... 

por n o ti~fazer os desejo de uma poli tio 

ua fui 1 ç do, uni c mente 

vil e intere sei • 

Confiando pai , no v~ so oor ção magna.nimo e n reti 

d ... o e ju tiça de vo so e pirita, oonol~o . formulando os m u mais inoeroa 

agrudeoimentoa. 

~-- ;>.;;> --L:.~__., 

_,{-"' u_L-~ 
-----; 

I ABR. 1934 



END. TEL. SOROCABANA / / V _L{ ~ 
CAIXA POSTAL N. 2 "o ~ " ~ 

SÃO PAULO -óáaaa ae ~&v?o O"UJ-cav~ 
Diretoria 

D. 2-A 

1132 

24 de março de 1934. 

Ilmo. Snr.Benedicto Costa 

a 15 de novembro nr.292. 

Sorocaba . 

• 

REFERENCIA 
:} · I 0'-//J' 

[M SUA RESPOSTA ROGAMOS 
DAR A REFeRfNCIA .. CIMA, 

Comunico-vos que o certificado de t Jmpo de ser

viço solic1tado,encontra-se á vos a disposição com o Snr.Agente de 

Sorocaba,unde pode ser r~tirado mediante o pagament o da taxa de 

lO 000. 

ID . 

• 
• 

• 



CAIXA POSTAL N. 2 "o 
END. TFL. SOROCABANA 

SÃO PAULO 

Diretoria 

D. 2-A 

1132 

S4o gau4 27 de Março de 1934 • 

• 

Ilmo. Sr. Benedito Costa, 

ua 15 de Novembro 29a, 

Sorocaba. 

])n resposta a essa carta sem data, peço 

conhecer a :llnformação do Sr. D • Consultor Jurid1co,aba1-

xo transcr1. ta: 

N. 

"Penso que o 1.lnteressado para obter o com
RUto desse tempo de serviç_o deve usar dos 
direitos que lhe contere o art.28, § uni
co do decreto n'l 20.465., de 1 o de OUtubro 
de 1931." 

audações 



J- I 
REPARTIÇ,ÃO DE PESSOAL • V I S T O 

~~ 
CERTIFICADO DE T n:>O DE SERVIÇO !RETOR ) 

CERTIFICO QUE O SNR.BENEDICTO COSTA FOI 

ADMITID AO SERVIÇO DA ESTRADA EM PRIMEIRO DE OUTUBRO DE MIL NOVE

CENTOS E SEIS( 1-10-1906) EM BOTUCATO; EM DEZOITO DE MAIO DE MIL NO

VECENTOS E QUINZE( 18-5-1915) FOI DISP SADO; EM VINTE E s~ E DE 

MARÇO DE MIL N VECENT S E DEZENOVE( 27-3-1919) FOI READ ITIDO COMO 

FOGUISTA DE II CLASSE EM BARBA FUNDA; EM PRIMEIRO DE MARÇO DE MIL 

NOVECENTOS E VINTE( l-3-l92o) FOI ROMOVIDO A FOGUISTA DE I CLASSE; 

EM VINTE DE OUTUBRO DE MIL NOVECENTOS E VINTE( 2o-lo-192o) PROMOVI

DO A MAQUINISTA DE IV CLASSE; EM VINTE E SEIS DE AGOSTO DE MIL NOVE

CENTOS E VINTE E QUATRO( 26-8-1924) FOI DISPENSADO. 

são Paulo, 20 de março de 1934. 

------~~.::s.r:=:;:.-i "-b ( -a-t::::-.-Q....c._. 

CHEFE DA REPARTIÇÃO DE PL:SSOAL . 

~:-10 000. 



J U S T I F I C A C Ã O 
,.. f 

NÓ abaixo assinado , por ser vordad Ju t1f1ca os e damos ré para os 

fin d ireito, que conhece os e sabemos que o Snr. Bene 1cto Costa trabalhou 

na turaa de Conser da linha e Porto Mart1n , no p riodoe de Nove bro d 1902 

a 1906, 'pooa e que o esmo passou co 11 pador . ~~fi ,Á ... S-,1'/S.f. 

;1. ~:"'-a. (J .dÇJI. 
~~~~ .. ~ t!/~(11'1 ~ ~ f1.i. 

a1 ~nj..J;" ~ trj,/tt:r~ 







n ' ,,.., " fJ o S 

{J(I 4~~ ' v 

)(~u ~uu.. a}, ~-; ..... c·-~ 

VISTO-Ao Snr. 0r. Procura or Geral, 
de or1.2'em do Exmo. S . (/J~-e iaente. · 

Em.d/'c ·~ . . .. ....... de~{}g_t/ 
'---õ / 

C_.-'"---" ~ ::; 

~ . ~ ~--·--~~/-r-)...,31f 

............... ~ 

-

• 

O reclamante na sua pet çao de fls. 30 diz que 

• 

fÔra demitido do lugar de maquinista e a Empreza ara o re1n-
, 

tegrar , lhe oferecera o de a ustador,que e inferior, motivo 

-porque nao lhe foi possivel aceitar . 

Requeiro sobre isso seja ouvida a Em reza , bem 

como/solicitada a informar se houve inquerito par~missão 
verificada em 1924 . 

Rio , 5 d~~~34 ~~/ _ 

~~~~~~~ 
;J 22 _Adjunto do Procurador Gera~ . 

( ~,t ~ ;;a.J.: fvv- / 'l0' Y 

'JI"- <L- r t?~---~ o >Z~A~ ~~ 
/ ~/ .. J~ ~.?{ ~ ?~ 

$./v#~ / 
/J Á~;~,/., ~~h<R._~~ 
~ .. ~/~ . l.~:~tO 1~34 ' 
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P. 

A.L. • 

• 

Sr. :.~1r tor · tr 1 e rro or c • 

o r n 1 Ozor1o 

... 
o ll . 

n to o ror -• 
t 

., 
tltt to u .. ~ tr. or r c u- lhe " "" 

J l • nto N qu no n 

o r !er1or 1nL~t· , '· 
nt 

' 
11c to- .. , r o r . 

r 1 t • 1 o obr., o ... u to r ço . 

1 "' for.~ çoe 

1 :rol r c t1vo , 
... 
0.0 o r cl· n I 192 • 

t o • 

I • 
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E.Xmo. Snr. 

Dr. Ministro do Trab~lho, !ndustri e Com~roioo 

Rio de Janeiro. 

Respeitos a Saudaçõe 

~s vossa mui prez d ordena 

por meio do of!cio n: 1 277, de 7 de março timo, dp xmo. Snro 

Dr. Diretor d seoret i , sobre o processo em ue reclamo o meu 

direi tos na str da de F rro t nviei os os dooumen to 

comprovantes do meu tempo de erviço n qu~ vi fdrria, em 30 

aind do mé acim oit do, por oorreepondenc1 express sob nt 

1927 e, como, oe meus sofrimento de mi dria privações em e 

Es trada m apreço me lançan continuam avolumando e, 1mpldro voes 

genero idade resolvendo este meu o ao com ma. i ampl Jus ti • fim 

de anar o mal ~e aflige diversos entesinhos par cuja manutcnç~o 

ou respons vel. 

ofrendo sem nenhuma cul os rigor s 1 qu 1:-

fi cavei dos potentados, que não têm comp .. 
doe padecimentos xao 

alheios, espero confiante em VoEXcia., que aber fazer Justi ç 

em prdl dos pequenino oprimido , o orno eu, pois, p a isso, em b' 

hora, a Providenoi Divina fez tr unfer Revolução de 1930t que 

saberd f zer v er ... 
sua. missao. 

P. D ferimento 

ENDEREÇO: o COSTA. 

Rua 15 de Novembro, 292o .Ai- lf ra · 
OROC.ABA• 

f 

f, 3ft J4 

{ ;;;;? I 

,-

a- f. 1/'é" {c (.. 
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Rec. em 26/5/34. 

la. Secc;ão. 

Informa ão .. 

Benedito Cost pelo documento de fls . 40 soli

cit ~ue o seu ~recesso seja julgado com a mais am~la 

justiça. 

Feit a juntada do aludido documento, encami

nho o preces o ao r. Diretor da ecção, DroDondo se 
aguarde res~osta ao ofÍcio junto por c6~ia a fls 39. 

Rio de· Janeiro, 28 de Ma~ d.e 1934 
21 J 

Gj/(c j,2t' Lt~ ~c 1 w d 
Aux. de la. asse "' 

( c 
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, JUNT DA 

Nest data, junto aos presentes autos um re

querimento de Benedicto costa, acompanhado dos documentos 
de fls. 43 e 44 . 

"" P~1meira Secçao, 4 de _J'ulho A~ 

~-e#~~ r(lltr /11#. 
2° Oficial 

I 



OROC.. A, 18 de Junho de 

• SNR. DR. 

RIO , JANEIRO 

• 
, ... 

om a presente entrego as maos de • xoia a copia de uma carta 

que em 10 do corrente, dir f ao novo ~ ector da '• F. Sorocabana, Snr. 

Dr. Prudente de 1 orais, porque sendo este Senhor inteiramente alheio ao 
Ct~ o 

meu conhecimento e ao mesmo tem :presoeitar sua opinião com referencia 

ao assumpto que estou trantando, o que parece não ser contrario as justas 

re1nd1~cações de meu direitos na uella via ferrea, conforme Y. Excia po

derá obs~rvar em sua obsequiosa resposta :pel carta que tambem se ue jun-

ta. 

' :presentando os meus sinceros agradecimentos pelo interessse corr. 

q_ue V. Excia tem se dignado a :prestar em meu favor , com 

-distincta consid raçoes subscrevo-me , a 



• 

• 
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EXMO. 8nr • DR. DIRECT R 'RAL D E. F. S OCABANA. 

S!o :PAULO 

... 
Respeitosas Saudaçoes 

Fara vosso conhecimento e justas deliberaçÕes, communico-lhe 

que tendo sido demittido dos serviços dessa via f errea em 26/11/924 por 
, "" ter prestado auxilio a Revoluçao daquelle anno, depois de ter sido seu 

servidor desde ~/llf902 até aquella data acima citada. 

Eassados os tempos, fui protegido pelo decreto ederal na. 

19á95 de 8/ll/9tO o que, entretanto, não foi cumprido em seus dispositivo: 

pela · • F. Sorooabana, pois quiz esta reintregar-me em legar inferior ao 

que tinha, e com ande differença a menos em meus vencimentos. 

Em vista do exposto appellei ao criterio da Estrada, o 
<F , A.+ftJo ~ -

fu~ attendido. Appellei entao as grandes autoridades, ~orem nao 

... 
que nao 

fUi tam-
... 

bem a ttendido, devido as informaçoes tendenciosas que a strada restava 

em detretimento a minha pessôa. Isto por espaço de tres annos. Então, 

como unico recurso recorri á Justiça do Exmo. Snr. Dr. Ministro do Traba

lho, Industria e Commeroio preitando-lhe meus direitos 

nessa via errea e que aguardo sua Justiça. 

Com elevada estima e consideração subscrevo-me 

Sorocaba, 10 de Junho de 1934. 

ndereço: Rua 15 de Novembro, 292. 

I.;;~, , V 

v. E:xcia. 



CAIXA POSTAL N. 2 "0" 
ENO. TEL . SOROCABANA 

SÃO PAULO 

D 2 

uas 

REFERENCIA 

........ 3.:::1.041.5 ...... . 
Em sua resposta rogamo!/ 
dar a referencla acima • 

.9. .9a~ 13 de Jurrn.o de 1934 • 

• 

Ilmo . Gnr . Benedito Cost2 , 
• 

ua 15 de rrovembro , 292 -

. r~;;;spost~ 1 voss~ carta do dia 10 do cor ente mês , 

cabe-nos comurllcar-vos que o asstmto estéÍ. dependendo de solueão 

do Conselho ac1onal do Trabalha r 

uaudscões 



INFORMAÇ 
... o 

BENEDICTO COST ' , com o requerimento de fls . 42 , 
encamlnh a esta Secretari uma copia da carta que d~rigiu 
ao nr . Diretor da Estrad de Ferro Sorocabana, bem como a 

resposta daquele Diretor • 
.., 

Nao tendo este Conselho recebido , até a presente 

data , resposta do oficio cuja a copia consta á fls . 39 , o-
... 

ponho seja reiterado o pedido constante do menciona~ 

Prtmeira Seclio , 5 de J , iho de 
~ . Jf#;IJ/~ ~ 

2° Oficial 
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~ ........ 3 ... l041. 

q J 

(!~c&~ 57~~~ y 

9. SYfu~ 7 d junho de 

2 r . re idente 

amos em nosso poder o presa o oficio n~ 1-7 ' de 

28 de maio p. í'indo , do Jr., .1retor · .,)ecret ria d.es e Con elllo, 

com reí'erenc1 r e cus por P"'-rt do r. en dito 'ostu , ao lo-
• 

gar de ajust· dor ""ue sta .L!Istrada ll e o1erecera., visto ser esse 

cargo inferior. ~o de rn· u.1n1stu. , que diz ter exercido · terior

mente .. 

.::::m re post· , cumpre- nos informu.r V. cia. ue , com 

o nosso oficio no 0/1 · , de 15 d 1 u.rço ultimo , env1:a.mos a 

es e • "récio \JOllS8lllO todos os ele tentos do processo qut:: inte-
, "' res ·ava a oluç o do ssunto . 

Um deles , folha corr:1aa da ual jW1tamos uma " , co-

pia , escl rece rfeit ente c.t. ue Bene i to Co t· n 
' 

"' 0Ci..i.S1' O em 

e foi derni tido "' nu.o er 1 a ui· 1 ·ta e s1m c:l.just dor , com 

d1ar1os , em Ba ra 1m cl. , car o para o ~.. u l foi r avi o 

.u. proposito desse mesmo i:iSSunto , pedimos licença pa-

ra transmitir v . ~ cia . cópia dos receres juridico resta os 

em 2 /9 31 e 13/'/32, pelos ~nrs . urs •• esar ·etto e J . ~rv 

lho 1t1artins , Cm.tsLll tores de tél. .c.stra.da .. 

fo.lemo- nos d oportuni de a · · preseL tar a v • .!!.:Xcl..:.o. . 

os protestos de noss distint consideração . 

9 
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ESTRADA DE FERRO SOROCABANA 
REPARTIÇÃO DE PESSOAL 

FOLHA CORRIDA 
(Segundo os apontamentos dos Livros de Tombo de n.os. .. lO ...... pags. 155 ) 

Nome do empregado ................. ... .. .. .BENEDICTO .... C.OSTA . ... ... . .. ................................................ !' 

Ficha n.O. .. .................................. . 
• 

Filiação ........................................................................ P.a:u.Uno .. G.os.ta...... . . .................................................................... . 
. ............................................................................ Mariana .. Marla ..... da ......... Costa . ..................... -.................... . 

Data de nascimento ......................................... Z. .... de ... Abr1l. .... de .... l.8.86 ............................. .. ...................................... . 

Logar em que nasceu ................................. J3o.tuca.t\l . ~ ... ~$.t. .. ;. ..... <l.e. .... S.ão .... ~Ul.O ............................ .. 

Repartição a que pertence .... ........................................................................................ ...... ........... ~ ................................... .................... . 

Cargo actual... .. .............................................................................. Vencimentos ..... .................................................................... . 

Data _j[ Discriminação Geral 
• 

~-10-06 . 
18-12-09 
3- 6-11 
6- 1-12 
9- 2-12 
1- 7-12 
1- 8-13 
7- 4-14 

18- 5-15 

27- 3-19 
14- 6-19 
1- 3-20 

31- 8-20 
20-10-20 
1- 1-21 

15- 8-22 

26- 1-23 

5- 3-23 
22-10-23 
20-11-23 
8- l-24 

14- 1-24 
28- 1-24 
1- 2-24 

21-6-24 
26- 8-24 

Foi admitido como limpador em Botucat~ l ~ 
Foi promovido á foguista de 2a. classe. 
Foram-lhe concedidos 10 di s de licenqa ~/tratar-se. 
Foi removido para á Fluvial 

" n rr Batuca tl1. 
Promovido a foguista de la. classe e removido ~/Soroca a. 
Promovido a maquista de la. " e remodido pfitapeti • 
Removido para BotucatáN 
Dem1t1do por prestar maos se~iços no prolongamento d 
s. Grande. 
Readmitido como foguista de 2a. classe em B. Funda. 
Multado em 3 dias por faltar a escala. 
Promovido á gogu1sta de la. classe. 
Responsavel em 3 dias por ter chocado loc.lO na 105. 
Promovido a maquin1st de 4a. classe. 
Removido para Botucat~ 
Eleglado por ter va umacreança de 2 anos que se ac va 
sentada na melo da linha Klm.294. 
Multado em 1 d1a por faltar lubrificação loc.603• di 
por conduzir limpador. N 

espansa. em 2 dias por falt r lubrif1caçao na 1oc.60 • 
Foi-lhe concedidos 8 dias de ltcença. 
Multado em 1 dia por falta deNzelo na loc.55 N 

" " 1 " " dizer nao ter tirado kerozene 
sendo isso verdade. 
Respons2 em 1 dia par ter d~1xado de receber loc.lll. 
Removido para Itl1 comopyn1çao. 
Responsa em 1 dia per nao ter ~tttado recebimento da 
sua loc. em Itá. 1 
Transferido para ajustadcr·a pedido e removido p/B.Fun .~ 
Demitido por ter prestado aux111o aos revoltosas. 



• 

• 

RESUMO 

Multas .................................... Suspensões ..................................... Demissões ..................................... Readmissões ................................ , .. 

Commissões ......................................... Elogios ............................. ......... ... Licenças ...................................... Censuras ................................... . 

VISTO 

~ua 
............................................................................... ~ ... ~ ........................... .. 

(fl-Chek da · ar 1ção de Pessoal 



C. J . b/7 2 

.ro aula , 13 de junho de 19 2 . ~p 
J TO ~-"'.L eintegração d.e Benedito Costa -

eclarnaçao - Proc . 6/~ .. 41~ , da ISp. Pessoal . 

ixmo . ~nr . ~r uiretor , 

• 

ueu Qespacho ue 11 do corrente . 

I Improcede o alegddo pelo r~querente Benedita Costa. 

II 1Sta Consultoria ~dota , no cuso vertente , e integrub~ente , 

o incis~vo parecer ae ~':J/9/l l do Dr: .n . ·esar Nett.o , solicit . 
do deste precl ro jurista, para isso , a devida venia. 

III D caso em analise , após GD/9/l9ol, não tomou feição jurid.! 

ca diversu, de modo a obrigar alteração nas conclusões do douto pare-

cer c i to.do • 

IV Parece que deve ser respondido nos mesnos termos do ofi

cio de 14 de abril ultimo , uesta Diretorlei á Jecretarla d~ Viação , e 

com os mesmos elementos , uma vez que não c~be razão jurldica o.o petl

ct.on· r1. o • 

v 1\inda o que se póde deduzir dos longos arra~oados do inte

ressado é que deseja o mesmo ~rear para a sua pcssou uma situação ln

compatlvel com os termos do · 3°,, atr ... l.s?. do decreto rederal n . 1 395 , 

de 8 de novembro de 1930 e com as normas privcJ.tivas da o.dmin1straç;:- o, 

quanto á apreciação ctas atidÕes e do merecimento de l,;O.da um dos seus 

subordinados e quanto á conveniencia ou inconven1enc1a da e ta ilida

dade ou instabilidade dos rerro-viurios em aeterminados cargos,-juizo 

e atribuição esta da esclusiva l,;ompetencia da administracé.l.o citada . 

VI .B'oram respeitados os direitos do petJ.ciona.rio . r a a mais 

tem o mesmo que reclamar , quanto d. relntegração . 

Jtenclosas sauduções 

a) J . carvalho J •• artlns 

c NSUL , ... JU.L IDICO 



C/J. 5/33l 

Jão I'aulo ,. G6 a.e setembro d.e l~3l . 

iXmo . sr. r . Diretor ,. 

... 
Penso ~ue , reintegrando o reclrunante no cargo ~ue ele 

exercia, ao ser demitido , e contando-lhe o tempo ue serviço ~ue 

me dela entre sua exoneraçd.o e re1ntegração , Ci ~strada deu cabal 

cumpr1mento ás deter:minações ua lei. 

interessado alega ue 101 readmitido nas mesmas fun

ções,. mas com exercic.i.o em l.ocal1dade di versa , e recl.arna contra 

esse fáto . 
• 

Não tem razão . Si a iretoria da 'strada t1rli.la a facul

dade de remove-lo , ainda que ele não tivesse sido exonerado , evi

denternente podia, ao reintegra-lo, des mr-lh outra séde p· ra 

o desempenho do cargo . 
, N 

u.::m.to a prornoçao , a que alude o reclamante , sua 'preten· 

são só teria fundamento si, durante o tempo em ~ue ele esteve 

cl..f' ·tudo do s rviço ,. se tivesse dê.:~.dO v cu , a y_ue , de ucordo com 

as noruüs OOllnistrutlv~s em vigor na ~str~da , lhe assistisse o 

direito de acesso . 

tenciosas saudações 

li .. Cesar Netto 
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12 Sete bro 

• 

Snr. Dir ctor d t r d de Yerro oroc b 

L1 rgo G nernl Oaorio 

s 

De conto o r uerido el Proour -

dori s. G r 1 deste Gon ol ho, roces o e ue :Be-

nedioto Ooat r cl oontr , solicito-vos pro-
c 

VJ.denci a no ent i do d Seoret ria 
• 

s seguinte s e ~: cl r i n~ntOAI 

-x- , cto• 

x roi~ pelo ecl n nt o d 

uJti o à rgo 

hiniot 1 n 4a olasaeJ 

lagar, o d 

go • 

) 1 o de f'J • 47 que d i 

j u t do · 

.r sido o ultimo 

2 ) qu ee o encim n os dos ref ridos c~r-

Outroaim. oo · ·un ico-vo que os doc\llJlent us oim 

me ncion. dos est-o d t . doe, o ri eiro e 20 de rço do oor-

r ente nnno o se~lndo de 3 de Junho t be do corrente nno. 

tt nci o e Ud 9~88 



jus ti fie 
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t1ma 
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x i Snto . Minis±t>o do Tt>ebolho, Industt>ie e ComeFcio . 

/ 

\ 

nos autos do pt'ocesso eal que t>eclealou 

con±t>e cito do Es±t>ede de Fet>t>o'Sot>oceb no , oeal 

te , oboixo essinedo , alui pespeitos al{nte Feq11et>e1' o O. Exci . 

a juntede e incluso jusfificaç 

19 . 395 de 8 de nouembl' 

po de sel'oiço , cte 1924 e 

1:e . 

:ed~·~ ~·p ()(. 

/?""' ~ I J-aL< crr-oJ J.AA /.v& 
/~'$! ;tJt ~ ~~L.,.. 

, nos ±et>mos cto Decl' . n~ 

lhe sejo contedo o seu ±em

O e deste nno até ' p t>e3ente do -

.. 

P . e E . 
I 

De f e fi irnen to . 

ENTR~ 

, ~ ~~.;.:.:io:.;..H:l_t_ro __ _ 

-:; Con ~---11 
1 

• n ian_t• __ 
11 

c .• ···Jade 
--~· 



O assunto de que trata o presente 

ot1c1o prende-se ao processo no 14.373 

de 1933, o qual to1 encaminhado ao Ga

binete do snr. Diretor da Secr taria 

em 25 do corrente mês. 

Não se encontrando na Gabinete 

do snr. Diretor da secretaria o processo 

supra citado, passp o presente documento 

ao snr. Diretor desta secção, a:r1m de 

ser ouvido o Protocolo Geral • .. Primeira Secçao, 

• 

• 



~ o n se I h o Na c i o na I do T r aba I h 
- ==================================== 

secre aria 

N 

De ordem do snr. Diretor desta secçao, 
dflejllu{J.~ () jUt2C~JJJ() n. () -··-····-~4.373./3$ ....... ______ _ 
·~. .. 

,J, ~~~ .............. ---····-·-·-···--·--····-·-··-··--·-·-

"Íaia ·····-··········.Jlln t.ada .. d.e .... doc.umen.tos. •....................... ··········---··-···--····-

. ··-·----··············Eln· __ g ___ de. __ AgQS.:tQ __ d~t __ l~-~---··········-·-··-------·-···-·········-

) ~dEFE DA SECÇÃO 

' ll_h._~~ .. at.v..,~/' 
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2.o Officio 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Folha 
I . 

IJo .. 

Q~-~J! 
.~ 

COMARCA DE SOROC 

CARTORIO DO 'ESCRIVÃO • 

Renato Mascarenhas 

Ramo~ 

Autuação 

Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo de 

novecentos e ~?q.f2J4;;;;;;-aos ~~- dias do me 

do dito anno, nesta cidade d~ Sorocaba ... ~~ .. ~ 

meu cartorio autuo a ~.;:;; ~:J"~~""f<:r'"t 
que adiante segue - do que 

constar faço este termo. Eu, ec.G. ~c...,,....,.e-G-1~ 
' ~ , 

_A_f'~.~/ ~~~?'!. 



o"oc4 0 
P" G 1-q 

D.R LUIZ P. DE CAMPOS VERBUEIBO 
D.R AFFONSO P. DE CAMPOS VER BUEIRO 

~ 8 P' 
() ~o cP.~ 

Exno • ._,r . .Jr . JlJ IZ de T)l r{ill ITO 

e ledi cto 

b l/ ~ 
J 

~ ;; · = ÇL s- ! -? ~ 
or seu advogado infra asa ignado , d~, 

Coata ,brasileiro ,mcchanico , dollliciliado em Soro~, e 

ui protegido pela asois tencia judicia.ria , qt e querendo prov r o 

quan 'tO 'b<> ate que :-

------ -qQ.ede .l!evere i ro a o an no de 1900 a t6 1 Q de Outubro ele 
-l~Ob o su~..r.>lica,lt~ exerceu á·profi~sno de jornalei~o 
m turmas ele co no;) erva de linha da ,É • .JJ' . o oro ca nna , 

em .~:orto lartins , Pun icipio e ornare-.~. de .Botucttú----

re uer a. V . i'Xa . se digne mandar sej 

desisno.do d ie , lagar hora para e. inquirição das teste mnllas do 

ról bai.x:o , as quaes compar~cerão independen temente de citar:ão , 

para dizercn o que souoérem a respeito do i tem acüu destacado , 

entrcead •-se ,depois de julgada a justi:t!icação , os autos ao reque -

rente para os fina de .Oireito , e oem ficar traslado • 

• Deferimento . 

oo l'O caba. , 4 de J"u lho de 19 34 . 

·restemunhas :- ~noel CNstilho ---ferroviario aposentado- - r . i:lanta. 
1to sal iax n!2 b • 

uiz .Maria Jferre im-1'errovi·r1o aposentado -r· . l'r 
ye s sa da rua 'l'he r e zn Lo ;>e s n Q 1 

ntonio .lavier--í·errovia.rio aposentado-r. bas c .. re -
nhas Gern ello 454 . 



J\'.o ... ~ 
1\ "7 • 
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• 



seis e Julh e mil novecentos t int e u t o , n st ciu -

de de Soroc u , ~st ao Q Sü ulo , no .1t rufu , s treze hor s , 11")'·~-

nte o • Ju~z e Direito , Dr . José R bello ue uiar 1 V 111 , co 

r cer o ju.sti 1 ca • , .l3e _ i ·t . ' s e s u 

vog do , roce eu- e a in uir1ç- as l' ·ol b 
• 

r nte o m 1ior ul~(,.,(J , • i go o·~ r u ri n-

to d o og o.o tro ~ ao ju ti ic nte .1) • • f 'Ol.J. O • c . ver·uei-

r termin ç o verbal • uiz ; co o de .r e õ;le segue . u , 

~~at-~~~ eg i o suriv-o, ub urevi. 

L iz .M i ~ rr ir , oo ses en nos 'da e, s v, err v rio 

a :;;ent uc... , .. lu ural a lh d i , - nes a ui a. e , n 

rim ir r 1 r e esur v r . o 

i e nud • co rom..i.. s l ' ll o 1z r 

v r e que soube e e ! é rerg u ~ u. in ueri o 

i:' lo o ... , br os te 

i oi 1 e rl • r s u :- e c en (lt. 

" ort ,'.: ot 1 .. u~ i P r orto J.•~ 1 ,.i.r1 
a. e 

u or s o r .._;ria .ue o 't 1:3 iii ..- 111.1e tr b lh v eru 
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De ordem do snr. Director desta Secçao, junto aos 
presentes autos, nesta data, dois requerimentos de Benedicto 

costa, ptotocollados sob os n°s 7,724 e 8.969,. ambos do cor
rente anno. 

\ 

Primeira Secção, 20 de Setem o 

~~~~~ 
2° 0!!1cial 
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ALHO, INDUSTRIA E 

Confiado em vosso espirito generoso e j aticeir~ 
' 

em nome da lei venho apelar a V. Excia. para o de f erimenm do p oce -

ao reclamo contra o ato da E. F. Sorocabana, segundo prova o 

sequestro de meus direitos naq~el via f'rrea, apresentados nos qocu

mentos autenticamente legalizados que enviei e que devem e achar ne 

se dignissino ministerio, desde 7 de Novembro de 1933, ' espera de 

solução. Por intermedio dos mesmos poder is V. xcia~ observar a u

tenticidade do que aqui afirmo. 

Dentro dos sofrimentos de miseria e privaç~es em que 

fui lançado sem compaixão -por aquele que so conhecem o seu bem esta 

venho apelar para os altos sentimentos de V. Excia. que, revestido d 

amplos poderes no alto cargo que merecidamente ocu ais, saheré. v ler 

com justiça os direitos dos pequeninos e oprimidos. 

Esperando confiante em Deus, o em vossa sábia justi 

com uma solução favoravel o meu caso, penhoradamente grato , sou 

Rua 15 de Novembro, 292 

SoDocabs - S.Paulo 

23.AGO. i9J4 

De v. Excia. 
Humilde Servo 

-----------------------------(Benedicto Costa) 
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_I_N_F_O_R_M_A_Ç_Ã_O_ 

Benedicto costa, nos requerimentos de !ls, 61 e 62, 

solicita providencias no sentido de ser o seu processo jul

gado dentro do menor tempo possivel. 
Procedida a juntada dos referidos documentos, passo 

estes autos ao Snr. Director desta Secção, propondo que se 
aguarde resposta ao o!ficio desta Secretaria cuja a copia 
se encontra á fls. 52. 

N 

Primeira Secçao, 20 de Setembro 

~;#~~~~ 
2° O!!ic1al 

Não tendo este Conselho recebido at~ a presente 

data resposta do officio de fls. 52, proponho ao Snr. Dire

ctor desta Secçã seja reiterado o pedido de informações de 

que trata o citado officio. 

Primeira Secção, 22 de Outubro 

~;/Ú/fÍJ~ 
20 Official 
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JUNTADA - ~--- --
Nesta data, junto aos presentes autos de processo 

um officio da Estrada de Ferro 

fo ha corrida do reclamante. 

Prim~~ ;;~~o 
20 Official 

do da 



~3/191:15 

I 

10 de outubro de 1934. 

Ilmo. snr. Dr. Oswaldo Soares, 

DD. Diretor da Secretaria do Uonselho Nacional do Trabalho, 

RIO DE J.ANEmO 

Temos presente seu o!1cio n~ P.l4.373/63, de 12 

de setembro proX1mo passado, referente ao processo em que o Snr. 

Benedito c.; os ta reclama contra esta Estrada, por meti vo da sua de 
"' missao. 

Respondendo, cumpre-nos informar a v. S. que o 

ate tado de 20 de março ultimo,fornecido por esta Estrada, que ~ 

esse ex-empregado como promovido a maquinista de 4a. classe em 

20/10/1920 está certo; tendo, porém, havido nele uma involuntar 

omissão, na sua ultima parte, por culpa do empregado que extrai 

esse atestado, a saber:- depois dessa data, em 21/6/1924, esse s 

foi transferido, a seu pedido, para o cargo de ajustador e remo 
"" vide para a estaçao de Barra Funda. 

Juntamos. p3.ra rrelhor esclarecimento do caso , 

folha corrida des_se empregado, onde esses dados constam can os 

necessarios pormenores. 

Com essa transferenc1a para o cargo de ajustador 
# N 

a pedido alias do proprio funcionario, nao houve, entretanto , re . 
baixarnento, pois o mesmo percebia 250~000 como maquinista de 4a 

classe e, como ajustador passou a ~ar 8~500 diarios . 

Valemo-nos do ensejo para renovar a V. s. 
N 

testos de nossa distinta consideraçao. 



ESTRADA DE FERRO SOROCABANA 
REPARTIÇÃO DE PESSOAL 

===-=-- =~ 

FOLHA CORRIDA 
(Segundo os apontamentos dos Livros de Tombo de n.0 8 ····-- -~.9 ·-·· pags . . J~.~-- - ) 

Nome 

Fz"cha n .0 

Data 

Logar em que 

Repartição a que pertence .... ............ ~ .............. . 

Cargo atual.. ............................ ~ ............ ..... . . . . . .... Vencimentos .......... ....... .. ........... :::: .......... .. ............................... _ 
0/U N.• 11.8!10 

DA.Til\ DISCRIMIN;t\Ç;i\0 GER;t\1.. 

1- lo- 1906J Foi admiti~o --~ano- 1~~~~dor e~ B~tu~atú . .-
18-12- 1909~ Foi promovido a foguista de 2a. c1asse. 
3- 6- 1911-l Foram-lhe concedidos lo dias de licença p/ tratamento . 
6- 1- 1912- .r.'oi removido para Fl uvial . 
9- 2- 1912 Foi removido para Botucatú . 
1- 7- 1912 Foi promovido a loguista de la . classe e removido para '"'or -

J 
c-aba. 

1- 8- 19~3 Foi promoVido a maquinista de 4a. classe e removido para 
Itapetinlnga. 

7- 4- 1914 Foi removido para hotucatú . 
18- 5- 1915 Foi demitido por prestar maós serViços no prolongamento 

23- 3- 1919 
14- ô- 1919 
1- 3- 1920 

31- 8- 1920 
2o- 1o-l92o 
1- 1- 1921 

lb- 8- 1922 

de S. Grande . 
11'0i readni tl do c orno 1 ogu1 st a de 2a. classe em E . Funda . 
l•'oi multado em 3 dias por r~ ltar a escala. 
Fol promovido a fo~ista de la . classe . 
Foi resp . em 3 dias , por ter choc( do loc . lo . 
F'oi promovido a magu lni sta de 4a . classe . 
E'Oi rJmovido par11 otuca tú . 
Foi elogiado por ter salvo uma creança de 2 anos que se 
achava sc;ntada no melo dn ~inha . 

2ô- 1:"' 1923~/ J:i'oi multac1o em l dia por conduzir o limp: dor . 
b- ;,- 1923-. F'oi responsabillsado em 2 dir s por !'altar 1 brillcaçao 

1 na loc . ô 3. 
22- 1o-1923~ Foram- lhe concedidos 8 dias de licença . 
2o- 11-192:?-j Foi responsab11i ' ado 0m 1 dia por l'al ta de zelo na loc . bb 
8- 1- 19241 Foi respunsabilisado em l dia oor dizer nao ter tirado · 

'
1 

querozene,nao sendo isso verdade . . 
14- 1- l921_jj .J:<'o1 responsab11isado em 1 dia por tec de1xac10 de receber 

1 loc . 111 no 1i vro de reporte r . 
:28 - 1- 1924~: Foi removid pé1 IT~ Itú co1.10 pun1ctao . . 
1- 2- 1924-;1 Foi responsabi1isado em 1 din por nao ter reportado o re

lj cebimento de sua lo c . em Itú . 
21- o- l924j -1'ransrerioo n, ra · ustador a edido ,e removido para b . Fund , J com .;Ji6 O diar.l.os . 
2o- 8- 1924ll Foi demitido por ter pr~stado auXilio aos revoltosos . 
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INFORMA ~O - ..... ---- -~ --
O Director da Estrad~Sorocabana em attenç~o ao 

que requereu a Douta ocur doria Geral deste Conselho (fls. 

5 , informa que o attestado de 20 de Março ultimo, foeneci

por quella Empreza, que dÁ o l'eclamante como promovido a ma-.. 
ch nieta de 4a. Classe em go de Outubro de 1920 atd. c rte; 

tendo, porem, havido n 11 uma involuntariR omissã , na sua 

ultima parte, por culpa do empregado que o extrabiu, a saber: 

depois des a data, em 21 de Junho d 1924 o eclamante foi 

go d 

ferido, a eu pedido, para o c rgo de ajuatador 

para a estação de Barra Fun a. 

remo-

Informa mai ue com e a transferencia para o c~r-

justador, a pedido ali~s do recl manta, não h uve r -

ba x~nento, pois o mesm percebi 250 000 com Machinist d 

e, como &justador pa sou a ganhar 8$500 diario • 

ra maiores esc Arecimento , a referida Ferrovi 

r tnette a olha corrida do reclamante, 

~5, destes autos. 

qual con ta ~ fl • 

Benedicto Costa~ no re~ue imanto de fls. 55• envian-

do uma justificação judicial, olicita eja contado o seu tem

po de serviço de 1924 a 1930 e, deste anno at~ a presente data. 

Nos documentos de fl • 6 62~ pede o reclamante 

providenci a no sentido de ser este processo julgado ntro 

do menor prazo posaivel. 

Propondo a remessa ~ Douta ~rocuradoria Geral, pa -

o eotea autos ao Snr. Director desta S cç~ • 
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Exm2 Sr. Dr. Cassiano Tavares Bastos. 

DD. Presidente do Conselho Nacional do Travalho 

Benedicto Costa, ex-machinista de 4a classe da Estrada de 

Ferro Sorocabana, por ter sido despedido, sem causa justificada, data ve 

nia, vem perante V.Excia. exp5r e requerer o seguinte: 

I- Considerando nullo, de facto e de direito, ~gcto de d~issão,por 

infringente ao ar'tS 4'2' do , Decreto Federal nº 4.682 de 24 de Ja-, 
'' · neiro 1de 1923, ~~cl~ou ao E~nº Sr. Ministro do Trabalho, em data 

. . .. : . "'' ,, .. : 
de 7 d·e Dezembro de 1933. · .. • ... 

... 
II- • ~p~~; em·c~ns~deração a isso, depois de ordenar diligencias 

•t, \ I 

. ~ ~ ~esp~~o ~ houve por bem, encaminha!' a reclamação áo estudo do 

Conselho Nacional do Trabalho, afim de resolver como fÔsse con-

venient e . / 

III- v. Excia. tomando conh@cirnento do caso, resolve determinar que 

se requisitassem in:formés pt"ecisos á Estrada, deante da solemne 

allegação do reclamante, de que a referida Estra a, lhe offerece

ra um lugar inferior ao que exercia, ao tempo da demissão. 

O referido offi.cio tera a data de 28 de Maio 
de 1934, sob n2 P 14.373/33, l-750. 

·P.restadas as informações e, por serem as mesmas defficientes e in• 

completas, ,S, o sr. dr. Director da Secretaria do Conselho Na-

cional do Trabalho, renova o edido. 

Veja-se o officio P 14.373/63 de 12 de Setam
bro de 1934. 
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r 
V- A ~strada de Ferro Sorocabana, vendo-se constrangida a satisfa 

zer o segundo pedido de novos esclarecimentos, teria feito jun~ 

tada de NOVO ATT~s~ da folha de serviço do reclamante, em su 

bstituição ao primeiro, diserrlo ter havido ENGANO, e adduzindo 

consideraçÕes sujeitas a mais formal contestação. 

Officio da Estrada, datado de 10 de Outubro à 
1934, sob n2 3/10415. 

VI- ssim, teria allegado, e não provado, que& 

a transferencia foi do cargo 
o de AJU'T OR. 

A transferencia se deu do interessado. 

c- Não houve, com isso, rebaixamento • 

...... _,. . 
e o salario de AJUSTADOR de 8$500, 

Muito capciosamente, deixou a ~strada de fazer qualquer referen

cia sobre os motivos que teriam determinado o afastamento brusco do reqla 

mante, para occultar o arbitrio da anterior administração e não se tornar 

confessa. 

Antes de outros fundamentos, é preciso fulminar as allega~Ões co 

tidas nos incizos acima discriminados. 

Vejamos. 

12- (·) Não houve propriamente TRANSFER~NCIA, e si 

sfmples PERMIS~No, em caracter peovisorio, deter

minado ara os fins adeante explicados. 

22- ( NNo houve pedido do inter s , e sim soli 

citação covencional, para permissão de uma pratic 

gem sufficientemente necessaria. 
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r!1 
32- ( c-) Haveria logicamente REB IXAMl•}NTO de c.. ... ori 

caso se effectivasse ou considerasse DIFINITI

V a transferencia. 

A classe de MACHINIST succede a de FOGUIST e esta a de, AJUST OR . 

Ninguem poderá ser :r. CH.TIUoT , ~ primeiramente ter sido FOGUIST, ou 

.AJU TA.DOR. 

42- ( 

• 

Assirn,portanto,quem de MACHINIST passa para 

.A.JUST OR, concommitantemente, foi _illm IXADO 

de c t gori • 
• 

nt nde-s como O r t a remuneração fixa 

~~·~ .. ro , a remuneração eita na MENSAL/ e como 

Para o computo do ~z de ORD 

dos etc, ao passo que, o D~~~ 

,mão se excluem os Domingos,Feria-
.. , , na propria força de expressao, o ga-

nh estando ainda sujeito ao cotejo do ponto, 

feito por uartos de d ' , horas etc. 

Alem disso, o empregado ENSAL t em as vantagens de poder justificar 

su a faltas, para o effeito da percepção de Parte dos vencimentos; ao 

contrario do , que nada percebe qu~o ~alta e não traba4bal 

52- ( ) C 
.., A orroborando a argumentaçao acima expendida,ve-

se a improcedencia da allegação deste incizo • 

....,..........., ......... ~ .. .Para vencer o11 quantum" igual ao ordenado mensal, 

de 250 ooo, tendo or salario 8$500 diarios, n'um mez 

que tr balh 

O ,~ para vencer esse mesmo "qu n :lliJ\11 , basta que tr ba he nos ......_._, 

~ias utei~, ( ~osando as respecti.vas !olg s nesses mesmos dias e Domingos 

e Feriados~ , no maximo ttineiriam 25 d ' a de trabalho util.1 

______ .. ____ _ 

diser-se que semelhante tr nsfer nc .. 
, nao acarreta prejuízos 

I 
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" rebaixamento ou damno algum, e querer passar gato por lebre •••• ! 

~--~-~~--~~~------

Assim explicado, continuemos • . 

" 
A demissão imposta pela ESTRADA, não encontra amparo lega1,nem 

mesmo justificativa de ordem superior, por isso, é fóra de duvida que el

la se processou sem observancia alguma, aos preceitos recommendados pela 

l~isla~ão, então, em vigor. 

O Decreto Federal n2 4.682, art2 42, estava em Eleno vigor na 

época em que fôra dispensado o requerente. 

t que a ESTRADA de FERRO SOROCABANA, do alto de seus cothurnos, 

ditava para si mesmo, Leis propriaa, e, por isso, obstinadamente procura
'r-

~ ~ va furtar-se ao cumprimento do referido DECR8TO FED~, · c~nvencida de 

não estar obr~ada á obdecel-o 1 

Custava crer . em ter de abandonar o regimem do livre arbitrio~ 

de todo o mais propicio ao absolutismo administrativo d"outrora. 

RELATEMOS 

--- ~-~~---~~--~----

Para que os illustrados membros do CO~SELHO NA

CIONAL DO TRABALHO, fiquem sufficientemente in-

teirados dos factos, torna-se preciso, aqui bem 

exclarecel-os,convenientemente. 

Y- Segundo o attestago junto- ANNEXO nº la- o requerente ingressou n'-

1 aquella Estrada, em lQ de Outubro de l~Q§ e della foi demittido em 26 de 
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Contava,pois,accumulativamente, para todos os ef 
feitos, de serviço effectivo , 
prestados a mesma Estrada. 

II- Por esse mesmo annexo n2~1, >art nal, verifica-se que o moti-

vo dado para a D US Ã6, foi o de HAVER PREST.t O A~~IO OS REVOLTOSOS • 

• 
Ainda bem que o c o não constitue materia 
real, que leve má impressão áo espirito de al
guem. 

III- Extranho,entretanto, se afigura o facto de, embor~ interpellada 

pelo CONS UO NACIOl AL DO THJ ALHO, bem assim innumeras vezes pelo reque

ente, sempre se fUrtasse a STRADA, em esclarecer a N TUREZA desse crimi· 

noso auxilio ! • 

IV- Para que não se supponha, á primeira vista, tratar-se de um sedi· 

cioso e perigoso fljbusteiro, ou coisa que o valha, está o requerente na 

imperiosa obrigação de 

ra sobre as conclusÕes 

o seu e ic o , e provar a .nazio verdadei· 

a que chegou a ESTBAD , afim de que os illustra 

dos Conselheiros ajuizem da pobreza de sendo e da m~nt~li9ade administra-

tiva que, sob a orgia e embriaguez do mando discricionario, regulava 
, 

n 

aquella occasião~em que a simpl s vontade e capricho individual, se so

brepunhama qualquer outro imperativo de ordem moral ou legal. 

V- Em tal ambiente, saturado pelo espirito do absolutismo, por cer

to, seria impossivel encontrar éco ,qualquer tentativa de esforço, por par· 

te do requerente. 

Um cão morto, todos á elle 1 

VI- Mesmo aasim, n' um supremo esforço de indignação e protesto, di

rigiu o requerente numerosas cartas e officios, reclaman o JUSTIÇA ! 

TUDO ;ill.1 VÃO 1 

----------------
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EIS os FACTOS 7 '( 

I- xercia o requerente, ha longos annos, as fUncções de machinista, 

em carreira conseguida á custa de extraordinarios sacrifficios e perigos 

imminentes. 

II- Esptrito evolutivo, dedicava-se nas horas de folga, ao estudo de 

achava ... 

se regularmente inscripto nas ESCOLAS INTERNACIONAES de ~NSmNO, por meio 

de correspondencia, com sé~e na Republica Argentina, cidade de Buenos ~-

res. 

Os documentos juntos, constituídos por certificai 
dos originaes - o n - comprovam a matricu1 
la nos annos ennunciados e attestam os resulta
dos arithmeticos finaes, obtidos no curso,desde 
D ' 'EhffiRO de 1921, JUNHO de 1922 e JUNltO de 1923, 
faltando o do mez de JUNHO de 1924, porque, jus
tamente nesse período do anno, não poude conclu
il-o, pelos factos narrados. 

A porcentagem média, revala a bSa constanc a e 
ap~licação nos estudos. 

!II- Acontece que, achando-se em vias de finalisar os estudos th orico) , 

preciso se f sianligeíros exerciciosde praticas, para completar os conhe-

IV- Assim,pensou em obter autorisação superior, para o necessario sta 

, nas officinao 'da ES'r.RADA, cujo apparelhamento mechanico era modelar 

e melhor vantage offerecia ao studo pr tico. 

- Com effe to. Depois de certo8 entendimentosverbaes/entabolados 

junto a superiores, conseguiu o requerente a almejada permissao, em carac 

ter, já se vê, condicional. 

VI- Em fins do mez de Junho de 1924, já se via frequentando as ffic ' -

nas da tr a, em Bar~a Funda, sob a sabia direcção de um dos chefes qu• 

por signal, tambem éra dos mais estudiosos alumnos d~ mesmas escolas in-

ternacionaes. 
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VII- Assim, tudo facilitado, o requerente alimentava a illusão de dias 

esperançosos e felizes . }-r~ 
____________ .,.. __ _ 

Nasceu aqui a historia da ns G nc , ~~~~~ 
pedido do interessado, e aqui se explica 

a 
o 

motivo porque ella se deu. 

Com as provas que ora apresenta, justifica plenamente 
a louvavel intenção de buscar n ic os ap~ eiç 
amentos adquiridos na th o • 

be o ' ~stra , ser a primeira a ac~r6çoar a 
iniciat, va dessa pren 8f ~m Jl i , como e commum 
em outras Estradas, nos demais Paizes. 

O pequeno'onus~de um ligeiro estagio, seria compensadc 
pelo melhor preparo ( · de um 1 ) , 

cuja vantagem muito aproveitava á Estrada • 

---------------- • 

VI I- Nunca poderia passar pela imaginação do r equerente ue a Estraà 

se aventurasse a lançar mão desse facto, como subterfugio e chicana, par~ 

tentar querer tirar ao r equerente a insoffismavel razão e direito de pod 

retomar o posto que lhe cabe exercer 1 

____ ..,. ___ .. __ 

IX- Alguns dias de pratica decorreram, quando se defiagra a reiJell 

ão de 5 de Julho de 1924, chefiada pelo valoroso general Ysidoro Lopes. 

~ 
Cotejando-se as datas, v;+se que apenas 8 ou l~uc· 
cecleram os da praticagem 1 

X- Indiscriptivel foi a confusão que se estabeleceu n ' aquelles dias 

levada ma pelo exaggero das tendenciosas noticias . 

X!- Emquanto uns entenderam de abandonar o trabalho e até a .famil,a, 

para s e abrigarem emporões,ma.ttos lugares mais seguros, outros se manti-

veram em s eus respectivos postos, aguardando os acontecimentos, sem temor 

algum. 

XII- Nesse segundo plano, collocou-se o requerente, a quem coube assi 



8 

occupar ~ugares aban onados, por timidos e manhosos companheiros. 1G 

XIII- D'ahi por diante cessou o st o que vinha fasendo nas alludidas 

offioinas e nem mais o requerente teve tempo de ensar Bm tal cousa por 

haver sido obrigado, pelas circumstancias,a retomar a direcção de uma das 

locomotivas, para cumprir, como éra de sua estrict obrigação, as ordens 

emanadas da administraçã~de facto. • 

N XIX- Colhido pela força do dever, nao soube se acovardar nem olhar 

sacrificios, por isso, sob demasiado trabalho,~ horario e mal alimenta-

do, supportou com firmeza, durante os tragicos ias por ue passou a popu-. 
lação, todo um periodo de ince~tezas e verdadeiro terror, ntan ,da 

c noite, enormes composiçÕes de trens para o abastecimento do povo, ora 

outro~pejados de fugitivos e de tro as. • 

Si VIÇO PillNOSO ~ JutRISCADO 1 

X- Terminados os dias angustiosos e racambolescos, ·n iv duos os 

ma · pus "llan m s -que haviam vergonhosamente desertado- logo nos primei

ros tiros e fusil, e se escondido, tremulos e acovardados pela sombra da 

mórte, incapazes de um gesto minimo de desprendiJnênto, sem humanidade e 
- A instincto so i 1, porque, si nao ora as att tudes e iniciativas de protec 

-çao, tomadas pelo requerente e outros, - teriam fatalmente succumbido de 

m o e d , ~justamente esses lmas penadas, foram .os primeiros a ac-

correrem pressurosos, aós póstos de delação, ara fornecerem informes so-

bre aquelles ue, como o requerente, se mantiveram corajosamente na posi-

-çao de seus cargos !!1 

No afan degradante, naturaunente souberam co
lorir os informes, com os mais vivos tr~os da 
f~ura do exag•ero e mentirem, para colh r o 
fructos d s alv "çaras 

XI- verdade,entratanto, é que o re uerente jamais se afastou um 

mornento das respectiüas locomotivas, dentro das linhas da Estrada, no ex

clusivo serviço da tracção, conddsindo-se como simples e bom funccionar o, 
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XXI- ntendia que assim cumpria unicamente o seu dever, ao lado 

da administração de facto, sem com isso, absolutame~e, demonstrar inten

ção de collaboração no combate aos governos ou servir á facções politicas 

ou revolucionarias. 

XIII- Fel-o, conscientemente, dentro dos limites de simples empre-

gado. 
• 

• 

XIV- Estava,portanto, a administração da Estrada, na obrigação hu

mana de comprehender a situação e considerar melhor os factos consumados • 

Não 1 

• 

Como premio á abnegação e denodado esforço, pelo dever 

cumprido, recebe finalmente, pela má interpretação e de

turpação dos factos, a DEMISS O, fr a · e od osa , a bem do 

serviço e nas condiçÕes as mais injustas e ingratas 11 

INJUSTA essa DEMISS.~O, expedida ex-abruto, ad-libitum de uma direc

toria inconsciente e desorientada l 

Ella não procurou indagar cousa alguma e nem quiz dtgnar

se justificar, com factos concretos, o acto absurdo; an

tes, com designios reprovaveis, ostensivamente leva á 

execração c:s nomes d 'aquellas victimas do seu absolutismo l 

Mandou expedir circular mimiographada, ara o conhecimento de todos 

os empregados, indistinctamente, - á guis~ de ordem do dia das casernas 

militares- relacionando os nomes dos d11mittidos, encimados pela legenda 

mentirosa e odiosa :- 1 D SO·c· pelo CRTh1E D HAV • ~I ffi .STADO AUXU.IOS 

AOS RIWOLUCIONAnOS de 5 de JULHO" 
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ADIDA É D 'J SE DA..Tt G \:QAS á D~US 1 
(J 

N' aquella época tormentosa, cheia de incertezas e de 
traições, seria o caso de ag;:adt3Cer ao grande Crea
dor , a felicidad P da protecçao1 em evitar ue o reque 
rente experimentasse, como outros, os martyrios dos 
fallados su [Jlicios das masmorras do CAJ:iliUCY ou das 
famosas geladeira§ e cofres da a Delegaci~ Poli
cial do Rio. 

---------------- • 

•IS AHI OS F~CTOS, na pura realidade. 

----------------

situação deses erada, pelo completo desamparo em que se viu 

o requerente, levou-o a taes momentos de angustia e miséria ue , sómente 

á graça D vina,tem agradecer o ter podido vencer a horrivel tormenta e 

alcançar caminho mas tranquillo, onde poude estar a salvo das persegui

ções mesquinhas e injustificaveis, dos regules da adm nistração 1 

Em verdade se diga que o tempo incumbiu-se, por si mesmo, serena 

e just ce ramente, embora t~rdiam9nte, em tras r á luz,a necessaria razão 

dos factos ! 

I- Assim, após o surto revolucionaria, ue culr.linou na victoria dos 

idealistas de 1930, app~~eceu na Estrada Sorocabana, uem se lembrasse de 

r ever o passado e ser obrigado examinar a benemerencia do Decreto ede-

ral nQ 19.395 de S3 de Novembro de 1930, sobre a amnistia cue se concedeu 
, 
aos ue teriam tomado parte em revoltas anteriores. 

- à .. ertamente ,pela classificaçao NOTA DE D ISSAO r e-

volucionar~os, o ndex asGi0 nalou ~ este um os benef 

MAS 

' 

' 1/ I/ , , 
III- neste mas., e que esta a hdlstoria , ,seria preciso wJla p oviden 

ci d modo a evit r a efficiencia radical da medida,para levar o gene ç_ 
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ado a urna situação ... fflictiva e fasel-o a ~poder acceitar o bene~çio , 

!V- Por via dessa astucia, certo dia, mensageiro a mando do Chefe 

da Inspectoria local, em Sorocaba, onde tambem reside o requerente, a horas 

improprias, p~ocura-o para transmittir verbalmente a ordem de apresentar-se 

corn urgencia, n'a uelle Departamento, afim de receber instrucções emanadas 

pela Chefia Geral. • 

V-
, 

Irnmediatarnente procnrou attenàer ao chamado,porem, so no dia 

gu i nte poude se avistar com o Inspector. 
.. 

VI- Indagando o unico funccionario que alli se achava, cons guiu 

s &: do qu se tr~tava, por jsso, pou e ler e do documento tirer cÓpia, 

e aqui fasel-o conhecer ao CONS 1ill-IO N\CIO.l'L'\L DO TRABALHO, como prova da má_ 

fé e inverdade das informa~Ões/ ue a.~strada teria prestado ao mesmo CONS~

l.JIO, potn o fim de procurar prejudicar o requerente no d reito que lhe assis 

te de occupar o seu posto de 11 CHINr.JTA e não o de justador 1 

CÓPIA FlEL DO MEMORANDUM L 5/236 de 2 de Dezen1bro de 
1930, dirigido elo Chefe da 
Tracção, ao sr . Inspector da 
mesma, em Soroc~ ~. 

"PEÇO _ '.r ao ex- ·ustador Benecl cto Costa, ~sidente 

lfu VAG u 

de 4a class , para ONDE I I I ••• 
m __ 

] 00 (attendla bem o illustrado CONS IO, .(' 

nomeal .... o" f.1 ) 
........... 

U'T OR 

R>DER~ 

emos ! ) 

sse documento faz parte integ'ra · e do 11 ossier" e Óde se1.. i 
o por uem se ner ao trabalho de an1 Por o processo, por ss 

ten r:mc .osa e capciosa foi a informação prestada, ara o f m d 
agora )arecer desobr gada a ~~trada, pela recusa da acceitação 
do lugar offerec ·<lo , no propoSito qe que elle não > • ser 

_. • ..,o I . 

VII- Na presença, finalinente, do alludido ~nspector, teve sciencia da 

commun cação ue lhe f6ra,então, mostrada. 

VIII- Ponderou ,naturalmente, o r e uerente, extranhar esse offerec .1ento, 
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assim, tão extemporaneamente, sem o tempo indispensavel para pensar me -

lhor , pois, sendo a sua categoria de MACIIINlS'I' como pode1 ia acceitar o 

lugar de AJU3TillOR ·e ainda para tão dlstante ? Alem disso, estava 

corn duas pessôas da família acamadas, im ossibilitado de sahir assim tão 

precipitadawente , por ser o u'1ico homem da casa, sem contar de prom to -
com recursos disponiveis;m-ér quem deixar, para assistir seus arentes 

enfermos. 
. , 

~abia, o~trosim ser caeissima a vida n a uella 

làngigua localidade, onde, por certo, os salarios de um simples ·ustaàor 
, 

seriam insufficdentes pru;a manter-se com a numerosa familia a seu cargo . 

IX- Ademais, não estando bem esclareci o as condiçÕes desse of

ferec .rpent.Q., sobre o seu ncontestavel direito á volta ao trabalho, por 
.. 

t1llar esse "memorandum'' em nomea ao e 

caso melhor apreciado e resolvido, sem mais rE:ljuizos para o requerente. 

X- Tratando-se de um simples convitg_ e não de ORDEM, admittia 

ponde1·açÕes desta natureza, por isso, já que a comrnunicação éra. feita em 

caracter de acção amistosª e não imperativa, iria se digigir novamente a 

adm nistração, ara ver reparado o engano e feita a nece~saria justiça, 

posto que , não 
/ 

oderia renuncia:r aos seus direi tos, uma vez ue a demis-

são foi e é considerada descabida e injustificavel-

X - Não poderia assim perder todo esse tempo de afastamento e ~ 

volver f 'strada como se fÔs se um em·l'egado novo, 1omea o , cor.1o . z a a 

com: uni c·· ção que lhe fcSra exh b1. a ; 

FOT o I itJE s !I T)AS30U' UNICAM jNTE 

X - O sr. Inspector, rometteu levar o facto á deliberação da 

min stração, apressando-se em declarar ue no mo ento não he.v · a v a, 
~ 

1: em Soroca a, uer de ajustado~ ou de mach "n sta, ou mesmo em outras 

f c·nas, mais proximas, como quem uer diser desde logo&

U J~R f RUE, outro não terá! 

~ 
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Palavrao:1. cruzadas, c e·as da mesma m stific ~ao, 
.o ant co mal e de proposito... e .. não vol· 
ter a solidariedade da fallada 1ao e on'u , 
consc encla o ter de inverter as cous· s, 
~'os principies da . venção e os cc v~ o reso~ 
C'l . t , pal''a burlar o Decreto :B~ederal em a reço. 

D · ANT ·~ DTSGO, comprehenc eu o requerente a necesuida.de de reiniciar 

os protestos de reivindicação de seus legitimas dtreitos. 

____ .. __ .... 

VOLT~~JOS AO \S~ill1PTC. 

• 

J:- Recebendo a .-!.ostrada Soro cabana, o pec1 do e informÇ!.ções do CON

C) UO NACIONAL DO TRABALHO, com e tia-lhe, como parece razoavel, colher 

melho~8 escll\r cimentos, para poder apresentar a necessaria prova e evi-

~nci r, sem soph smas ou subterfugios improprios , haver o requerente 

ped do a transfe:encia d mach·n sta para aJustador, e caract r difini-

tiv • -
II- Nesse sentido, deveriam ter sido expedidas instrucções para 

busca desse ed do or1ginal . 

s 

I I- ada se conse[.ruin o obter a respetto e, para não f c r no mp 

compromettedor aos credita.os da .. ~strada, o que faz e. autoridade imcum- ~ 
bida de orientar o Director da •stràda? 1--- Recorre, não a uma documen~ 

tação ali existente, mas, ao expediente despistador de simples deducçÕes 

tiradas sobre .eorres ondencia · articular, de sentido relativo, e que.., de 

algum modo-' confirma até o ponto de vista do I'eque:r•ente. 

r carta do chefe da 4a Divisão, ao Director, restando 
a informação pedida, tem a data de 28 de Setembro de 
1934j é concebida, mais ou menos, nos seguintes termos , 
segun o consegu · ~os obtera 

'Na realidade pai'ece não existir documentação off. 
cios a respeito desse edido,porem, existe junto 

ao processo archivado uma carta do interessado re
clamando nesse sentido, na ual elle diz .-

-Na minha transferencia de mach 'nista a 
ajustador foi concedida a ti.tulo reviso
rio, visando sómente o tem· o necesserio 

e 
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ara pôr etn pratica os meus conhecimento 
theoricos de mechanüza'' 

W- Só or isso- NA l~INH TMl-1 FER ~CI - obr gou a affirmação de reco

nhecer o requerente como havido e tido definiti~pp1ente trans erido A 

DIDO 1 

t simplesmente singular essa estapaf'Urdia m neira de interpretar 

as causas e dar forc:a a uma phrase, sem cone era o seu complemento 1 

''NA MThTIIA TRANSFEREJ:JCI ••••••• feita em caracter reviso
rio etc ••• 11 

VII- O actual Director da strada, louva o-se nessas informações ~~ 

sadas e,feitas sem crite io necessario, e, tendo em vista a nota ex stente, 

no.? assentamentos do requerente, (certamente aàdicionada propositalmente) 

de J~R A SEU F8DTDO, transmittiu-as ao CONSZLHO NACIONAL DO TRABALHO, embo

ra desacompanhadas de provas positivas. 

V II Não poude S.Excia confirmar cousa a~a. Limitou-se apenas a 

j._,~r que foi a pec1ido' sem ao menos oder juntar cópia do or!t;inal desse 

pedido. 

ealmente, não é acceitavel ue o r .querente -dek_ 
CHI ISTA pro 1<wr.>sse sua propria transferencia, de li
vre e expontanea vontade, a um posto relativanente 
inferior,cczmo é o de .just .QQ!:, quando no decor.cer 
d~stas razoes, parece erfeitamente demonstr·da a f
firmação de seus intentos de aperfeiçoar seus estudo~ 
em progredir no conhecimento da mechanica. 

~uem procura gQerfeiçoar-se e o redi - , seria capaz 
de retrogaadar, na esaolha de uma categoria sem futu
ro, estacionaria e de rendimento nullo ? •••• 

IX- uem se aventura ao sacrificio de AP.RbND ... ~R,.., póde caber na idéa de 

alguem,ser capaz de pedir o seu proprio REB IXAMENTO ? 1 

X- Evident~ se torna o facto de N O T&R HAVIDO PEDIDO ALG'llr D TRAJIJ[ 

FERENCIA DIFINITTVA e ter sido essa/ concedida, a titulo provisor o, para o 

necessario tempo da R ALIS~Ç O DA Fn TIC soli~ · ta ~para o fim cOl!imado. 
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Já se demoatrou ue essa pratica, logo ue foi inicjada , teve de 

ser interromp da, em virtude ~o movimento revoluc onario de 5 de J ulho 

de 1924, tão brusco elle foi~ de or gero clusivamente m litar. 

consequencia desse acontecimento guerreiro, foi a pratica ~-

á sua res ectiva e rimitiv fUncção de MA-
• 

a nriSTA, onde de facto, se encontrava, apÓs o termino da evolução . 

or isso mesmo, or estar xactamente no exercicio da funcção de 

seu legi~imo c go de mach nista, e ter nelle se excedido no sacrif cjo 

-e na ex cçao, por certo, utori -ç o ara o regr s o, 
, 
e ue TERIA DADO MOTIVO A G• , no espirito Eerspicaz dos regules da 

J.nc 
a'""···-·dstração, a MALFASF.JA desconfian I D ' ahi a injust · a da 

conclusão perversa e o de ter sido levado á conta de UM DOS CRD.:I'lli SOS 

uxili es da evolução 1 

SÓ por isso 1 

E só por isso, soffreu e foi j og do á valla commum 1 

--.. -- -
Nunca teria assado pela mente dp requerente qual uer idéa ou ac ão 

e rebeldia ás autoridades superiores , antes/ ou mesmo e o s/ de verif ' ca

do o mov mento armado. 

!enhum gesto seu ter a. assignalado a intenção de collaboração effec

tiva, nesse sentido, a não ser o do engenho da ·nterpretação doentia dos 

que quiseram comprehender assim , ela valia de seus 

e valorososJ p~aticados no re lg o da rectaguarda l 

~ tu o é assim mesmo. 

----------
, 
verdade que, o re uerente, de ois dis~o, acossado ela. ingra-
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~· i immenso desespero, motivados pele incrivel arbitrarieda-e e 

de commettida ela strada, não poude conter-se de ind~nação e occultar 

o calSr da sua revolta, dirigindo-se sem cessar á quem julgava poder ap

pellar, por meio de nm erosas cartas, de justo desabafo e protesto, sem 

outro intuito que não o de obter a necessaria solução ara o seu caso l 

Era naturaliss essa sofreguidão de quem fôra jogado,fr a e cruel-

mente, na via da amargura, -or um delicto que nao ettera! 

..... _____ _ 

COM UE A F..S TR I~OCUR R OL ~R O c~ O. 
t.tnc 

• 

I+ strada sempre ersistente em ~~icult~ a solução do caso, inda 

levou o re uerente em fins do mez de Novembro do anno findo, a solicitar 

uma providencia. 

.- m 23 de Novembro, pel officio 3/10415 , do Chefe da Rep~tição do 

essoal, recebe a commu icação,de ord m ào sr. Director, 

~~~~ó;D~E resolver sem a n~~rs1Q do Conselho Nacional do 

Doe. nf2 3 , annexp .• 

ue a •strada 
,, 

abalho . 

II- Ora, se estava em sua al ada solucionar a uestão pac i i camente 

uando entendeu de emanar uma PROPOOTA, inacceitavel e adredemen:Ce concer

tada,• porque ~ora~vem diser que s6 póde resolver o caso, depois da deci

são do Collendo Conselho Nacional do Tr~balho , quando para elle , não hou

ve, por parte da strada , nenhum recurso ou consul ta ? ! 

IV- uem recorreu á esse benemerito Tribunal , foi just~1ent e o r e ue 

rente, pela postergação de seus direitos . 

Assim, aqui vem novamente o re uerente , de Sr a documentação que 
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offerece para instru r o julgamento final, em complemento de sua anteriol 

reclamação. 

Illustra<1 os snrs Membros do Conselho Nacional 

do Trabalho. 

Não pretende o recorrente seja o seu caso ~n uadrado nos beneficio 

oriundos do Decreto Federal n2 19.395 de 8 de Novembro de 1930, porque, 

•·::..nca se cons derou, como tal, elemento revolucionaria. 

• 
Pretende discutir e reivindicar seus legitimes direitos, dentro da 

norma juridica e acção legal do Decreto Federal, n2 4.682 de 24 de Janeir( 

de 1923, e requisitos estabelecidos no art2 42, por ser esse o procedimen· 

to regular, já que, em face do que impõe o mesmo Decreto, não precedeu á 

demissão, o necessario e exigido inquerito administrativo e por contar o 

interessado mais de 10 annos effectiv~de serviço á Estrada. 

de seu indiscutivel direito assim preferir o ju~amento pela jus· 

t i ça regular, como incontestavel tambem 

a demissão. 

, 
e a injusti a do acto e illegal 

Na longa e necessaria explanação destas RAZOES, em cada momento stu 

ge á tona, a verdade crystalina, pondo a descoberto, á luz meridian , tudc 

o que se procurou faser de modo a turbar a pureza das aguas, em cujo funde 

se faz agora apparecer, o lSdo e os destroços do maremoto occasionado pel 

Administração da llistrada, no funesto e desastroso triennio iniciado em 19~ 

como éra de tumultuosissima renovação, trasendo chagas que ainda hoje aber

tas, sangram e aguardam a cura prodigiosa da justiça do CON' •lHO NACIONAL 

do Trabalho. 

jurisprudencia firmada por vv . E cias, em decisões luminosas e 
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18 

rb 
irrecorriveis, anima a fé em que se encontra o recorrente, esperançoso 

de ver o seu caso decidido com a mesma igualdade de justiça. 

Numerosos tem sido os casos resolvidos por VV. cias, determi., 

nando reparos, em sentenças brilhantes contra a mesma Estrada de Ferro o 

rocabana, sem que, jámais ella tentasse dirimir a culpa, tão convencida s 

v~ do alto senso firmeza juridica que vem ornando e presidindo taes ina: 

pellaveis decisÕes. 

A' esses julgados, mais este se poderá reunir, pela mesma inven-

civel força do D ·ITO e da 

Rua Libero Badaró 41. 
32 andar- pp. 8/9-

-são Paulo-

• 

JUSTIÇA 
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BEPABTIÇÃO DE PE SOA.L 

Gerlifico que. r ve 

o to-· o p oal .Jta 

ez lo ·t o c ·nto 

ontr 1 o ~ Ui t ~obre nr • 

e outub ·o e 11 n vec nto 

.uimpa or r. tuca tú; ezolt d 
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r '"'iru e Jul o u r i n v e c~ 1 t 

'Visto : 

os li r e t1n -

e nu er 

c in nt 1 o 

'""' p 11 iro 

b:ro de mil nov c 1tos 

2a .clas e · 
' 

i-

1~- ; , o oviuo 

a fo JUi ta la . c.:lasse; p ·1me ro e .... osto e r.il nov'"'c n-

tos e trez ( 1- -191 rz J ,prom vida a · quinl ta de 4a . 1· sse; 
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. vi t ~unh 
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CAIXA POSTAL N. 2 "o 
END. TEL.SOROCABANA 

SÃO PAULO 

Diretoria 

~ ~ad., 23 de novembro 

l 10 . ~nr . Denedlcto ~osta • 

rlua lo de novernbro-292 . 

Sorocaba 

Vosc·a c rta 14/ 1/34, '1 

REFERENCIA 

3-10415 
EM SUA RESPOSTA R06AMOS 
DAR A Rff~RENCIA ACIMA • 

nr. D1r -.;tor . 

D. 2-A 
1132 

De ordem do .. ;nr .Diretor, cor.llunicr mo-vos que a 

trada 

do Trabalho .. 

. ,., 
uau ... açoes 

? ,41~/UtítJ/~/?Z/,t:?.. "Xa?n /v .-tfv ca~caat~Ív ,...tÚJ/ .9.~341%'----
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Minlaterlo do Trabalho, 
lnduatria e Commerclo 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Pro c ·14. 373/33. 

ACCORDÃO 

c. ~. 1' .. 2b 

, Ag/SSBF • 
....... ~ecção 

19 .. !39~ ...... 

VISTOS E RELATADOS os autos do processo em que é recla

mante - Benedicto Costa; e reclamada - a Estrada de Ferro Soroca-

bana: 

R E L A T O R I O 

Benedicto Costa, em petição dirigida ao Sr. Ministro do 

Trabalho, Industria e Commercio, e por S. Excia mandada baixar a 

este Conselho, reclama contra o rebaixamento que lhe foi imposto 

or aquella Estrada', com reducção de seus vencimentos, e , bem as

sim, por não ter sido promovido ao cargo de machini sta com os ven 

cimentos de 400$000 . 

Sobre a queixa do empregado, que conta mais de 10 annoe 

de serviço, foi ouvida a Estrada, tendo es t a informado, sem cgri

testa~ ão do mesmo, que Benedicto Costa. fÔra demittido em 26 de A-

gosto de 1924, tendo retornado ao cargo de ajustador de 4a. clase 

que occupava anteriormente, com os vencimentos de 8$ 500 diarios, 

por força do Decreto nQ 19.395, de 8 de Dezembro de 1930. Isto po 

to, e, 

Considerando que o empre gado não era diarista e sim ~ 

salista, soffrendo, portanto, com aquella classificação prejuízo 

em seus direitos, porque adiaria de 8 500 não corresponde ao ven 

cimento de 250$000 mensaes; 

Considerando que é jurisprudencia firmada deste Conselh 

que á n Emprezas é vedado diminuir categorias e vencimentos de seu 

empre r ados com mais de 10 annos de serviço , assistindo ao reclame 

te o direi to de rehaver o sala rio pr11mi tivo de m~nsalista; 

Considerando que, em relação á promoção pretendida pele 



supplicante, não tem a mesma fundamento, pois, conforme informa a 

Estrada, o que não é contestado pelo reclamante, d." rante o ternr>o 

em que esteve elle afastado do serviço, não occorreu nenhuma vag 

no quadro; 

Resolvem os membros da Segunda Camara do Conselho Nacio· 

nal do Trabalho, pelos fundamentos expostos, detenninar que a Ee-

trada restabeleça ao reclamante os vencimentos de mensalista, in-

demnizando-o da differença de ealario de que se viu indevidamente 

p rivado durante o tempo em que serviu co1no diarista . 

Rio de Janeiro, 28 de Maio de 1935. 

Publicado no :.thario Üfficial de J!:) .oLil 0~ ~ ~~ .ACj ~o_ 
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19 
Outubro 

EA 

.. 

Sr. Director da E trad de ~erro qorocabana 

s. Paulo 

• 
Tr nsmitto-vo , de ordem do o~· Pres1-

dent , C'Jo iia devidam nte uthenticnd do a.ccordão proferido 

por ,at lho rn aos ão de 28 d f •io <lo cor ente nno, 

no · u to do :proceoso ~ n u • e ·eclamanto Benedicto Co t 1 e 

r clarnad essa r~atr d • 

Outrooi , com'11Un1co-vos fica essa Fer

.l.'oVi notif1cad , pnr r entr o do :pr zo regulament r, dar oum• 

prirncnto á parte :f'in 1 do Iludido eco ro.· o. 

audaçõe 

Dl ctor G ral d cretaria 

'\ ., , 



Exmo. Sr. Dr. 

prenidente do Concelho nacional do trabalho 
Rto de janeiro 

·. Re~n. eo udaç~er. 

Venho por arte Oficio mutnto nenhorad mente ?oltcitar de V.Exca., 

ee dtguine conpadener de minha famtlha que ee acha na m1Aer1a,e e·' 

eou sra rodera remedtar•la m ndando ~ubl1car meu C PO que foi 

~olucion do ~or eee digutno Concelho,em 2~ de Mato dO Corrente anno 

Cujo procePo e o de n2 447}3 por mim movtdo contra o~ acto d 

Eetrad da Ferro ~oroc bana ue demttto-me em 26 de Ago to de 

924 aleg ndo ter eu octli do a Revulu~ao daquelle anno e que em 

1?.}o eea eetrad n~o Connrto com oe de~pOPittvor do Decreto fede 

r 1 n2 19}95/~/ll/}o.Como confio no e~ptrtto àltamente jeneroro de 
. 

V.Ex~.dende jâ confe~o-me Aumamente agradeflido. ') 

tndereeo 

Travee a do Bom jeeue 117 
.orocaba. E.~. ulo 

.13LbLtJ1~-t:_~~. ~ 
R conhert' 



. .. ~ \ ~. . 

o presente doe me to 

prende-se ao Proc . l . 373/3J , 

par a re spec 't · v a 

Ao Sr . D1r ctor d 

~o , para os n.c ssarios 

Rio , 12/10/ 35. 

{jjf;;~~ d( ~. 
2Q off · 



roc . l . '37'3/33 . 
8 No nbro 5. 

CN/ r:o .> • 

• 

Sr. n~dlcto costl. 

Tr v s a do Bom Jes s n~ 117. 

outro 

o1 -publlcad no 

vl·<l r cop1 

Soroc b • 

s"'o ) u1o . 

• 
c rt de 2 de Outubro f!n-

Segund do Conselho 

utos d roc s o e 

Soro c 
,., 

rro , 
o, rot 

de m n 11 t a , in -
sul r o ue vos v1 t s .>r1 v -

ue s rv b t s co 1to 1. ·r s t • 

, .co nmuntco-vos u a supr cl t· da r solu· "'o 

r1o orr1c1 l d 15 de o tub o t do e en-

prez , ~r off1clo n~ l •. G3 , de 19 de Outu-

bro f ~ o, d st & cretar1 • 

N 

ttenctoso.s s ud ço s 

ulr ctor G r 1 s cre r1· • 



• 

• 



Exccllcntissimo Senhor Dout r Hiniatro do 

C mmcrcio . 

Ri do .J:mcir 

Rcspeit'sas Snudaçocs 
' 

Bencdict~_C_ost~, infro.-aesi mui rcsp 

· pcitÓsO.l'lontc ' presença do V.Excio.. comprovar com os doowncntos 

uc in a trucm es t 1 que não r e toJo u o lu :rar quo o c cupo.vn. na E a tr_ 

d do Ferro Soroc bnn c que malic~osrumcntc infonnou a V .~xci . 

direcç-o do. referida ost~~d , conformo despach de petição pu

b licndo. no "Dinri o Of fiei l" 1 de 15 de Outubro do corrente R.nno. 

O petici nario fo~ demi ttido do lug·:1.r que 

o ocupava n ,citada cstrad. , c mo muchinist do 4o. . cl esc rcce

bend os vencimentos de RS . 300.e000 Illeneaes , na.quella epoc ,tudo 

de ~ccôrdo com o seu processo sob o nQ 14] 73/933 e julg do em 

28 de mai do corrente , pelo Egrcgio Conselho Nt:tcionnl do Tró=l.ba

lho c cuja 'decisão proferida pcl referido Conselho não foi da

do , publicidade e Biln sÓracnte S dete:rminaç ee pr feridas po r 

V.Excia . ,pa.ra normalis ção de vencimentos. 

Assim sondo , vcm o peticionnrio rc~lorer a V. 

l~xci~. que se digne ordennr seja nomeól.dn uma c mmiss-o para 

exõ:~.ti'J.innr o seu caso , paríl. o offcito de ser devidamente apurn.do 

os m tiv e que levura.rn o ent~o director da 'strada de Fcrr So-

rocabann dcmi ttil•n do curg1 que OCCUpr.\V:t nn CCC .sinO ( 19 4), 

di· 26 de Agost , sendo que ncse01. data o su})plicante já tinh 

24 nnnos de serviços prest· doe 1. referidn. cstrad . A sua dcmis-. 
aio foi rbitr ria , sem um proceas dministrntivo , em formn rcgg 

la , sendo inda d ~té a presente data nunca foi uvi 



ouvido respeito , quer pela direcção dn estrada ou outra quQ.lquer 

pessôa. por aquolla indicad . O supplicante se acho. , portantv ,Snr . 

]{inistro, de sua reintegração no cargo que occupou dur nto 24 lon-

go s annos com estrc dedic çiio e cumprindo sern1)re fi elmente com 

os seus serviços . 

Agu~rda , port~nto,tranquillnmente . o .supplic ~ 

te que,V .Exci . depois de estudar ponderadanento o sou c~so resol

verá a sou contendo , ois o.ssiln fazendo,fG.z V.Exci . aómente 

Endereço do Suppli c8.ntc: 

Benedicto C sta 
Tr~vcssa do Bom Jesus nQ 117 
Sorocnba. - Estado de S .Puulo. 

JJ -11-Jf 

J. r 

JUSTIÇA 

cldc.c· t:.~ · 

-cc ;/~ 



BJCMO. SNR. DR. 

MINISTRO DO TRABALHO INDUSTRIA E COlü:EROIO. 

Referencia ~ocesso 14,3?3/933. Publicado no Diario Cfficial de 

15 de outubro de corrente em ~ue é Reclamante ~enedicto Costa, e reclamada 

a .&s trada de .v'erro :.-Jorocal:>ana. 

nenedicto Costa , aos 28 dias do mez de aio do corrente anno, foi 

procurado :pelo :.-Jnr • .Hugo Escalete delegado do ::>yndicato ferroviario da E . F. 

Sorocabana e por este snr . scientificado, que o onselho acional do tral:>a

lbo, tinha dado ganho a causa no :processe 14,373 /933 , que o mesmo movia con 

tra a .1!:. i. oorocabana , entregando nesse momento , co:pia de uma carta, que a 

federação dos ôyn icatos do Jío de Janeiro avisava a séde do byndicato de 

s. Paulo, os termos do processo julgado. 
-~ela leitura da alludida copia, Benedicto Costa , nao se conformou 

~ois, que havia engano em seus vencimentos, o ~ual vinha acarretar enormes 

prejuizos , porquanto seus vencimentos, oomo machinista de 4a. classe na~uel

les tempos , era de 300~CO (trezentos mil réis) e não 25 ~00 ) (duzentos e 

cincoenta) como consta o alludido despacho. 

Denedicto uosta , vendo nisto que a ~strada estava usando de má ré 

em suas informações contra seus direitos , concitou seu~vogado, Dr. Cayrú 

~eixeira e seu procurador, Dr. Nélson ~eixeira , à e~trarem com recurso ao 

_gxmo. ::>nr . lJr . Yinistro do trabalho, afim de rectificar aquelle prejuízo. 

A petição alludida em mãos do ExmQ. dnr . Dr. ~inistro do 1rabalho , pelo que 

se vê de accordão, este mandou que a 'strada informasse a respeito. (Diario 

Official publicado dia 15 de 0Utubro corrente anno). 

Esta então, com sua costumeira sagacidade e usando processos ar

dileza, lançou mãos de inverdades incabíveis , com o fito unico de vedar um 

direito sagrado , constituído por lei, dizendo em suas desclassificadas in

ver·dades, q_ue .l:lenedicto tlos~a tinha retomado o lugar q_ue occu:pava :por força 

do decreto federal 19,395j8/llj30. 

cumen tos Junto. 

... ' O que nao e verdade. Como ~rovão os do-

~uan to a 's trada informar que durante o tempo em que está 
, 

fera 

não occorreu vagas no quadro, não é verdade porque DOderá :provar com seus 



collegas do mesmo tempo, hoje occupam nns 2a. e outros la. classe DO~ 
Diz o Accordão , que não foi contestado as informaçÕes que a Estrl 

da :prestou e como :poderia ser, contestado se não houve inquerito adminis.

trativo e em nada o reclamante não foi houvido :pela administração ou ou

tra :pessoa qualquer. 

l!;stando portanto·, a .c: • .1!' . tiorocabana em graves erros, faltando 

com a verdade, dizendo que ~enedicto Gosta tinha retomado o lugar :por for-

ça do decreto federal 1939 (8/ll/0U. 
, .. 

erdade e que fcrao lhe vedado esse 

lugar, :por indiferimento da ~ecretaria da Viação, por informações· mallevo

las que :prestou a .b;strada em detrimento a sua :pessoa, em Requerimento que 

foi dirigido a essa ecretaria, :pedindo sua reintregação, cujo recorte do 

jornal, E. s. aula onde continha o despacho que indeferia a :pedido de re

intregação , está no Uonselbo J.'~aoiohal do trabalho, fazendo :par te de seus 
... 

documentos. ~rova ainda que nao gozou os favores desse decreto de amnesti~ 

seus documentos annexo da Camara ·unicri:pal, da Collectoria 'stadoal , da 

Collectoria Federal e suas licenças, tudo :provando que vive negociando na 

,Uidade de ~orocaba, desde 1926 e como é que a ~strada :poderá :provar que 

gozou desse decreto de amnestia? ~stá a Estrada :portanto cabalmente des

mentida. 

Benedicto Costa 

Pede Vossa bxcia . mandar J:'Ublicar_seu processo nQ. 14,373/933 juJ 
gado em 28 de .aiQ do uorrente anno e que nao foi ~blicado, e sómente foi 
i'ublicado a :petiçao no .Uiario fficial êe lb de vutubro do corrente • 

.P . Deferimento • 



Jonselho Nacional do Trabalho 

Processo 14.3731933 - VUltos e rela~ 
lados os nulos do pt·ocesso em que é re- • 
clnmnnle Benedicto Costa e reclamada 
a Estrada de E' erro Sorocabana: 

Relalorio 

Benedicto Oosla, em petição ao se~ 
nhor ministro do Trabalho, Industria e 
Commercio, por S. Ex. mandada bai~ 
xar a este Conselho, reclama contra o re~ 
baixamenlo que lhe foi imposto por 
aquella Estrada, oom reducção de seus 
vencimenlos, e, bem assim, por '!\;'lo ler 
sido promovido ao cargo de machinisLa. 
com os vencimentos de 40Q.f000. 

Sobre a queixa dd emprepdo, que 
conta mais de iO annos de serviço, !oi 
cuvida a Estrada, Lendo esta informado, 
sem contestação do mesmo, que Bene
diolo Cosl.a fóra demiLLido em 26 de 
agosto de 1924, tendo retornado ao car~ 
go de ajustador de 4• classe, que oc~ 
cupava anteriormente, com os venci
mentos de 81500 diarios, por força do 
decreto n. 19.3951 doe 8 de dezembro 
de 1930. hto posto, e, 

Oont~iderando que o emprepdo nlo 
era diarúta e tiro man.sali$ta, softren.
do, portanto, com aquella olasslficaolo 
prejuizo em seus direitos, porque a. 
diaria de 8•500 não corresponde ao 
vencimento do 250,{)00 mensaes; 

Considerendo que I§ jurisprudenoia 
firmada deste Conselho quo ás empre
rn~ é vedado diminuir categorias e ven
cimentos de seus empregados com mais 
de :10 annos de sorvfç~ assistindo ao 
J'eclamante o tlireilo de rehaver o sa
lario primitivo de mensalista; 

Considerando que, em relaoAo á pro· 
moção pretendida pelo suppJ.icanloO, nlo 
tem a mesmn fundarriento, pois, con
iorme inform11. a Estt·ada, o que não é 
contestado polo reclamante, durante o 
• mpo em que esteve elle afastado do 
serviço, niio oceorreu nenhuma vaga m 
quadro; 

Resolvem os membros da Segunda 
Camara do Cons lho Nacional do Tra
balho, pelos fundam ntos expostos, de
terminar que a Estrada restabeleça ao 
l'eclamant.e os venclmt-nLos de mensa
lista. inderunizando-o da differença do 
saLario de que se viu indevidamente 
privado duranCe o tempo em que serviu 
como diaril!la. 

Rio de J11.neiro, 28 de mado de 1935.
llde(onso d' Abreu Albano, presidente.
Manoel Tiburcia, relator. 

Fui presente. - Natercia da Silveira.. 
procurador geral, interino. 

DIARIO OFFICIAL DE 15 DE 
OUTUBRO DE 1935 

PROOES~O N2 14.}73/933 
--- --- ----------- ---



li COLECTORIA FEDERAL 
C1dadio Colleci~;-i~~~;ii-~;~i~ -Óidade, 

C-- .. J;jj..._ -,4...·. ~ ;.;o(( ~~4 ~/1-N:-, 
~ e& lo-~ : ~ O<.f-ot.; -....;._~ 

Benedicto CoAta,tnfra afleignado,commerct'ante-

estabelecido com botequim de fruta~ ne~ta cidade,re~uer a 

v.~.Re digne do mandar certificar ao pé deeta,para ftma 

de d1retto ,desde ~uando (ou dende que data) vem o Suppltca-

nte pagando o imposto de commercto neepa Collectorta,fi oe 

tem pago annualmente e Pem interrupç4o,mencionando-ee o~ reP-

pecttvos exercicio~ 

flaudaçê5ee. 

Sorocaba 14 de Novembro de 1935 

~_a_d -:-~ • 
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~-r-.-' f3~~·~ ~~ 

I -~ t ' <--ca-~ ~ 

jÜtrl Clc:J iad('-t Lr 
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EFEITU 

~o. ~r Dr Prefeito Municipal de~ta Cidade, 

" 
Benedicto Coata,infra a~etgnado, Commerctanto 

estabelecido com boteq1m de fruta F e herva~ med1c1nae~ 

nesta c1dade,requer a a v . s.~e digne de mandar Certificar 

ao pé deata,para ftme de diretto,deede quando (ou derde 

que data) vem o ~unpltcante pagando o imnorto de Comme

rclo neeea reparttção,daP rendae municipaee,Si os tem 

rago annua lmente e f'em tnterrun~llo,menc1ona·ndo-ee oe 

reepecttvoP exerctctoe. 

Sauda<;aee 

Aorocaba 14 de Novembro de 1935 
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Recebido em 7/11/35. 

la. Secção. 

A.L.R. 

INFORMAÇAO 
• 

O accordão de fls. 93 e 94, da 2a. Camara do 

Conselho Nacional do ~rabalho determinou que a ESTRADA DE FER-

rlO SOROCAB NA restabelecesse ao reclQffiante, B ICTO COSTA, 

os vencimentos de mensalista, e o indemnizasse d differe~a 

de salario de que s e viu indevidamente privado durante o tem

po em que serviu co 10 diarista. 

Um dos consideranda em que se baseou o referi

do accordão é o seguintea 

"Considerando ue o empregado não ertt. diaris-

~ e sim mensalista, soffrendo, portanto, com aquella classi-

fic ção pr~..;juizo em seus direitos, porque di· ria de 8 500 

não corresponde ao vencimento de 250 000 mensaes." 

---
O reclamante, com os documentos de fls. 99 e 

seguintes, voltá á presença do sr. inistro do Tr balho, In

dustria e Commercio para reclamar contr aquella Estrada, 

primeiro, por não o haver · reintegrado e, segundo, para soli

citar ~ue o referido accordão seja reformado na parte em que 

se referiu aos vencimentos de machinist s de 4a. classe, ta

xando-os em 250 000, pois que os empregados de tal classe, na 

occaaião, percebi~ 300 000 mensaes. 

Quanto á primeira parte do pedido, cumpre-me 

informar que se não cha ainda esgotado o prazo previsto no 

art. 4', § ge, do egulamento ~exo ao Dec. ng 24.784, de 

14 de julho de 1934_,para a apresentaç&o de embargos. 

uanto á segunda, penso que não lhe assiste 

qualquer procedencia por~ue dos utos não se verifica referAR

cia alguma a que recebesse o reclamante 300$000 mensaes; ao 



contrario, sempre se disse que os seus venc~entoa eram de 

250 000 mensaes (vt de fls . 6, 46, 64, 70 e 71). 

Ora, a lei determina que os vencimentos de em

pregados assistidos pela garanti de estubilid de funccional 

n·o podem ser diminuidos, mas não exige que sejam aQ&~ent·dos. 

Nestas condi~ões, o reclamante não protesta 

contr um rebaixamento, mas solicit um augmento nos venci

mentos. 

elhor, no emtanto, dirú a douta Procuradoria 

Geral, á cuj consideraç~o proponho o enc inhumento oos au-

tos. 

~ de_ J~de Dez o de l935 

~~~Ú Aux. de la~. r cy 
1' ron')irlnra~-o do ~...ç,nr. D'reclor Gr:rral 

~ ~t:lfc c:?tn-h a ~J~Ynua .f.~ -~'(i_ 
J. tadeJ;•,.r · (j/à~~-~de]BJJ t' 

drcbu c:e ~~~ ~.te/' 
---··..-···· 

• 

Dirca 1 t-a 1'!- Secção --

L ';4-!f-IJ-J .r. 

S V-.Ao Snr. (/)r. Prr,cura or Geral, 
tls ordem do Exn1o. S r . !fv . i le to. 

Em/.!t.d . ··-· ······ .. ..'de í. J 

iodo 
n 

o 



··: 

Ao Auxiliar Aloysio , pa 

dendo a juntada, em segui 

! 

_....,,.~;..U 

d1ente de~inado, proce

ocumento n• 13. 770 , de 1935. 
1o, 23 de Janelro de 936 

1• Off1c1al 



• 
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A.L •• 29 Janeiro 6 

• 

Sr. 1reetor da Lstruda · e .tJ'erro Sorocabana. 

S O PAULO 

st. de são Paulo 

• 

e orde do ~r . Presidente e de conrorm1dade 
/ 

co o reque ·ido pela Procur or1a eral deste Conselho nos 

autos ~o preces ue Benedicto Cost recl a contr es-

pr.eza, sol1 1to- vos · ria 1n:to da, den

con dos da. duta do receb1mento des-

:te, sobre o cumpr1mênto do 
M ccordao qu vos !o1 remett1do com 

o otf1c1o no 1-1.363, e utubro de 1935 e publicado no 
"' 

Dfar!o O.f!1c1ál de 15 daquelle rnez. 

I 

Attenc1osas s udaçÕeJ 

evnJ~o /o~ 
I 

D1rector Geral da Secretaria.. 



• 
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SOROC B 14/11/35 

REY~ NCI PR C u O r Q 14.373/j33 
I 

Dno. Snr. Dr. rna1do Soares 

D. D. Secret~io Ger~l u Secretaria do do 

raoolho 

... 
Respeitos s Saud çoes • 

Contesto em mãos, Ofiicio nQ 1-1.452 ae 8/11~5 que tl

ve a honra de receber desau ecretaria. por ordem de v. Excia, o 

qu· 1 é seu ai0 no director. 
-Lendo o respectivo docwnento com a max1ma attençao. la-

mento-me diante ae tanta epocrezia da Estrada. de 1~erro Sorocab n9-, 

ter a im'1lensa cor~em de izer aue lienedicto Costa tinha r etomado 

o lugur que ocupava por força o aecreto fe eral, 19.395 ae 

o/ll/930, quando a verdude é, que esse lu 

por aquella vi~ ferrea, até u presente ata. 

·renuo sid.o demittioo u referic.~ 

me está sendo vedt:...do 

s tr· du, em 26/o/24 

epols ae 24 annoo e eervi~o prestúoo, tu o constante o proc .. 

·"' decidido pelo ~ reg1o Conselho Nacional do Tr balho em 
~I ~~ -

do corrente anno e n o publica o.. Foi son1ente publi-

t\~ c:.do uma petição do ,xmo • Snr. Dr. I i ni tro ao Tr ~ balho I ndus tr i a 

·~ j· ~e Commercio, referente a norm lizução àe vencimentos. ~ ·...~.s como 

~ .'~''li.~ me acho fora d<.t :s trac.~ dea te 26A:l/2.4 até a presente d~tt>., appello 

~i ; -..... v. ~xciú.. junto o xmo. Sr. Dr .. ,inistro do ral lho, n mear 
i ~ ~ 

.~/ ~~ á' uma Comm.issão pc~.ra examinW' meu cu..so na • ~.,. Sorocc;~.bu.na. 

' J. J1 Creio nisto V. xcl"· pr;..tic~r 1e uma jus ti , o..lem 

~ d~ 1mensas que lhe s-o peculiar. 

I 
P .. Deferi '~'lento. 

\\ M\s 



Recebido em 14/ 12/35, 

1 .secç · o. 

O presente documento deve 

s r junt ct o ao Proc. ng 14.373/33, o qu l 

subi~ á consider ção superior em 13 do f . 

corrente. 

• 
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11,0 TABELUÃO DE NOTAS 

Fernando de Azevedo Milanez 
Ell·Cartorio Noemio da Silveira 

RUA BUENOS AI RES N. 47 

TELE PHON E 23·2533 

(Jl. o 7133 

o o 

97 ÇJls. 
1.0 TR LADO DA 

Procuração bastante que faz 

Benedicto Costa 

SAIBAM os que este Publico Instrument.o de procuração bastante vitem que, no nnno do nascimento de Nosso Senhor Jesus 

Christo de mil novecentos e trinta. e cinco ••••••• ,.aos ••••••••• • • dezoito ••••••• ,dias do 

d ' D zembro nesta cidade do Rio de Janeiro Capital dA. Republioa dos Estados Unidos do mez e • • • • • • • • e • • • • • . • ' 
Brasil, perante mim, Tabellião, Fernando de Azevedo M1la.ne?. , compareceu como ou t orP'ante , 

em cartorio , BenPdicto Costa , brasileiro, ca nano, nP~ocjante , res dente e~ 
J or ocaba , Estado de • Paulo, de pas ~ a~em ne s ta capital •••••••.••••••••••.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

g 
g: reconhecido como o proprio 
•< mim Tabellilto, do que dou fé; e perante ellas disse me que por este Publico Instrumento, nomeava e constituía seu 

pelas duas testemunhas abaixo assignndo.s, e estas de 

~ · bastante procurador o Dr . Letelt)a Rodrigues de BritLo , brasile i ro , casado , ad -
~vogado , com escriptorio a Avenida Rio Branco, 91 - 7° anrlar , sala 1? , nes 
~ ta capital , inscripto na Ordem_dos Advorados , sob n . 1 ~02 , para o fim es -
g pecial de tratar da 1ei1t -G t'n ·ao do outorgante c2mo empregado da gstrada 
<de .~.~'e r r o .Jo ·o cabana , podenoo propor qual-quer a cçao, ~ m rual11uer Jul zo , 1ns
u t "1cia ou tri bunal , u s·::J.r dos e cursos le aes , seP:u11 - os em Lo, os os a c tos , 
~ te •mos e inc i dentes , requerer , allerrar , recorrer perante o onselho acio -
0 nal ]o 'l1rabal ho ou o Ministerio . ~o Trabalho Inf'dustriq e Comrrercio , e pra
~ ticar tudo mais ue necessa io ror , inclus i ve usqr dos impressos , que ra -
S ti l'i ,a , e suba tabelecer ••..•.•.•...•...••....•....•...........•....••..•••• 
~ .. .. .................... . 
u 
o 

Esta Iras I de n ·o pa:r 8 ,. , ex_, 
a1 pr0vado pelo Ot.c.. n 1 

do A t ,0 J1 do Peg. 
. ) ,, 2a 



.. _ 

.. 

concede todos os poderes em direito permittidos para que, em nome delle Outorgante , como se presente fosae , possa em Juizo ou 

fóradelle, requerer, allegar, defender todo o seu direito fi Justiça em quaesquer causas ou demandas, cíveis ou. crimes, movidas ou 
por mover, em que elle Outorgante , fôr Autor ou Réo , em um ou outro fôro; fazendo citar, offerecer acçõcs, libellos, excepções, 
embargos, suspeições e outros quaesquer artigos; contradiotar, produzir, inquerir, reinquerir e contestar testemunhas; dar de suspeito a 
quem lho fôr; oompromisqar-so ou jun~.r deoisoria, suppletoriamente por elle , Outorgante ; fazer prestar taes compromissos e dar taes ju

ra meu tos a quem convier; assistir aos termos de inventarias e partilhas, com a.~ citações paraelles; assignar autos, requerimentos, protes· 
tos, contra-protestos e termos, ainda os de confissão, negação, louvação e desistencia; appellar, aggravar ou embargar qualquer sentença 
ou despacho e seguir eoses recursos até maior alçada ; fazer extrahir sentenças, requerer a execução d'ellas e sequestras; assistir a quae,.v ~r 

not ~ judiciarios, pnra os quaes lhe concede poderes illimitados, pedir precatarias; tomar posse, vir com embargos de terceiro senhor 
e possuidor; juntar documentos o tornai-os a receber; varhr de acções e intent.ar outras de novo, podendo substabelecer em um ou 
mais Procuradores e s substabelecidos em outros, ficando-lhe os mesmos poderes em vigor e l'()Vogal-os, querendo; seguindo suas cartas 
de ordens e avisos particulo.res que, sendo preciso, serão considerados ooruo parte desta. E tudo quanto assim fizer o seu procurador, ou 
substnbclccirlos, promette haver por valioso e firme, reservando para sua pessoa toda a nova citação . Assim o disse , do que dou 
fé; e me pedi este Instrumento que lhe li e ás testemunhas, e, achando-o conforme, aoceit e assigna com as testemunhas 

abaixo. Eu, Raul Gomes Coelho. escrevente jurarrenra.Clo , a escrevi . E eu , 
l•'ernando de A .evedo Mil9.nez " t abelliâo, a subscrevo . - Benedicto Costa . 
- GePuldo Rego Ba1•ros . - J 0 ao Vi1J.an~~·ll~~m~2~~00 f e~. / ss ,J._-
Trasladada em seguida . 1!. eu,~ 7~-&.L. ~- --

V't>~~~~~~c...t~, ~~·U< • -~ 

.--ae;rL ~ ~~' / ~ ~~ 4 ~-
1'~~~-'&L?~- -

Proc .. 
Sellos .. 

RC/ . 

&_ ~CZ? ~~~~aA.--
~~?~ ,___ __ ____ 

.............. 8 . .t.O.Q.Q """ 
""'" " { ' '?. $~~ .... .. . :-. 
.......... ,;L $~00 ....... 

·- ~ . 
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-9. ..9a,~d; 6 de fevereiro de 1936. 

~ ..... 3.~1041.5..... Illmo. snr. Dr. Director Geral da Secretaria do 

Conselho Nacional do 'l'rabalho, 

RIO DE JANEIRO 

Attendendo ao seu estimado officio de 29 de janei

ro Ultimo, temos a informar-lhe que no dia 3/10/35, mandou 

esta Directoria que se cumprisse o Accordão de 28/5/935 desse 

Illustre Conselho, isto é, que se restabelecesse ao ~nr . Bene

dicto Gosta os vencimentos de mensalista, indemnizando-o da 

differença de salario de que tivesse sido privado durante o 
,.. 

tempo em que serviu como diarista. verificou-se entao que o 

mesmo empregado servira como diarista na ~strada apenas de 

21/6/24 a 26/8/24, tendo ,portanto,d1reito a uma indemnização 

de rs. 75~000, correspondente a dois mezes de differença entre 

o salario de 8$500 em 25 dias e o vencimento mensal ·de rs . 

J 250$000. Communicamos-lhe, outrosim, que o sr. ~enedicto costa 

foi chamado em dezembro de 1930 a assumir o cargo de ajustador 

~/ 1 . / de 4a. classe em Assis, com os vencimentos de rs . 250!000 men

~ ~~ saes, e que se negou a acceitar o lugar offerecido, nao entran-
~ ' " do em serviço até hoje . 

Valemo-nos da opportunidade para apresentar a v .s. 
,.. 

os protestos de nossa distincta consideraçao . ~ 

I 
Mario ~outo 

DIRECTOR 



• 

• 



A Estrada de Ferro Sorocabana, em re posta ao o!f1-

cio desta Secretaria, constante á !l . , declara que, em 3 de 
.., 

outubro do anno p.!indo, determinou o cumprimento do accordao 
deste conselho, de 28 de Maio do mesmo anno, que ordenou o res-

tabelecimento dos vencimentos de men alista a que tinha direito 

o reclamante, indemnizando-o da dif!erença de alario de que se 

viu indeVidamente privado durante o tempo em que erviu como dia
rista. 

Prestando esclarecimento obre o quantum devido a 

Benedicto Gosta, proveniente da differença entre os vencimentos 

de diarista e mensalista percebidos pelo mesmo, accre centa a 
E trada que o reclamante, chamado em Dezembro de 1930 para exer-

,., 
cer as runcçoes de ajustador de 4a. classe, em ASsis, com 250 000 

... 
mensaea, recusou-se a acceitar aquelle cargo, nao tendo voltado 

ao servlço até a presente data. 

Ficando, com a presente juntada, satisfeita a dili

gencia requerida pela douta Procuradoria Geral, passo estes autos 
ao Sr. Director da Secçaõ, a!lm de que sejam os mesmos encaminha-

dos áquella autoridade • 

. Rio, 26 de;{:vereiro '}i , ~936 
o/~ ~ vr tiL lo: '!lf~olo.. 

2a O!!icial 

A' consideração do Snr. Director Gm-a 

dR .ú.~C.tl..~ c;q.,ft. Cb r(],~u a. càr; d~ ...... _ 

Rio daJanâ .~ r • ~(Ylot,_/de19llt. 
__ f/c.o-cWI-o o/~VJ:A.· dá .4J!ú /' 

,·rector da 1~ Secção 
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VISTO-Ao Snr: 0r. 'Procurador Gertl/,;-
' · 

tÜ ordem do Exmo 
c; Em ___ .de ..... ·-·~~ 
~~~-:s:-:- • 

junt 

d 9 • 

; 

• 

c o 
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:>roc. l4. 373/Z3. 
Abril 6 

• 

Sr . ~nedlcto osta. 

A/C do r. Letelba • odrl e de ·f3r tto. 

ro crt · 

d. s 

o 

processo 

t en1 • 1o ~r1nco n~ 91 - ?r; ~nu.F.&r . 

Janeiro • 

• 

d~l .. :rocur· d or1 G .1 1, 10s 

G.~ J ~r o ~G-

etto u 1 .. co ).~.a "-Vl c c.;..' lei te · L ~ entlcw a 

.re_ rid ; st a u, ·.! n de ue, 

ue B. orre ·ecr:r respel to . ~ 

tte1c1o~as suud ço s . 

1 ranctsc do r aul tSOn . 

ctor Ger· , Inter~o . 
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SOROCABA 26 D!: MAIO DE 1936 

Exmo.sr.Dr. presidente do Concelho Nacional 

do Trabalho 

Respeitozaa saudac3es 

,resadictmo snr. 

Venho ~1-reapeitosamente,pedir-lhe 
encareeida-~ente a V.Exea.ter a bondade de me info

rM&r,em que pé esta o meu Caso da Estrada de ferro 
sorocabana, rotocolado nese Egrejo Concelho Sobre o 
N~ l~ 373/33 que imbargado pelo meu Adevogado,entr~ 
em petic&o pará retificar um engano avido no Acord~~ 
:publlc-ado no Diario Ofticial de 15 de Outubro de 19.,5 
Cujo pedido de retifica~io,baixou em peticio ao Egrejo 
Concelho Nacional do Trabalho,em 23 de Desembro 1935 

Esperando que V.Exea.nlo deixara de me 
"Prestar ese a.eto Um&nit&rio, -porque são elles peculhar 
abito de V.Exca.que E de "Prestar OcUio aos Necisitae1os 
Oaao Eu. 

sou de V.Exca.Att.Servidor Cdo. e Oudo. 

Q.at~ ... ---Idereco 
'l'ra.vessa do 
Bo jesus U.7 
SOROCABA 

E. S.:>aulo • 



{}f""" ~~o~ <ff<f <&~,y // óu.<zaJ-,(oL·"/'~~ cw 

fJf'1.iedJ ~ ~d' ~ (71-c~o (/JtfP ..e ecnzc- Ot.M ./tfC:4 o /;Uoeevuz_dc-v 

"'<SU'-'"d"' o ,ze-~ / ~""" a&' ..-t-lti ctdr"'' .. eu'& 

cwfo ao fi _J!fo~ §i«:~M<ú:e. <MiM, á<> ~ ,P<uc./tovz'a"w&'~ 
a. ~ ~ a ú.JZ-"'""1',:::: ~ o-, .. Z ..c,.,.o~ ..... &-""'' a. ,C __ 

.. tad> /ata~ <4ctUej{ e.n.d'aatf-dV "tJJAYr<.. / 
fo á< /~e, // ~q;,, a, c& //N 

--

~cM-11 ~~caõ ~/· 
Átiz~ ~ /t?~_.PC 

/ 

EM...... de ..... ................. - .. -•. de 198--

...... , .. _ ...... _ --
DiNctor da. 1.· Secção 
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roc •. 14. 373/'SIJ 

7 JUlho 6 

CN/~ BF. 

l-844 • 

sr. n d.1cto co 

T v a c1o nc: 117 

sorocuban 
"" • d s o PaUlo 

• 
e1terando o te os do ot!1c1o n: 1- 9, de 23 

d Abrll p. p sado, sol1c1to-vo 

c1 no s nt1do d serem pr st do 

necessurl prov1den

e t ecret ri , den-

tro do pr zo d 20 d1 11dl p.nsave1s sclnrec1mentos 

junt.s por cop1, >resentad 

utos do processo em 

tt nc1o "' s u ço 

0 aldo wO re 

D1rector uer 1 Secr tar1a 
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ExmQ. nr.Dr.Director er 1 d cretaria o on e~o cional 
inist rio o 1ra.ba1ho, I iu tria e 01"' rcio. 

Rio d 

Res ond n o ,o officio 2.1.P.44,d.e 7 deste 

companhou copia fiel do officio 2.3-10415 de 6 de ~ vereiro 

rmno,d )i cto ia ri· str n e erro Soroc~b na,em que 

,strada orn ce informaçÕes T.lxcia. sobr o Jrocesso IQ.14373/33,com 
~ 

o d vida re peito,passo t ,fuem dar s informaçõ a que e foram 

das: 
... ... -ao 8~o verídicas · s informaçoes fornecid~a a 

• 
la "')ire ctoria da "'Jstrada.,pois que,eata não cumpriu com o l ;ia osto 

c eto 1'i'ederal 't ... Q.19.395, e 8 de novembro e 1930,e a prova do que venho 

affirmando encontra-se nnexo á uma las fo~aa do processo ... Q.l4.373/33 

r corte do jornal o "Estado de u o aulo" ,qu ndo J. ,ecretaria d· Tiação, 

i nd feriu o .eu pedido de reinte ração n'1.oue11a Via. Ferre a, e cujo theor 

elo indiferim nt o é o se 1 inte: 

I ,ICI 
... 0. I TD FERIDO El 

RÁD~. 

I IC o 
I3T n 

.1.: 

o 

Pelo que ~eira venho de expôr,vê~se claramente as contr 

içÕes as informações prestadas ao Epregio Conselho · acional do ~rab 

pela pela Hrecto ia drt. ... ~s trada. ' de erro 3oroc bana. 

l ais se isso não b atasse, inda er•contr Y'10B contr .diçÕe 

atent a nas já 1ne cionadas in armaçÕes fornecid s pe la .strada a esse 

~~regia Conselho. 

Pel .a intorm&çÕes prestLdas,no despacho proferido em 28 

de lraio e publicado no Diario Officia.l de 15 d~ Outubro de 1935,e que se 

encontra junto os autos do processo 14.373 13,a Estrada diz que eu Bent 

icto Cnnta tinha retornado a occu ar o cr1. o que lesem'Jenhava,por torça 

do )ecreto · era1 _ Q.19.395 de de _ovembro d~ 1930,no entret nto, O• 

ra pelo off!cio Q.J-10415 ,·ii n11 ~té a uresente data eu,Be e ic 

não ceei te! o lu ar que lle offe.ceceram,não entrando em serviço ,ape 



Snr.Dr.Director Geral da Secretaria do Concelho Nacional do trabalho 
o pequeno recorte de jornal o Esta o ~e São paulo que comtem o Indi!iri~ento 
da Secretaria da Viaclo,esta grudado numa ,as paginas tio processo 14.373/33 
Assim foi !eito,para que o mesmo Sendo bastante ~equeno,nlo-se estraviace • 

• 
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14 de julho de 1936 . 

~ .. ;?.:J.P.4.:l:P......... lllmo. Snr . Dr . D1rector Geral da Secretaria 

do conselho Nacional do Trabalho , 

RIO DE JANEIRO 

Vlmos solicitar de V. s. o obsequio de uma 

resposta ao nosso off1c1o n. 3-10415, de 6 de f evereiro 

do corrente anno, annexo por cópia. 

com os nossos agradecimentos, reiteramos a 

v. s. os protestos de nossa d1st1ncta consideração. 

/2:(~~ 
) DIRECTOR 

J 
fi/ 



6 de fevereiro de 1936. 

3-10415 I1lmo. snr. Dr. Director Geral da Secretaria 

do Conselho Nacional do Trabalho, 

RIO DE JANEIRO 

Attendendo ~o seu estimado officio de 29 de jane1 

ro ultimo, temos a informar-lhe que no dia 3/10/35, mandou esta 

Directoria que se cumprisse o Accordão de 28/5/935 desse Illustre 

Conselho, isto é, que se restabelecesse ao Snr . Benedicto costa 

os vencimentos de mensalista, 1ndemn1zando-o da differença de sala 

rio de que tivesse sido privado durante o tempo em que serviu come 

diansta. Verificou-sé então que o mesmo empregado servira como 

diarista na ~trada apenas de 21/6/24 a 26/8/24, tendo, portanto, 

direito a uma 1ndemn1zação de ~s. 75$000, correspondente a dois 

mezes Qe differença entre o salario de 8$500 em 25 dias e o venci

mento ~ensal de rs. 25o$ooo. Commun1crunos-lhe, outrosim, que o sr. 

Benedicto Costa foi chamado em dezembro de 1930 a assumir o cargo 

de ajustador de 4a. classe em Assis, com os vencimentos de rs. 

250~000 mensa~s, e que se negou a acceitar o lugar offerecido, nãc 

entrando em serviço até hoje. 

Valemo-nos da opportun1dade para apresentar a V .s. 
os protestos de nossa dlstlncta consideração . 

a) W..ar1o Souto 

DIRI1CTO 



Sorooaba 27 de julho ~e 1936 

Illmo. Snr. 

Dr. Secretario geral do Conselho Nacional do Trabalho 
Rio de Janeiro 
Respeitosas Saud•ções 

presado Senhor. 

ll 

Confiado em vosa retidão de Espirito cheio da justissa,é que me atrevo a vir mui 
res~eitosamente,Solicitar encarâcida~ente sua valiosa proteção,no s ~ntido de ser 

O mais brev p s si.vt'l.l o julg mto,A uhH c~ção O:tficial do proo.n.l4.373/33 po.US 
que me acho lutando com as maiores di!iculdades,vendo me distituidolintiebita.mente, 
ne um direito tflo Sagra do,que S'ô-"!lente a justis sa do trabalhot poderá me restitu ir 
,pondo termo 'a tio grande e infi avel Sofrimento e mlzaria que a estrana de f r n1 

sorooabana • os tantos annos e trabalho, "!le jogou. 
' I Assim, e que eotou ecoerando p ~ cientemente a. tres anno r. isto e, das e de Det embro 

rl.e 1 S<32,a justissa reta e Sem. paixão dos Snr~ julgt.dores,Componentes do Egrejio 
Conselho Nacional do Trabalho. 
C 'RTO ESTOU QUE ESSA . JUSTISSreiFA PROVIDI.rnCIA, 
não se fará esperar por Serem justos e v rdarteiree,minhas dolorozas e Sentidas 
ALEGAÇOES Contiddas no já citado orocesso 14.37 3/3 3. , 

Confiado e ·vo!l'ao !l:spirito justiçeiro, creio que nllo deixara de 
Atender Me pel~o que antioipo-lhe mPuS 

Agradec;lonto 
. d V,E.Jc. Cr<i, Atto 

/ /J·~··;,p I; ~ ·, 
-- - ~º€o~J2~-~-------

(/ 

indereso travessa do Bom jesus 117 
SOROCABA 

E, S.Paulo 
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C?- ~~ 12 de Setembro de 1936. 

~~l04lõ .......... Illmo. Snr. Dr. Oswaldo Soares, • 

M.D . Director Geral da secretaria do Conselho Nacional 

do Trabalho, 

RIO DE JANEIRO 

• 

Accusamos o recebimento do officio 1-1196, 

de 2 do corrente mês, dessa digna Directoria, untando 

c6pia devidamente authent1cada das declarações apresen

tadas pelo Snr . Benedicto Costa . 

Remettendo , em annexo, c6pia dos nossos of

ficios na . ~-10415, de 6 de fevereiro e 14 de julho do 

corrente anno, com referencia ao assumpto de que se trata, 

declaramos a v.s. que, a respeito, estamos aguardando a 
,.. 

deliberaçao 

os protestos de nossa dis-

tincta 

IRECTOR 



• 

• • J' 

• 

• 

.. 
• • 

"Copia" .. JJ1 t~~ 
6 de fever~iro de ' l ~~~ 

3-10415 Illmo . Snr. Dr . Director Geral da Secretaria 

do conselho tlacional do ·rrabalho , 

RIO DE .JANEIRO 

Attendendo ao seu estimado officio de 29 de Janeiro 
• 

ultimo, ternos a informar-lhe que no dia 3/10/35 , nandou esta 

Directoria que se cumprisse o Accordão de 28/b/935 desse I llus

tre Sonselllo, isto é , que se restabelecesse ao Snr. Benedicto 

costa os vencimentos de mensalista, inderrmizan~o-o da di!fepftn

ça de salario de que tivesse sido privado tlurnnte o tempo e 

serviu como diarista. verificou- se então que esse mesmo 

do servira co~o diarista na Estrada apenas de 21/6/24 a 
• f 

tendo , 1ortanto, direito a uma indemnizaç"'o de rs . 75/!.CCC' , cor-,., 
re~ ondente a dois mezes de differença entre o 

. 
em 23 dias e o ve cimento mensal de rs. 250 ;~oco . Communica~os-

lhe, outrosim, qu o sr . Henedicto Costa foi chamado em Dezem

bro de l93C a ass~~ir o cargo de ajustador de 4a . cl sse 

sis, com os vencimentos de rs . 250~0CC mensaes, e que se 

a acceitar o lurar offerecido, não entrando em serviço até hoje . 

alemo- nos da op ortunid de para apresentar a v.s. os 

protestos de nossa distincta consideração . 

Mario Souto 

DI i2CTO 

• 



''Copia" 

3-10415 

'· 

' ' 

• 

14 de julho de 

111mo . Snr . Dr . Director Geral da Secretaria 

do Consel ho Nacional do Trabalho, 

.RIO DE JA IEIHO 

Vi os 

resposta ao nosso officio n. 3-10415, de 6 de 

do corrente anno, annexo pór cópia. 

com os nossos aeradeciroentos , 

v. s. os prot estos de nossa distincta consideração . 

CCJ/ESA' 
annexo . 
13/7 

Dic1ECTOR 



ExmO.Snr.PRElSI.DEN'rE DO CO rBELHO NACIONAL DO TRABALHO 

• 

• 
Em 16 de Julho do corrente anno,attendendo ao of

ficio NO.l.844 datado de 7 do mesmo mez e anno em que a ;:,ecreta

ria de . e Conselho pedia ao infra ssignado os indispensaveis es-

cl recimentos,nos autos do processo NO.l4.373/33,em -ue sao par-

tes ~atrada de Ferro Sorocabana e quem esta subscreve,os escla-

recimentos pedidos foram dados com toda lealdade e,b;.aeados em -

factos concretos,sem que até a presente data o infra assignado -

tenha tido uma solução par o seu caso. 

na espectativa de que me dirigindo a V.Excia.e,tra 

tando-se de caso e1n que um operario, ~ue durante 24 annos empresto 

o que de melhor tinha(A SUA nOCIDADE),ao serviço da ~strada de 

ro SJroc bana,e que de uma hora para outra,viu-se esbulh~do e to 

doa os direi tos s ·:~.g ados ,a.d 'IUiridos oor aquelle longo tempo de -

trabalho,é que não se conformando com o silencio dado ao seu caso 

appella para o alto espirito de justiça de que V.Excia.é dotado, 

certo de que,com as lu~es da. voaaa conscienci~ lhe será feita co

mo espera a justiça de que é merecedor. 

Com os proteatos do meu al~o respeito e maxima co!! 

aideração sou de 

De V.Excia. 



• 



• 

• 

Em resposta ao officio de fls. , a Estrada de Fer

ro sorocabana transmitte copia dos officios que dirigiu a esta 
• 

secretaria, em 6 de Feyereiro e 14 de Julho deste anno, relati

vos ao assumpto de que trat~ as declarações prestadas por Be

nedicto Costa a este Conselho. 

Reiterando os termos do seu officio de fls. , Bene

dicto Costa solicita providencias a este Conselho no sentido de 

ser solucionada a sua situação na Estrada de Ferro Sorocabana. 

N!o obstante as innumeras dUigencias pr9çedidas, pe,!: ,. 
siste, a meu ver, a divergencia verificada entre as informaç~es 

da Estrada e as declaraçOes do reclamante, relativamente aos mo

ti vos que determinaram o não cwnprimento do accordG.o deste Con-

selho, junto a fls. 93/94 destes autos. 

Já tendo decorrido perto de um anno da publ icaçao 

do alludido accords.o no "Diario Official" - 15 de outubro de 

1935 - sem que fôsse solucionada a situação de Benedicto Costa, 

penso que convem ser a Estrada de Ferro Sorocabana notificada 

para dar, dentro do prazo de 10 dias, integral cumprimento cum

primento á decisão deste Conselho, sob pena de incorrer nas san~ 

çoes previstas nos arts. 32, letra ~ e 37 do Regul~ento baixa

do com o Decreto 24.784, de 14 de Julho de 1934. 

Melhor, por6m, dirá a douta Pr ocurtdori Geral, a 

cuja consideraçAo proponho sejam submettidos os presentes autos. 

Ao Sr. Director desta secçao, para os fins conve-

nientes. 
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~ ~~~ 18 de Dezembro de 1936. 

~ .. 3~1041.5 ....... Exmo. Snr. Presidente do conselho Nacional do Trabalho, 
148-B. 

RIO DE JANEIRO 

Damo-nos pressa em accusar o recebimento do prezado 

officio de V.Excia., sob nQ 1-1.661/36-14.373/33 de 10 do cor

rente, que acabamos de receber, notificando esta Estrada para, 

no prazo de 10 dias, restabelecer ao empregado Benedicto Costa 

os vencimentos de mensalista, indemnizando-o da differença de 

salario de que se viu privado como diarista. 

Devemos expressar que Já tivemos opportunidade de 

endereçar ao snr. Director Geral desse Conselho, o nosso officio 

nQ 3-10415, de 6 de fevereiro ultimo, reiterado pelos nossos 

officios do mesmo numero, de 14 de julho e 12 de setembro ultimo, 

em que informamos que esse empregado servira como diarista,nes

ta Estrada, apenas de 21/6/24 a 26/8/24, tendo, pois, direito 

a uma indemnização de rs. 75$000, correspondente a dois mêses 

de differença entre o salario de 8$500 em 25 dias e o vencimento 

mensal de rs. 250$000. Communicámos, outrossim, por esse of

f1c1o, que o snr. Benedicto Costa fôra chamado em dezembro de 

1930 para assumir o cargo de ajustador de 4a. classe em Assis, 

com os vencimentos de rs. 250$000, tendo o mesmo se negado a ac

ceitar o lagar offerecido, não entrando em serviço. 

Verifica-se, pois, dessa correspondencia, que esta 

Estrada deu cumprimento ao referido Accordam. 

Apres~tamo. s a v.Excia. ~ro stos de nossa d1s-

t1ncta cons1dera~o. ~ ~1 ~\~\J\~ -' Í>~R 
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C. A. DE SOUZA DANTAS FORBES 
1\DVOGI\00 

Rua Lib ro Bad~r6, 23 - 8." ~nd.u - So l ~ 78 

Egregio Conselho Nacional do Trabalho 

Nos autos 14373/33, esse E. Consetho houve ~or bem mandar 
expedir a notificação de 10 de d~zQmbro p. ~indo, intimando a Estrada de 
Ferro Sorocabana a restabelecer ao suplicante os vencimentos de mensalista , 
indenizando-o da diferença de venci 1entos de que se viu privado durante 0 
tampo em qu2 serviu como diarista , de acordo com o que resolveu a 2a . Cama
r~, em sessao de 28 de maio de 1935. Falseando a interpretacão desse acor
dao, respondeu a Estrada, por oficio de 18-12-36, que o reco ·rente serviu 
como di~ista apenas de 21-6-1924 a 26-ó-1924, tendo pois direito a uma in
denizaçao de Rs . ?~000, e comunica mais que o suplicante fora chamado em de
zembro de 1930 para assumir o cargo de ajustador de 4a . classe, em Assis, 
com os vencimentos de 250~000, tendo-se negado a aceitar o lugar ofcrScido - ' nao entrando ~n serviço. 

Diante disso, o suplicante pede venia para prestar os 
esclarecimentos seguintes:- • 

"' Era maquinista de 4a . classe, com os vencimentos de Rs. 
2b0~000 (doc. de fls 34) em 1924, quando foi demitido por prestar auxilio 
aos revoltosos. Benefic~ado pelo decreto 19395, de ê de dezembro de 19~ , 
requereu sua reinte r qao na Es rada, sendo-ll1e entao ore ecido o lugar de 
ajustador de 4a. classe, com os vencimentos de 8~5000 diarios. Ora, o su
plicante, que tivera sua ultima promo~ão a maquinista de 4a. classe, não 
podia considerar reintegra~ão a volta ao serviço em cargo de categoria e 
vencimentos inferiores. Os vencimentos de maquinista de 4a. classe eram 
·em 1924, de 25o~·o O mensais L e os de ajustador de l a. eram de 8$500 r>or dia , 
e até hoje os maquinistas suo mensalistas e os ajustadoros,diaristas. Em 
·1930 foi oferecido ao suplicante, segundo informa a Estrada, o lugar de a
justador de 4a . com os venclinentos de 250~000t porque aquela empresa consi
dera, de acordo com o oficio 3-10415, de 10-10-1934, o ordenado de ~500 
diarios, correspondente ao de 250;;!~000 mensais . Além disso, o cargo que 
o su~licante ocupava em 1924 tivera seu ordenado aumentado oor for~a do 
aumento geral, de 25%, concedido a todos os emnregados em 1928 ou 1929. 

s~, prejudi cado om seus direitos, não aceitou o su
plicante o lugar que lhe era oferecido e re corl'eU a esse Conselho plei te an
do os restabel~cimento dos vencirrontos a q e tinha direi to como maquini to. 
de 4a. ela se, e a 2a. Carnara, segundo o.s normas de justiça, onsiderando 
que a empresa não lhe podia rebaixar a categoria, mandou restabelecer ao 
suplicante os vencimentos de mensalista, isto é, os venci entoa que devia 
perceber como maquinista de ~a. classe, indenisando-o nife Anca de ven-
~i~ePtos durante o tem o em que serviu como diarista. 

D ta vania, houve ligeiro equivoco na redanão de s 
a cordão, porquanto o recorrente não trabe.F ou como cli riste. depois de 
Quando a Es _ da lhE- fe1·eceu luaar de vonc .:.m htos inferio e o de 
nista de 40 0 classe, nno O aceitÓu, re ervAnn~-se p a rccll~a- S 1 

&!:!!:,..Ü_o er nt os odere co n te es. A E~trnd de F ro S )_ 11Nlb 
lendo-a d~ ince teza dos tA~~o~ d se co No, fingil ent r que n-
davo. nava di rr>n, "l o vencimr.mtos referentes os me se, nnho ulho 
<'o 924. M" •• a ~ i'~ onse intornreta o ~tente, 

f' todos os casos ntr· ela • iste .tPs no Minis 
;/' > i t • !'l"~Oo.J emnrego.àos de. i · noc 
~ Soroc anA ' ~ ~rimeira a invoc ~ 
es es er.:rorer:afl u" r>N o t in h m direi tf'l á ., > e 
re era aos f roviarlos as em"Dres r' Mu-
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C. A. DE SOUZA DANTAS FORBES 
.-..ovoG.-..oo 

Rua Libe ro Badar6, 23 - 8. " a nd~~r -- Sa la 78 

- II -

nicipios. 

o cordão de 28 de maio de 1935, da Egrogia 2a . Cumara 
evi entemente rofer~-se ao tem o decorrido desde clate em qn se devia. 
da a r inte ra~ão do sun1i~ nte, or força do dec~eto de 8-12-1930, 
ra c • E como depois de 1930 o aup1i~ante não tr be1hou, porque a ernnre
sa oe ner:ou a dar-lhe lugar co res ondonte ao que ocl'".)EtV o ser doM· ti
do, - Yem requo r A esse Conae~ho que, reformando a r~dn~Üo o acordã o 
de 28 d . io de 935, intim~ a Estr da 6 F~~o Sor cab nA a reinto ,r r 
o su '1licante, com todas na ventapens que beneficiar O!l rraquinistas de 
4.a. classe, desde 1924, pagando-11 e os vencimentos a.trazados, ·q1 ç por u1-
pl' da empresa deixou de pcrcebPr , 1 sde 1930, ent1·.:..ndo "no cn1cu1o doo3a 
indeniz~~ão on aumentos do curater ffera1 oncedidos todos os emprega
doA da Estrada. 

Por sor de J uatiea , 

• 
P . deferbtento 

#L~; "'() v~·IJ ~ / ?JiK 

... 
exo: 1 procuraça.o . 

////~~~~ 
-=:::::==--



Livro n.0 8 1 fls. 1Q8 

ESTADO DE SAO PAULO==== COMARCA DE SOROCABA 

t.o 'I'abeliio - RENATO MASCARENHAS 
RUA MAYLASKI, 36- TELEFONE, 360 

---------o---------
Procuração bastante que faz Bened i cto Costa . - -

'AIIH.M liJAN'l'OS y.;s·ru; PUBLICO I "l'IW 11<:N 'L'O DJ~ PIWOURAQÃO. BA 'TA 'TB \'iremt qne notnno 
Ju ascimento de NO!'IIiiO euhor .r 8llt! Crleto, de mil novecentos e ll"intn e S E:.lS ' UOI:l v lil r;; e rez 
dialll do IUÔ!l le neze!nbro ' ~-- nest.a cidade de Sorocaba., Estado d São Paulo,, ew I,H 0 \1 cartorio p rant.e 
Jnim 'J'nbrlil1o, t'OIHpllrec· t-~ U ('0111 0 outorgante BENEDI 01'0 OOd'.:'.t ' brasllCli'O ' casado ' 

errrr:r gado , residente nesta cida.do; - - - - - - - .. - - - - - - - -

1'13t'OIIhe ·id o p elo Jli'Oprio ()e 111im e lflf< t.et~!cmunhns nl\a~l Resinadn~:~, Jlel·ante M• quais por el ulurgaul.e 
me [ol dit o qne, por e Rt e publi1·0 iu:i\l'UlllGJJ o e lllt 111olhor forma de direito, n m a e conslit1.1e Hl'O 

baetau te procurador o DR. C~~~J .ALE. DJ~R DE JOUZA DA.NT S FQ:RB1!;3 , ad vo -

~ado , solteiro , brasileiro , nnior , com scrito rio a RUa Libero Ba .. 

dar6, 488 , 4º andar, sal a 36 , em S· Pau lo, para o fim especial de

tra t ar da reintegração do outor 'ante, co tno ompreg,ado d Estrada de 

Ferro d)rocabana ; podendo asir am1ga.vel ou jud i cialw nt e11 tor1as

as i nstanci as , 'PI'0'[-or a.çõ1s ::. see,ui - las em todos atos , t rtll::>s , i n

ci dentes; reauerer , alegAr, reco rer, jurar, apelar, embart;ar , agi'ê:_ 

var ,, t ransiri r e fazer acorras: e tudo m~is pra.tic~r que seja pre

ciso , usando os poneres correlatos ao desmm:enho caba l do mandato , 

abaixo i mpressos, que rat i fica com o 1e sub;3 t abelecer. Disse ma i s 

o outorgan t e que 'PQr este mesmo instrumt':'n to revoj3. , como te1n Y'evo 

gado , todo s os instrument os de mandatos Por e l e outorgados a outros 

"Çrocuradores de manda to s rli go r..rocuradores, J. ra o mesmo fim do 

pr l-"nte e outros correl atos. 



Ao qua , dis e ole ouLorgnnte , ~ ~o nce<lia poderes para cott\)Jtu· ccr um qualquer jniz ou tribunal o defender 
o seu rlireito Q jLtstiça, pr p nrl contt·a quem quer que t!Oja ução sumal'ia, urdiuuxia ou exerntivn. e dorend HdO·O 
na que lhe foretn prupostns; ot:fea·econ<lo qunlqu or gener da pa·ow1, inquel'indo e reinqu rindo, rcper~Hulando e on· 
tntditumlo to~t nJuuiH\R ; o( recendo <looumont.os ; tlando de snapoito n quem lh'o ror; requ remi qu:alquer <.liligencin 
ou metlhln 11 securatoria de sens tlireitoe, ttlis -Omo - an atos, emhat·got!, !:loqn Lt·os, vist l'ia e dep t-JiLos i reqnea·endo, 
womoveudo e acompt~nlumdn todos ot~ termos do partilhas nmigavei a inv ntari judiC'inis, tanto n juir.o do civil 
!Omo no d.e • rfKos, pon•l termo a qualquer demanda por aco rdo o.migasel, 1'()t:ebend e dando o que em tui'l a unlos 
s stipular. Poderá tn111bem reqnercr fR.loncius e n'esto.s vo(.ar para os ·~argo~ dt~ dop ~ilttl'ios c Rtlministrn•l•wct~, pró 
on cout.ra con •ordo.tns. Cem ·ed1 mnis p dera o pecinis e ilimitarlos para trl\faa· ri <:•mcilinçõt>s p mnle os juizos de 
1' z e nr tran \,:ir onniio o tambem pttm fazer louvações, desisl~~ndat<, lrun~açõofl, Iidtnções, impngnaçõe i pnrn pres· 
tl\r' qnalquer licit.o jnrtllllllnlo, fnr.el·o p!·of!taa· a··quum uonvicr; OXOl'll!tll' t!euLençna ~ llc>~)Jachos; ap ' lll.r, aj.(mvar, 
on bnrgaa· e mnnif star o rOClll'SO de re,·isLt\ i fa?.ér a gttit· ta.i r cursos o arrn:.:oa.Joll nu auperioa· insli:IH<·ia; oferecer 
nrligo11 Je prer rem•ia, inter\'ir om qnttlquer ação ou x cu~·ii t'OIIIO inter(l!l!uHio dirúlü ou indireto e mtifieando pt· 
c:c~st:mdoH. FinalmenLe conceda pode1·cs aiutlo. especiais rum subslaholoc r os p deres <l'o!:!la. em CJUOtn c nvier o O'J 
Bubt~t.nbol"' ·idos em untrol! e revoga· los, segllillllo est s aquelos l:lttas t:a1l;:tf< ele ord ns qne sendo J.ll' t·i~o, s •ri\.o con· 
R"demtltl!! 'OI lO parte int.egrante deet in trumenLo. f: tudo quant.o n~'Jim [ ,. l'eíto por 1::1~t>t dit pro\ml·ntll'lr eubato.l>e· 
locidos, pt•uaJtete hal'er por firme valioso e ptwa si reaer tt turb\ no1·a r·ii.!IÇiiO. E de (;OillO :\iisl1n o disl!e dou 
fé, e me pedi lavro e t.e ilt trumonto, que IiJo por r nfornHI, nc •itt U asailta com a& t~:~ Lemunhnq nbai. o 

aqui domiciliadas e reconhecidas de mim, Arli ndo .Baddini , of'ic1al 

maior, oue o escrevi. (Assinaturas) Benedicto costa. nedicto Pe 

rei ra de SJu za . '\.l fredo a z Gt.li tll3.. :rã s. ('~ s t collada e devidam .n-

te inutilisada ulll3. estampilha f eden:l de dois mil rl.io,) , w is a de-

uzentos ris data.xa de s;1ucle e Educação .)' Tra~ladada ern seguida . 

EU, at-1~ /j~l o f'icial m1ior, conf'eri, l.:lUb;Jcrevi e

'Ssino em publico e raz0. 

Em test ernunho m. da v errlade , 

~fJa~·~ 
Of'ici l mqio r . 

Pro curaçr o e s lo. lo$ooo.P g. 

B • 

• 

I 
I 
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.' 
I 

' • • 

1' ' . o (l {I /1;tJ /'}é·;;4, k'{' (í_/1, ~'e' 

/H~ta.m tt/tca HU&.tí.r r ~udl'/ a~- #O /f' .:J) Y/ &,:;. / 
/ ~ // · ./(} Vt f'lCtic de )-

f/cp-c/tio dt ~~/!J Attú/ . 



.. .. , 

di do 
,.. 

çao do Froc 

r ... 
Snr Dr ng~enon ~gal ae • 

~\~) D.D. inistro do ~rabalho e Justiça. 

J · Rio de 
·~~~~~~~~ 

• 

Benedicto osta, z-m· c i ist~ d~ E •• Soroca~ 

bana,demittido ~ 1924,com 24 dnnos de e rviço 

ta via férrea,ou seju,desd ? de Feverei o d 19 O,u 26 d Agos-
,.. 

to de 1924,data qu foi emitti o por persigui ao,por simples 
... 

supposiç~o d que p~rticipura do movimento r volucionario,facto 

não apur do,n~o tendo havido n inquerito admini etrutivo,vem 
,.. 

presenç de V. Exa solioit·r ~ liquidaç o d s u caso . Pro egi o 

pelo Dec.Fed.l939õ , de 8/ll/l930,n~o logrou ver reconhecidos os 

seus direitos;p~is a . F. Sorooubuna,designou-lh lugar inf rior, 

d ajuatudor,desrespeit~ndo u Dec citado.o lugar off recido foi 
... 

o de · juat~dor d 4a class ,qu~ndo a d iss~o o attingiu nus fun -
,.. -çoes de r.ad.cllini ta . N<J.O oonforma.ndo - s com t .... l injustiça,recorr u 

pur o Cone lho Nucionul de Trub~lho,em Dezembro de 1933.0 ~roc . 

stJ. pro·tocollado sob nO 143?3/33, insoluvel at& at.u data . 
u.lt~ 

V.Exa que p rsonifica m~is expressao do trabalho e da justiç , - ... nao por qualidudee pessot~. s,como pelas funço a qu dignwnente v 

ex rc ndo,certo não permittir~ que,por m .... is tempo,continu paraQO 

o feito , sem qu tenha delib rado ,restituir <.~.o trabulho honrado e 

roficuo , o v 1 o erv1dor do estado,c~rr ga o d f~ilia e ur

~ndo com todu. sort d priv~çoes • 

.:;)orocabu , 2 de vereiro d 193? . 



Sr. D1rector. 

O proc . 14.373/33, ao 

deve ser appensado o presen

te officio, foi en~aminhado , 
. ... 

segundo informaçoes obtidas, 

á Procurauorla Geral em data 

de 12 de Janeiro Ultimo . 

Nessas connlçÕes , passo 

este documento ás vos·as mãos, 

pnra os devidos fins . 

Rio, 25/2/937. 

~.Q,~.~~M·~ . 
Off. Aam. 

~~~~A -~-
sol1c1~se o process a juntada 

deste documento. 

N 

s. c. Secçao 

.. 

• .. 

I • 
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~~~~ 10 de Junho de 1937. 

L~ ... 3~10415 ....... Exmo. snr. Dr. Presidente do conselho Nacional do Trabalho, 
112-B. 

RIO DE JANEIRO 

Temos presente o officio nQ 1-792/37-14.373/33, de 

20 de maio p.findo, da D1rector1a Geral desse digno Conselho, 

notificando esta Estrada para, no prazo de 10 dias, contados 

da data do seu recebimento, restabelecer ao empregado Benedic

to Costa os vencimentos de mensalista, indemnizando-o da dif

ferença de salario de que se viu privado como diarista. 

Em resposta, cabe-nos communicar-lhe que já tivémos 

opportunidade de endereçar a V.Excia. o nosso officio 3-10415/ 

148-B, de 18/12/936 e á Directoria Geral desse Colendo conse

lho o nosso officio nQ 3-10415, de 6 de fevereiro ultimo, rei

terado pelos officios do mesmo numero, de 14 de julho e 12 de 

setembro ultimo, em que informámos que esse empregado servira 

como diarista, nesta Estrada, apenas de 21/6/24 a 26/8/24,ten

do, pois, direito a uma indemnização de rs. 75$000, correspon

dente a dois mêses de differença entre o salario de 8$500 em 

25 dias e o vencimento mensal de rs. 250$000. Communicámos, 

tambem, por esse offic1o, que o snr. Benedicto Costa fôra cha

mado em dezembro de 1930 para assumir o cargo de ajustador de 

4a. classe, em Assis, com vencimentos de rs. 250$000, tendo o 

mesmo se negado a acceitar o logar offerecido, nãm entrando en 

serviço. 

1. 



ESTRADA DE FERRO SOROCABANA 

D. 7 
1.143 

RothiOhlld A Cla. 

Verifica-se, pois, dessa correspondencia, que esta 

Estrada deu cumprimento ao referido Accôrdam. 

Apresentamos a V.Excia . os protestos de nossa dis-
"" tincta consideraçao . 

I' 

tDIRECTOR 
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C. N. T. -U 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 
------~==============~==~~~-

IIIIITERID DO TIAIALBO, 
IUUIIRIA E COMMERCIO 

Pr·oc . 14 . 373/ 33 

....... l.a ........... Secc;ão Ag/ OS 

ACCORDÃO 

19 ..... 3. .... 7 ..... 

Vistos 0 t•el" t ado s os autos deste ~recesso em que 

são partes : Benedito Costa, como rec lamante , e a Estrada de FerroSo-

rocabana, como reclamada :-

Considerando que a Segunda Camara dêste Conselho , por sc;n ten ça 

de 28 de Maio de 1935 - ac6rdão publicado no 11DiB rio Of'icial" de 15 de 

OUtub ro do mesmo ano - conhecendo a reclamaç ... o of'erecida uor Benedito 

CostFt contra o rebaixamento que lhe f o i i mpostfl pela Adrnfnist raç;'o da 

Estrada de. :b'erro Sorocaba.na , com redução de seus vencimentos , j u l gou 

a mesma queixa procedente e detenninou ~ue a Es t rada restabelecesse 

os venc imentos de ~naalista1 e que tinha direito o su~licante , com a 

indenização da diferença de selarias de que se v iu indevidamente nri-

vado durAnte o tenmo em que s · rviu como diarista; 

Considerando que contra a falta de cwnnrim .nto dess decisão , 

pass <.la em julg~do , reclamou o referido ferroviar•io ; 

Considerando oue a Estrada , ouvida , esclareceu que o r claman-

te já havia sido chamado a assumir o excrcici b do carao QU 
, 

ocuuara, 

por ém, se negou a acci ta r o lugar of'erecido , não comp recendo o ser-

v iço; 

Considerando que BenetU to Costa contestou as declarações da r~ 

clamada , 1:1leganclo que o cargo oferec ido não é o que realmente tem cU

rei to , ois era maquinista de 4a. classe , e a Estl'< da o c onvida r a a a!:!_ 

sumir as f'unções de ajustador de 4a • c l asse ; 

Considerando que )el, e informações ;prestad s pela r c l amada , o 

r e f erido í'erroviario dev erÁ. "Ssumir 

rista , coni'orrne alega e FJ t e ultimo ; 

Oons i d r ndo, ssim, que , em face do gue de c idiu a sent n a da 
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Segund Camara, o rE. clamante , assumindo as funções de menseli sta ,, 
.... , 

nao e prejudicado em seus cU rei tos; 

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Tra-

balho, reunidos em sessão plena, determinar que a EstrAda de Fer-

ro Sorocebana notifique o r eclamante, por edit8es, a reassumir, -

dentro do nraso de lO dias , o exercicio do cargo , cabendo ainda á 

EstradA depositar a importancia relativos AOS atrasados; 

Resolvem, outrosim, determinar que e Estrada co-

munique a este Conselho caso o mesmo se negue a cumprir a presen-

te decisão . 

Rio de Janeiro , 7 de OUtubro de 1937 

r 

Presidente 

Relator 

Publicado no 11Diario Oficial" em 8 d.12. ~~ c)J JCJB 8 
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Pelo presente,o 
de 4i classe da 
com 53 annos de 
~.Paulo,passa a 
guinte: 

. 
abaixo assignado,H~ . TA,ex-~achinista 
Estrada de JJ erro Sorocabana, brasilei:iro , casado, 
idade,residente na cidade de O OC BA,Estado de 
~ 

expor e a requerer a • xcia . ,data venia , o se-
t 

. 
A 7 de l!'evereiro de 19U0o requerente entrou como empregado da-
quella ferrovia,na divisão da via permanente , ahi trabalhando 
até 19UG , quando passou a trabalhar como limpador de locomotivas • . 
Em 1913 foi promovido a machinista de 4· classe,e estando em ser-
viço,em 1915 , no avançamento Jos~ Giorgi , no loc~l denominado "A
campamento do Servinho",ahi , por desiità sua , teve que defrontar
se com um individuo de baixo caracter--funccionario de cate
goria de ~mpresaff José Giorgi--e que teve que repellir viva
mente nas suas tentatívas para conspurcar o humilde mas hones-
to lar do requerente. ~ 

Esse individuo passou,então , a perseguir o abaixo assignado , en~ 
caminhando "pa~tes" contra o mesmo , junto ~ alta administração ~ 
da Estrada. ~~ ' 
Esta,afim de apurar o que hàvia de ve~dade , mandou para o avan
çamento o mestre de machinista Joaquim Martins , que f mcou em
polgado pela re~epção acolhedora e pel~~ adulações intencionaes 
do pessoal da Empresa,entre o qual se achava , como foi dito , o 
desinqiietador de lares . 
Completamente illudido , dessarte,o emissario da alta administra
ção,sr. artins , que nem siquer interrogou o requerente,para ou-

t 

vir,da sua parte,a ver,são dos factos,a consequencia inevitavel 
foi a demissãp do requerente , nesse mesmo ~nno~ (1915) . 
~m 1918 , foi o abaixo assignado readmittido,como foguista de ~ 
21 classe . Apesar de rebaixado ,não desanimou e 2 annos mais 

t 

tarde,em l920 , era de novo ~achinista de ,4! olasse,passando a 
trabalhar no ramal de Porto Hartins , subdr~inado ao Deposito de 

I , 

Botucatu. . 
Em l924,por conveniencia de serviço , foi removido ~ara o Depo
sito de Itú~com desagr~davel surpresa da sua parte , sob as or-



dens do então chefe de Deposito Joaquim artins ,o mesmo que, 
em 1915,dera motivo á sua exclusão da Estrada . 
Disciplinado,porem ,e precisando,antes de tudo,promover a manu
teneão dos seus 1 tratou o requerente de agir com a mais rigorosa 
precaução--cumprindo estricta e pontualmente as ordens emanadas 
do chefe do Deposito, artins,de cuja evidente parcialidade já 
tivera sobejas demonstrações,em 1915. 
Sobreveiu .o movimento (revoltoso de 1924 e,jugulado o mesmo, teve 
,Martins novo ensejo de praticar contra o indefeso machinista 
um novo e clamoroso acto de injustiça,inculcando-o falsamente 
como elem~nto súspeito á Estrada , pelo auxilio prestado ás tro
pas de general Isidoro . 
Como consequencia,foi de novo demittido--ainda desta vez sem 
sombra nem forma de processo--não tendo podido,pois~formular 
o menor esboço de defesa . 
Em l930,com o triumpho .da revolução daquelle anno,sobreveiu o 
decreto n.l9395,de 8 de ~ovembro,concedendo amnistia a todos os 
civis e militares envolvidos nos movimentos ±evolucionarios an
teriores. 
Apresentou-se,então,o requerente,á Directoria da Estrada , e face 
do estipulado no referido decreto,solicitou a sua reintegração 
no cargo de machinista de 4~ classe,recebendo ordens para seguir 
para Assis ,como ajustador de 4 ~ classe,com o salario diario de 
8 500. 
Ao requerente não convinha,em absoluto,esse ·cargo ,e isto pelas 
razões seguintes: 
12--0 requerente nunca foi ajustador e,portanto,não tinha h~- · 

bilitações para tal; 
2i--O requerente sempre exercera as funcções de machinista e 

nunca pedira á Estrada lhe fosse dado outro serviço; 
32--0 requerente era mensalista ,e não diarista e,alem disso, 

os seus vencimentos,como diarista,nã~ attingiam o importe 
do seu antigo salario mensal; 

42-~A Es~rada não poderia,tsem que praticasse uma arbitrariedade, 
rebaixa~ o requerente sem motivo justo,comprovado; 

52-- ão possue a strada documentos,ou provas,que demonstrem 
o contrario do allegado. 

Diante da attitude de intransigencia da Est~ad~,o requerente 
se dirigiu ao Exmo.Sr.Dr.Secretario da Viação üo Estado de • 
Paulo ,em 1932,pedindo a sua reintegração nas anteriores fun
cções de machinista de 41 classe,sendo o seu requerimento 
indeferido. 



A5~ 
Isso,em face das informações prestddas pela Directoria~ · 
da E.S.Sorocabana,conforme hoticia do jornal "m Estado 
de S.Paulo",em recorte qtie consta do processo n.l43?3/ 
33,em recurso que,dessa decisão,interpoz junto ao Conselho 
Nacional do Trabalho. 
Ora,resolvendo sobre o alludido processo (143?3/33),deter
minou o Conselho,em sua reunião de? de Outubro 193?,con-
1'orme noticiou o "Jornal do Commercio", o dia seguinte, 
"que a Empresa chame o reclamante por edital,com o pra-
so de 10 dias,a reassumir o cargo e,não o fazendo,com
munique ao Conselho". , 
O requerente dispensa o devido acatamento a• respeitavel 
resolução do Conselho,mas,attendendo ~ idade avançada em 
que já se acha,--53 annos--e attendendo,outrosim,ás con- . 
dições precarias da sua saude,que lhe não mais permitte 
dedicar-se a trabalhos com a antiga energia e coragem, 
pelo presente vem recorrer aos bons officios de V.Excia. 
no sentido de ser-lhe concedida reintegração para aposen
tadoria,com os vencimentos a que tem dir ito. 
São mais de trinta annos de serviço prestado á Estrada, 
não ~petdende ~ óamaia ~ di~eito a -promoçOes e augmento de 
salarios havido nesse transcurso. 
Reportando-se,p~is,em tudo e por tudo,ao que allega no al
ludido processo 14373/33,o requerente confia no alto es
pírito de justiça de Y.Excia.,e espera sejam acautelados 
os seus interesses,postergados por actos de puro arbítrio 
da Est:eada. 
Com a devida permissão de V.Excia.,invova o precedente 
aberto com tantos outros funccionarios,entre os quaes 
Alberto Levy Correia,reintegrado e indemnizado dos seus 
vencimentos atrasados,como consta do processo 13655/32, 
publicado no "Diario Üfficial",da União,a 25 de arço de 
1934,pag.798?. 
Di~ a Constituição de 10 de Novembro do anno e passado: 

. "9l~DOS SÃO IGUA P 11 NTE A LEI" (art.l22,alinea I). 
O requerente espera,_consequenteiente,que,ao seu turno,V. 
Excia.lhe faça justiça,concedendo-lhe o que,em paridade de 

obtido por outros brasileiros. 

P. e E. Deferimento 
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INFORMAÇÃO 

Benedicto Costa, em petiqâo dirigida ao Exmo. sr. Minis

tro do Trabalho, Industria e commercio, faz referencia ao Proces

so n~ 14.373/33, no ~ual é interessado. 

Segundo me foi dado verificar, o processo a que o mesmo 

allude foi julgado pelo Conselho Pleno, em sessão de 7 de Outubro 

do anno p. findo e se encontra, pr ntemente, com o escripturario 

Agnello Bergamini de Abreu, para lavratura do respectivo accordão. 

Isto posto, permitta-me sr. Director, pro or seja offi

c ado ao supplicante scientlficando-o de que a referida decisão 

será publicada no D1ar1o Official; dentro de breves dias, d("'vendo, 

pois, aguardar qualquer manifestação uor narte da reclamada - Es

trada de Ferro Sorocaba~a - a contar da data em que se verificar 
a publicacão do àccordão. 

Rio de uaneiro, 25 de Janeiro de 1938 

~~o.. S . ..J;Jo. eA-U aA ç;j ~ 
Escripturaria - "E" 
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SERVIÇOS TELEGRÁFICOS 
(/ cham-se l dispos ção do público, nas estaç es do Departamento dos Correios e Telégrafos, os se,."''l intes semços feleJr&licoe I 

-/,? MJos~~~n· ~ expedidor pôde pedir que seu teegrama seja entregue so próprio destinatllnc e não a outra~~ -
' mdica'. ervi o ta:tada = tp =, que pa.gará como uma palavra-taxada. Não ha outra qualquer despesa adicional 

11 o aces-; n . 
( . múlti o ~ TMx =· qualquer telegrama poderá s~ dirigido, IJUer a di-rers's destioat~rio~ ';'a mesn;t": localid~-; e 
.JIOtmesnto tfom,cfília. ou a d1ferentes porem serv•das pela mesma estaçao telegrafica; 'luer ao mesmo destioatano em vanos dom:_cfl<os 
aalm~ localidade ou em I dru:l diferentes porém se•·vitlas pela mesma estação telegráfica . Para êsse efeito, o e~-peJidor inscreve,·á na m1nub 
• iDdicaçJO de terviço..tp.ada 1\ix =-, que vale uma pala\Tl'a-tax.ada. A letra X indica o número de enderêços do telegrama. O nome da estação 
~~~só H~ no fim de tod~s 05 ~derê.,·Dll : Do teiC!Tama múltiplo serão extraidas cópias na esta\ão de destin~. O núm;~ de 
~-a exirllll".eíi '~al ao numero de endereços. F1ca a quwado na estação o telegrama que chega nos apa•·elhos e do qual se tiram a.s <op•as. 
NO~ interioT, o, custo da cópia é de 1$000 por cópia até ;;O palavras taxadas Pelas cópias ele mais de 50 palavras taxadas a quota será d<: 1$000 
~~50 an.._, e de $500 por grupo de 50 pala·nas ou fração de 50 palavras excedentes daquele primeiro número. C' serviço interna-
~ a..~ as 185 seri de um franco pelas primeiras õO palavras t~adas e de cincoenta cêntimos por 50 palavras ou fração além daquele 
-'--· . 
(3) Respaosa pap ea • RPx •· Póde o expedidor pagar adiantadamente a taxa da resposta ao seu tele ma . As estações, quand,., 
OCOt'te l.e aerviço, fazem o culo da taxa respectiva, que é a mesma do telegrama-pergunta, mas cujo total dcpe11 e do número de palavras que 
• a:pedãdor des~obh;r de r posta. E' obrigatória a inse.ção da indicação de se ·iço taxada = RP.x =-,que paga como uma palavra.-taxaJ.a.. A 
leba X iDd.ica a 1mpor taxa pasa para a resposta e de cujo valor a estação de destino entregará um vale ao destinatário. 
~4) Carta tele&ráf' httet'ior ~CTN -. As cartas telegrá6cas devem ser redigidas somente em linguagem clara e numa ,b e mesm·• 
linrua. São admitido. car apenas os squintes serviços especiais: resposta l?aga ou = RPx =,posta restante ou = GP =, telégrafo restant.-
ou - TR -, e reu • o telegráfica por ordem do destinatário ou = ReeJq>~ido de .. . =. E' admitida a entrega por = XP = e = Correio.-
N~ é admitida a multiplicidade de enderêços pelo sistema de cópias ou = TMx = . Nas cartas telegráficas de texto igual para diversos d estina
tÁrio•. a t&xa a cohra_: será a d~ ~tos telC!Ta~ lJUanto_s .os en~er~ços. No texto, o emprego de grupos de algari~mos e expr~sões abrmadas 
{alga~mos e·expressoes com S1gntf1cação st'.gmda) e penrulldo ate um terço das palavras taxadas do textc e da assmatura, conSJderando-se cada 
carta, mclu.ido o enderêço e as indicações de serviço taxadas, como de 25 palavras taxadas no nú.nimo, mesmo que o oúme-o real dessas pala-..-ras 
seja ~ed'or a %5'. -si do cálculo do terço resultar número fracionário de palavrllS, ~te será arredondado no námero intejro tme liataD'ente superior. 
A t~rifa & aplicAr nas- cartas interiores é a segu.inte: taxa fixa por grupo de 25 palavras taxadas ou fração, em cada carta, l$000; t. a de percurso 
OÚnrma."F, teiegra~a a té 25 palavras taxadas 2$500; taxa de percurso por palavra excedente das 25 primeiras $100 . E' obrigaló~;a a inserção, no 
luglll' propno, da indicação de serviço ta:xada = CTN =,que vale uma palavra-taxada . Tão é admitida a urgência ( = D = )nas cartas telegráficas. 
(5~ Carta tele&ráfica erteriOI' ou = NL T =. 'a carta telegráfica exterior se observam as mesmas prescrições regulamentares aplica· 
v~ DO aem~ interior a ês.se gênero de correspondência A taxa da carta = U. T = gosa do abatimento de dois terços al>bre a tarifa normal ou 
ordinária. E obngat6ria a inserçio, no lu,ar próprio, da indicação de semço taxada = NLT =,que vale wna pala·orra-ta.x.ada. 
(6) . Radiotelegramas costeiro$ (Navio hr~!leiro) . PóJ em ser redigidos em lin:,auagem clara e em linguagem secreta. Tuas: da e · .J:o 
COIItetra (estação terrestre) $400 por palavra; do percur<"o t~Jegráúco interior, si houver, $300 por palavra; da estação móvel (navio) $240 por patana. 
Nio àa taxa .fixa por telegrama . 
(7) Radlotale&nmas costeiro$ (Navio estrangeiro). Pódem ser redigidos em linguagem clara e aecreta . T3%as: da estaçio costàr 
(e.taç;to terrestre), fr. 0,60 por palana; do percurso teleg á.fico interior, si ·houver, fr . 0,25 por palnra; da estaçlo do navio (estação móYel). fr . 
0,-40 J"'•T pa: .. vra . O radiotelegrama CDE sosa do abatimento de 40% sôbre as t•"S tax:as que precedem. O rad.iotelegrama CDE para navio brasi-
leiro •..fo t•o.<a Je abatimento de taxa . 
(8) [..~ções tenestres e esta~cs mó'leis. O nome da estação costeira (estação terrestre) estará sempTe acompanhado da palavra Rádio. 
a uh.: Olind.a Ráctlo., Rio de Janeiro Rádio, etc . O g rupo de palavras que representa o nome da estação costeira, inclusive o ,-ocábulo < Rádio •. 
paf!A 8peU&s uma palavra-taxada seja qual Ulr o número de letras de que se componb... O mesmo fato sucede no que toca ao nome do r..a,·io (es
taç!o m6Te.l), o qual se conta sempre como uma pal .• vr .. -t..u:ada: Princ:eza Maria Eugenia é uma só palavra-taxada . O nome do d~tinalário se 
conta até a concorr~cia de quinze letras em cada palav o :. mples ou a!J'upamento patronímiro de que e fórme. O ende:~o dos ra..-lioteleg-amas 
'redigido dA aegui:nte Iónna: a) Nome do destinatário; IJ l nvme do na,-io; c) nome da estação costeira . Exemplo: John Bright- Arl6ftza 
-Rio de Janeiro Rádio. As estações costeiras abert..., uo B•a;,il ao tráfego radiotel~rá'tico público são as seguintes: Sat;u..., RáJÍ<•; São Lui~ do 
Maranhão IU..Lo· Fortaleza Rádio; Natal Rádio; Olinda Ra..Iit- · Amaralina Rádio; Vitoria Rádio; Rio de Janeiro Rádio; Santos lUdio; Florianó
polia Rádio; e T unção Rádio . 
(9) Suspensão da transmissão. Qualquer expedidor póde mandar sustar, si ainda fôr tempo, a transmissão do telegrama que t i'"er apr~ 
-.ntado. Si o telegrama fôr anulado antes de iniciada a transmissão, será restituída a rêspectiva taxa, deduzindo-se a quantia de l$000 a título de 
Qpediente . Si o telegrama já tiver sido transmitido, o expedidor stvoderá pedir a anulação dêle por meio de a...-iso de serviço {axado dirigido à 
edaçlo destinatária . 
(10) Avisos de Mnl!;o tand• O. telecrammas ret.üic.atiYo., oompleüvos ou anulatóri05 e quaisquer outras comunicações relativas ao tele
.,._ 1' transmitido - em tranamiadio de-rem aer trocado. ezdusivamente entr as estações, sob a fôrma de avisos de serviÇO taxados, cor· 
~ • respectins despesas por ronta do e:a:pedidor c>u do destinatário, 8C«UJldo o caso . O cálculo da taxa é leito pela estação telqrá[ica, bem assim 
• re:l.ç.lo do. ~...-. 

Nobl: A. i:nfonaaçõea conatantes desta fórmula n . 4 romple.ta.m aa da fórmula n . 5, as quai8 tambem versam sat.re os vános serviçoe 
.. DCT. O prwenk ar-dalo do impreuo a.• 562 foi preparado pela EK-ola de Aperfeiçoamento dos Correios e Telégrafos 
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-INFORMAÇÃO-
I 

Em requerimento dirigido ao Sr. Ministro do Trabalho, 

Indústria e comércio, BENEDICTO COSTA, fazendo diversas pondera

çÕes a respeito dos termos do acórdão proferido pelo conselho Na

cional do Trabalho em sessão de 7 de Outubro de 1937 (fls. 149/ 
150), solicita as. Excia. as necessárias providencias no senti

do de ser determinada sua reintegração nos serviços da Estrada de 

Ferro Sorocabana, para efeito de aposentadoria, com os vencimen-

, tos que lhe competem. 

Com o telegrama de fls.J5g, BENEDICTO COSTA declara-
' 

se satisfeito e pronto a cumprir o aludido acórdão de fls. 194/ 
150, -acrescentancro, todavia, não ter ainda a Estrada de Ferroso 

rocabana · procedido á sua chamada, por editais, consoante delibera 
,., ,.. 

çao deste Conselho. 
,.. ,., 

Esse telegrama anula, a meu ver, a pretensao do re-

clamante, exnosta no reauerimento dirigi do ao Sr. Ministro do 

Trabalho (fls. ~ 5. ':J jA 54 ) . . 
A' vista do exposto, proponho se oficie á Estrada de 

. , ,., 
Ferro sorocabana, solic1tando.as necessarias . informaçoes ares-

neito do cumprimento dado ao acórdão de 7 de outubro de 1937 -

publicado no ''Diário Oficial" de 8 de Fevereiro ultimo - o qual 

foi transmitido áquéla ferrovia por oficio n~ 1-258, de 19 do 

mesmo m~s. 
Melhor, no entanto, dirá a douta Procuradoria Geral, 

cuja audiencta proponho. 
Rio de Janeiro, 4 d.e Março de 1938. 

~~ ~ ~· dJd ~,.;,CAMJA 
Of. Adm. - Classe "J". 
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JUNTADA 

Hesta data , j unto aos presentes autos o 
se seguem, protocolados sob os n°s . 3. 353, 3.7 

5.506 e 5.413, todos do corrente ano . 

P1J;tíi/llcfJi/ 7 

O!. Adm. Classe "K" 

- . 

• 

• 

que 
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ixmo.Sr.Dr.FRANCISCO BARBOSA DE R ~z D ~ 

DD.Presidente do Conselho 

Respeitosas saudações. 

-~'· 
f~. 

anho pelo presente confirmar o meu telegramma de 23 de Fe
vereiro qeste anno,referente ao accordão sobre o processo 
n.l4.373/33 1 publicado no "Diario Üfficialu,da União,de 8 do 
~ez acima c1tado. 'xterno Q mey regosijo pela just1ça dada 
a minha causa pelos dignos ~rs.Julgadores,em sessão plena de 
7 de Outubro qe 1937. 
No entanto,a ~strada de ieroo Sorocabana,pelo seu representan
te,~egundo fui informadoJnão - obsta~te a clare~a do aocordã9, 
es~a procurando oppor emoaraços a 1nterpretaçao do 5i consl
derando,na parte referente aos meus vencimentQa atr~sados. 
Por essa razão ven o r spe1tosamente ~edir a T.lxcia.se di
gne mandar notificar a referida Estraaa,para que cumpra as 
determinações emanadas desse honrado orgão do Governo ]'ederal, 
dando exacta interpretação ao referido accordão,afim de que 
possa eu reintegrar-me no meu cargo,pois da minha parte es
tou promptQ a cumprir o que determinou o digno Çonselho Na
cional do ~rabalho. Adianto a .~xcia.que ate a presente 
data não fui chamado por edital,nem de qualquer outra forma. 
Com elevada estima, 

~ravessa Bqm Jesus ,117 R. conht'Y' ... -,f.adel n rt::- [/rt, ~: 
Sorocaba-- stado de S.Paulo~ 2~ . ~- . ' f 

.;,Or. Ct , ._; ~ de 1()3 · 

111 I I 'lllllll}u {)j. dz trdade. -

. I 
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Sr. Diretor 

o presente documento prende-se ao Proc. n° ••••• 
14373/33, que foi encaminhado á Procuradoria em 7 do corrente 
mês. • 

H1o de t.laneiro, 21 de Março de 1938 

~lj/~~ e, L!a.. 
O!ic1a1 Aàm. 0 

- Classe~ 

<, 
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Ao C. N. 1· 
t ) . . 1~ 

xmo.~r.Dr. LD MAR F LClO 

DD. inistro do rabalho 

Preaadissimo Sr. 

aferindo-me ao m/ officio de 11 de Janeiro ~ltimo,o qual 
deu margem ao seu attencioso e presado officiQ de n.l-256/ 
38-DOC.l.l97/38,de 16 de evereiro andante,peço licença a 

• xcia.para deixal-o sem effeito,em vista do accordão pro
ferido pelo gregio Conselho aciona! do Trabalho,em sessão 
plena de 7 de Outubro 1937 e publicado no "Diario 0fficial" 
da União,de 8 de Fevereiro corrente. Declaro-me satisfeito 
com a justiça daquelle digno orgão do governo federal,com 
relação ao processo 14.373/33. 
Já me ditigi em officio ao 'xmo. r. residente do Conselho, 
em data de 25 de Fevereiro corrente,pedindo-lhe que intimas
se a .~, . 'orocaba a cumprir o accord-o citado,pois,segundo 
estou informado,os rep~esentantes daquella estrada estão pro
curando dar interpretação particular ao 52 considerando do 
accordão,o qual se refere a meus vencimentos atrasados,dizen
do a referida estrada não comprehender que os meus vencimen
tos atrasados sejam depositados desde a data da minha demis
são,não obstante estar clara essa parte do accordão,que diz: 
"Resolvem os membros do Conselho acional do Trabalho,etc., 
determinar que a ' .F.~orocabana notifique o reclamante por 
editaes,a reassumir,dentro do preso de 10 dias,o exercicio 
do cargo, C Bl!!NDO AINDA A' 'STR D D 'PO IT R .A I PORTAUCI! 
R ~LATITA AO T O." 
Como vê T. xcia.,é claro ·o acc~~ão,que estou disposto a cum
prir. No entanto,até este momento a estrada alludida não me 
notifioou,para o que peço as providencias de • ~xcia.,fazen
do-a cumprir o accord~o. 
Com elevada consideração, 

lJlS~~ f ecordzt( r • rdndâra a .- j1rma_ 

. ~ .;~f j>- ~-

te_ t mwt ~- ~·-{\ ;Ja v 'dal/e. 

:--'-. ~ lí ' 

de 193.0 ..... 
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sr. lll1retor 
o presente documento prende-se ao Proc. no 14373/33, 

que foi encaminhado á Procuradoria Geral em 7 do corrente mês. 

Rlo de ~aneiro, 21 de Março de 1938 • 

~~F ~ ff'~';"-
O!ic1a1 Adro • - Classe ~ 



I 

xm • r . r . co 
• residente d 6 rabal 

espeit sas ~eudações . 

mo a liberdade de vir pel presente oommunicar a V, 
xcia . a falta de bservancia das respeitaveis determinalões 

d egregi nselh aciona! do 1rabalh , por parte da stra
da de err orocabana , c m referenoia a acc rdã no pr ces
s 14. 373/33 , processo esse julgado a 7 de Outubr de 1937 e 
publicado n "Diari Official" , da niã , a 8 de evereiro d 
orrente anno . 's e respeitavê accordão foi c nfirmad pel 

preeado officio n . l - 259/ 38- 14. 373/33 , a mim en iad pela e
cretaria do Conselg , a 19 de evereiro do corrente ann , p r 
intermedio d yndi at dos 'erroviari s da ~ . E . rocabana. 
ldentico officio , sob n . l - 316/ 38- 383/ 38 , foi enviado pel n-
selho , a 7 de arç pp ., ao r .Presidente da ss ciaçã mmer-
cial e Industrial de rocaha. 
Por esses documentos acima citad , todos de forma fficial , 
a referida letrada es t á brigada , por força das leis do tra 
balho em vig' r, e dentro do accordão em ques t ão , a reintegrar
me no meu cargo e colloc&r ~ minha disposição a imp rtancia 
referemte aos atrasados que me são devidos , chamando- me p r 
editaes para reassumir ,no praso de dez dias , exercício do 
meu posto na Estrada referida . lo entanto ,até ao~esente 
não se verificou nada disso , e já são decorridos~~dias da 
publicação do acoordão de 8 de ]'evereiro do corrente annoo 

e acc rdo com decreto 24 . 784 , de 14 de Julho 1934, art. 4i , 
§ 9 a , " , ·c o I DE AL T 'ZA , I m LU I · o · · AR-
GO os n~·v 'RÃO N I • T no 

' ~C ET I . D TO O P . O Da 60 D S 
LIC Q"" o D i!: I Ql!' 1", 

C SO D io C O ; I "• Ora ,a s trada 
de Ferr orooabana , que j~ deixou passar em julgad ac cor -
dã ~ de 15 de Outubr 1935 , deixou tambem passar em julgado o 
accordã publicado este anno . sem contud ter tomad alguma 
providencia sobre o cas , na salvaguarda dos meus direit ~~ 

Firmo- me respeitosamente , aguardando a abal i sada palav~ de 
V. xcia. o. f().. 5 ~fi M:l- !?;y 

'.L.<dcÉt't ti ~? 
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Sr. Diretor 
o presente documento prenàe-se ao Proc. n°. 14.373/33, que 

!oi encaminhaao á rocura oria Geral em 7 de Março p. findo • 

• 
Rio de Janeiro, 11 de Abril de 1938 

~~~ff.K~(~ 
Qflcial Adzn. na classe !!_ · 

• 

IV 

- INFO MAÇAO-

o Proc. 14.373/33, ao qual deverão ser juntados os 

documentos anéxos, foi, nêsta data, d1stribuido ao funcionário 
IV désta secçao, sr. Franc1sco Dias da cruz Neto, para a necessaria 

... 
juntada e infonnaçao do recurso interposto para o sr. Ministro 

do Trabalho, Ina . e comércio, por Benedicto costa. 
IV 

Nessas conaiçoes, passo os aludiaos documentos ás 

maos do sr. Diretor déstu secção, para que sejam determinadas as 

providencias cabiveis no caso. 

1o, 26 e Abril de 1938 

~~ ~ \lo.( .~ Cf4JA~(;\ 
Of. Adro.- Classe "J". 



:m .sr.Dr . LD R F LCÃO 
DD. inietr d Tbalh ,Industria 

espeit eae saudações. 

Benedict C eta,abaix assignad ,ve e 
pedir seglliinte: 
O requerente f i emittid injuetam te da etrada de erro 
S rocabana, nde ex · arg de achinieta,o nfer e ffi-
cio que dirigi a v. xcia,a 11 de aneir d o rrente ann• e 
que f i rjap ndid pel. , ffiçi de V • .lt;:x:oia.' ffici 1·256}38-
d c.l.l97 38,de 16 de ]everelr 1938. 
Repr duzind as minhas allegações eng pedir justiça a • x ia ., 
n sentid de fazer a refer1da es!radª cumprir as determina• 
ções d egregie Censelh aci nal d frabalh , em ·acotrdã n 
pr cese n. l4 . 373/33. julgado em sessã plena a 7 de Outubro 
de 1937 . 1 SSe aco ra.a f i ,Rublicad n "Diari 'Official" , 
da Uniã a 8 de Fevereir • Nã bstante a clarez~ d refer i • 
001 aco rAã ~que restabelece a justiça n meu oa~• a pr p iite 

referid. v neelh me remetteu ff1ci n. l - 259[ 3 -14. 373 33 1 de 19 de evereire pp., a ouidad d Byndioat d e Ferr viar1es 
da E. F. S r cabana , tend enviadQ utr ffioi .n . l-316138--383/ 
381 d(!l 7 ~e . · ·, JJ : s e ciaçã_ U ml!lerGi~l .. t?, Ina.ustrial de Ser•-
oaoaJ , a E~a 111en ~ pr v1denc1~ t m u s . ~·~ , quand 
pel ac ç,,J:'(ã ··~V:~~ .. ~. a brigada ap ohamar·:tq~ p r . . edital par~ 
reasaum11r ·~ej{ê~olc~; d meu carg den tr de · lO d:lai!r.<:-'.~"e'*&·ep sl-

t tar a i ·· · ta.nria q~etn t~va a e ,s..a .t s atraead•e qu me sã 
dovid s . f~.Z. ...h .. • ·4! .dias da. :Púb! a d r ef i d cor ... 
da , ee:rp. , c ';.~:r. · 1, ,'fi r o nhe.c t,pt~nt ... ~ alguma pr Vl no1a da 
ferr Vla 8 ore a>esumpt · ' ••·q :' · , 
D~ um amig . que se açha a :P.!'t;r ... ~ .. cas na Estrad~ , re oe'O • 
b1lhete gue t i a l1berdad·e '' d"e' :t'e r . a ·· .. , ·a.·• e pel qual 
ee depregende~ menospres que a ferr via da a s meus direi
t st ·nterpretand diversamente acc rdã acima alludid • 

V. xcia. , espirit rect , justiceiro,cuj acçã n Ministeri 
d Trabalho tem sid pautada p r uma reotidãe que restabele
ce a c nfiança n mei trabalhad r , venh rec rrer , na fUndada 
esperança de que p ssa bter a plena satisfaçã d s meus di
relt s. 
O m a mais alta c nsideraçã , 
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~esejo muito ;ue o a~i6o saia-s~ b~m dessa :uta provocada pela estupi-
; 

de·z dos maioraes d·- epoca . 

Integrado ,como estive , no assw. pto de sua àe:t'esé., s lia 

situaça':;o moral e , como as suas condições garantem o 

f'az bem em p!'oseguir na reinvidicação de seus direitos , porem , 

resta agora o recurso para o N.inistro . ~ãles collocaram a questã 
quelle pé-• Reintegral-o com os mes~os vencimentos que percebia- sem con
siderar a categoria . Receber a di~ferença dos atrasacos , correspondente 
aos salarios de mensalista , si é ~ue estes era~ menoa Aos _que _o de diaria
ta . Os atrasados rue elles fallam , carq a'Tiigo Costa , nao sao da :qai.ati-
vos ao t_mpo do seu afastamento . lTão ;são os dessa differtença , durante o 
t empo em que est _ve em activ~dade • 

.3 3 :..ma c ousa mui to recornmendo ao arnigo e que hoje fazem mui t ques 
tão; .~ O D~IXj V .. _~c-". 03 PR. '"'OS de recurso ou àe qualquer reclaraação . 

3e publicarefil o a eõ i taes , e.1tre com l!m protesto . Se não pc1blicarem , 
entre com un protesto -emb~~go perante o ~onse:ho e outro , s:r.ultaneamente , 
ao ? inistro . - ------- ~"\'~i.~ 9..~ l i/1Y ~-.f 



~F... .................................... . .. 
... 

Exmo. Snr. Presidente do Conselho Nacional do *rabalho 

~e acordo com o t6pico final do oficio 1-258/38-

14.373/33, de 19 de fevereiro de 1938, desse Conselho, a ~s

trada de Ferro Sorocabana, por seu advogado e procurador abai

xo, vem comunicar a .Excia que, mediante carta de 14 de Feve

reiro de 1938, dirigida ao Dr.Mil ton Ferraz de ll4endo.nça, advo

gado constituido do sr~ Benedito Costa, declarou-se pronta a 

reintegra-lo no lugar que lhe compete, dando assim cumprimento 
J: ao Aoomdão do Conselho Nacional dô rabalho, de 28 de Maio de 
' 

1935, pela forma seguinte: 

a)pagando-lhe a diferença entre o que ele percebeu 
como a~ustador e o que deveria ter percebido como maquinista 
de 4a. classe, de 20 de junho de 1924 a 26 de Agosto do mesmo 
ano; 

b)readmitindo-o como maquinista no cargo que hoje 
corresponde ao de maquinista de 4a. ·classe em 1924, e com os 
vencimentos atribuidos ~quele cargo; 

c)Pagando-lhe os vencimentos competentes a essa cate
goria, de 19 de Outubro de 1935 atl a data da sua readmissãa, 
e reepetivos juros á razão de 6% ao ano; 

d) contando ao reclamante o tempo de serviço decorri
do da data im que o acordão foi comunicado á letrada at' o 
presente. 

Em data de 5 do corrente mez de Abril, o sr.Benedito 

Costa reassumiu o cargo a que se refere o item b, que hoje cor

responde ao de maquinista de 4a. classe em Agosto de 1924, ti-



Snr. Diretor 

Segundo o 1 e me ~foj !Ül~('- :V r fie r 

no fichario desta Secção, o processm 

nQ 14.373/33 ao qual deverá ser a ensnd~ 

este documento, foi submetido é r.onside

ração da Douta Procurador! Geral em 7 

de arço findo. 

Nessas condições , os o 

presente 

cias que julgardes de 
.. 

Em 18 de 

• 



ficando, entretanto, o exercicio desse cargo,. pelo ar.Be 

Costa, dependendo das provas tácnicaa a que deveráeabmeter 

pois sendo o mesmo maquinista, e estando ha 14 anos afastado 

oficio, representaria grave perigo para o pdblioo entregar-se hoje 

uma locomotiva em suas mãos sem prévio exame. Em caso de inaptidão 

do sr.Costa para a função de maquinista, terá ele outro cargo de 

funções e eatipendio equivalentes. 

Calculados os vencimentos atrazados, que lhe competiam 

na forma do Acordão de 7 de gutubro de 193,, que confirmou a sen

tença de 28 de Maio de 1935, e depositada essa importancia á sua 

disposição na tesouraria da Estrada, negou-se o ar. ~enedito Costa 

a recebe-la, alegando que se julga com direito aos vencimentos des· 

de 1930. 

Passemos agora a historiar porque interpretamos o Vene

rando Acordão do Conselho da forma referida no principio dessa co

municação. 

Maquinista de 4a. classe deede 20 de vutubro de 1920, 

com os vencimentos mensais de rs. 250$000, o rectámante foi trans

ferido, a · pedido, para o cargo de ajustador, em Barra-Funda, com 

o estipendio de rs. 8$500 por dia, como se verifica do oficio de 

10 de Outubro de 1934, do ar. Diretor da Estrada de Ferro Sorocab~ 

na ae Sr. Diretor da Secretaria desse Conselho e que está no pro-

cesso. 
Deaitido a 26 de Agosto de 1924, por ter prestado auxi

lio ao movimento revolucionaria que irrompeu esse ano, e anistiado 

pelo decreto ni 19395, de 8 de ~ezembro de 1930, o ar. Costa foi 

chamado a reassumir o seu cargo, com eéde em Assis, mas recusou-se 

a aceitar a reintegração que lhe era propostae recorreu do ato da 

Estrada para O Conselho aciona1 do Trabalho que, por Acordão de 

28 de ~aio de 1935mandou readmiti-lo como mensalista, devendo-se

lhe pagar a"diferença de salario de que se viu indevidamente pri

vado durante o tempo em que serviu como diarista''. Porisso, por te. 

sido a reintegração em 1930 recusada pelo sr. Oosta, parece-nos qu 

a sua readmissão como mensalista deve ser contada de 19 de Outubro 



de 1935, data da comunicção ·do Acordão de 28 de maio do o, 

que a decretou. 

Dessa forma pensamos que a Estrada de Ferro Soroc bana 

cumpriu fielmente a respeitavel determinação do Conselho Nacional 

Trabalho, dando cabal õumprimento 'a suas sentenças. 

Apresentamos a V. Excia os nossos protestos de distinta 

consideração. 

" 



MILTON FERRAZ DE MENDONÇA 
ADVOGADO 

= 
Rua Llbero Badar6, 488 - 4. 0 czndar 

Sála. 36 - Phone, 2-0513 

•• • 
Exmo. Sr. Dr. Ministro do Trabalho, Industria e Commercio 

• 

• 

BENEDITO COSTA, por seu advogado infra ass 

nado, vem, nos termos do art. 5 do decreto 24764, de 14 

de julho de 1934, recorrer a v. Excia. do respeitavel ac

cordam do Conselho Nacional do Trabalho, proferido a 7 de 

outubro de 1937, nos autos 14.373/33 , -uma vez que esse 

julgado decide contra a -lei e cont~ a jurisprudencia, e 

e fundamenta em informações falsas prestadas pels empresa 

e clamada. 

O Suplicante foi demittido do cargo de 

chinista de 4a. classe (250$000 mensais) em agosto de 

por ter prestado auxilio aos revoltosos. 

Beneficiado pelo decreto de amnistia, foi 

oferecido pela empresa o lugar de ajustador de 4a. elas 

e (8$500 diarioe). 

Não acceitou esse lugar, porque o decreto 

e amnistia mandava reintegrar o reclamante, e a Estrada nã 

reintegrava quando lhe oferecia cargo de vencimentos infe 

aos do que occupava ao ~er despedido . 

Como a empresa não cumpria a lei, o recla 

preferiu não entrar em serviço e pleitear o cargo que 

ealmente lhe competia. 

6 Reccorreu, sem resultado, para o Secretar o 



• 

Snr. Diretor 

Tendo sido encaminhado á Dou-

ta Procuradoria Geral , em 7 de 

Março findo , o processo nQ ••• 

14· 373/33 , restit ate 

documento para 

que julga rdes r 

Em 18 A 

. ,. 
o:r. Adro · C asse "K" 



MILTON FERRAZ DE MENDONÇA 
ADVOGADO 

Rua Libero Badar6, 488 • •· • aDdar 
Sala. 38 • PhoDe, 1-0513 

•• • 
II 

Viação e Obras Publicas, e por fim, ao Conselho Nacional 

Trabalho, obtendo da 2a. Camara o accordam de 28 de Maio 

1935, que lhe reconhecia o direito ao lugar de machinista 

de 4a. classe, (mensalista) e mandava pagar a differença 

entre os vencimentos desse cargo e os de ajustador de 4a. 

(diarista) • 

7 Essa decisão, porem, foi dada na supposição de 

que o Suppte. houvesse retomado o serviço em 1930, na ca-
' 

tegoria de diarista, mas a verdade é que elle não·acceitou 

o lugar de diarista e nada recebeu da Sorocabata até hoje. 

8 Interpretado logicamente, esse accordam mandav 

pagar os vencimentos de mensalista desde a data em que a 

Sorocabana, obrigada a reintegral-o, não o fez, desrespei

tou e violou a lei, constituindo-se em m6ra. 

9 Mas como o Suppte, s9 houvesse recebido salari 

de diarista, durante dois mezes, antes de sua demissão em 

Agosto de 1924, a Empreza q.uiz fazer crêr que a differença 

de vencimentos de que falava o accordam, era desse tempo e 

mandou offerecer ao Suppte. a irrisoria indemnização de 

75$000, correspondente á differença entre os salarios de 

mensalista e os de diarista, nos mezes de Junho a Agosto d 

1924. dra, o Conselho Nacional do Trabalho s6 pode 

mandar reintegrar na categoria de mensalista, o empregado 

que foi rebaixado a diarista, quando já gosava do direito 

de estabilidade assegurado por lei. 

10 Perguntamos: em 1924, um funccionario da E. F. 

Sorocabana, empreza de propriedade e administração do Esta 

do de são Paulo, tinha o direito de estabilidade se contas 

se mais de 10 annos de serviços prestados á mesma Empreza? 

11 Se se responder negativamente, deve-se entende 

que o accordam de 28 de Maio de 1935 mandava pagar a diffe 

rença entre vencimentos de men~alista e os que o reclamante 

recebeu a partir da data em que devia ser reintegrado por 
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força do decreto 19 . 395 , de 8 de Dezembro de 1930 . E .;;;;...,r..,---t 

o reclamante nada percebeu de 1930 para cá , a differença 

que a 2a . Camara mandava pagar, correspende a todo o orde 

nado de mensalista , de que se viu indévidamente privado. 

12 Na affirmativa , porém, se se entender que o 

a ccordam da 2a . Camara, manda reinte~rar o Suppte . no car 

go de machinista de 4a . classe a partir de Junho de 1924 , 

a indemnização a ser paga não p6de circunscrever-se 

zes de Junho a Agosto de 1924 , mas deve comprehender aind 

todos os vencimentos que deixou de perceber , desde essa 

data, por culpa da Empreza. 

13 -O Suppte . depois de Agosto de 1924 , nao rece-

beu um real da E. F . Sorocabana . Seria portanto, verdadei 

ro absurdo que uma sentença proferida em Maio de 1935 man 

dasse reintegral-o no cargo de machinista de que foi ille 

galmente demittido e circunscrevesse a indemnização dos 

atra zados , - conseguencia logica da reintegração -, a ape 

nas dois mezes do anno de 1924 , deixando o reintegrado se 

perceber nenhum vencimento desde Agosto de 1924 até Maio 

de 1935 1 ••• 

14 

margem á 

Mas , a redação do accordam da 2a . Camara dava 

confusão e nos levou a recorrer ao Conselho 

Pleno, pela petição annexa por copia , na qual pediamos se 

desfizessem as duvidas e fixassem claramente os direitos 

do reclamante . 

15 O respeitavel accordam de 7 de Outubro de 193 , 

entretanto , apenas confirma a decisão da 2a . Camara , e ac 

ceitando a defeza da reclamada , autoriza-a a chamar o Su~ 

pte. para reassumir seu cargo dentro de 10 dias , e a dep~ 

sitar a importancia da indemnização que lhe offerecera . 

16 dra, a indemnização que a Sorocabana offere-

ceu ao Suppte . foi de 75$000 , correspondente aos mezes de 

Junho a ;Agosto de. 1924 , e f~ força do julgado de 18-5-

i 
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18-5-1935, o mesmo tinha direito a reintegração, e -r e 

-t e g r a ç a o - na lei e na jurisprudencia quer dizer, 

volta ao mesmo cargo e pagamento dos vencimentos de que se 

viu indevidamente privado, podemos affirmar que o respeit~ 

vel julgado,6ra recorrido, decide contra a lei e contra a 

jurisprudencia, quando autoriza a Empreza a depositar a 

importancia de 75$000 para a indemnização dos ordenados qu 

o Suppte. deixou de perceber desde 1924 até o dia em que 

voltar ao trabalho. 

17 Affirmamos ainda, que o julgado de 7 de Outu-

bro de 1937 se fundamenta em informações falsas, quando re 

za: 

18 

"considerando que pelas informaçÕes 
~restadas pela reclamada o referido 
erroviario deverá assumir o cargo 

de mensalista e não diarista, confor 
me allega este ultimo ••• n 

As "informações da reclamada"são as do officio 

nº 3-10415, de 6 de Fevereiro de 1936 , do Director da E. F 

Sorocabana ao Director Geral da Secretaria do c. N. do Tra 

balho, que pedimos venia para transcrever : 

19 

" ••• communicamos-lhe , outrosim, que 
o snr . Benedicto Costa foi chamado 
em Dezembro de 1930 a assum1r o car 
go de ajustador de 4a . classe 2 em 
Assis com os vencimentos de 250$00 
mensaes , e que se negou a acce 
lugar offerecido, não entrando em 
serviço até hoje ." 

Todavia, não é verdade o que ahi se diz , por-

quanto nos autos 14 . 373/33 do Conselho Nacional do Traba

lho, já se encontra o officio do Director da E. F. Soroca

bana, nº 3-1041§, de 10 de Outubro de 1934, o qual declara 

QUE BENEDICTO COSTA FOI CHAMADO EM 1930 PARA ASSUMIR O LU

GAR DE AJUSTADOR DE 4a. CLASSE COM OS VENCIMENTOS DE 8$500 

DIARIOS ••• 

20 são contradictorias as "informaçÕes da reclama 

da" e taes informações contradictorias é que :fundamentam 

t 



-v-

a decisão Dra recorrida. 

X 

X X 

• 

Senhor Ministro. O Suplicante vem luctando 

ha oito annos na defesa do seu direito. Em sua simplicida

de de homem honesto e trabalhador, que s6 compreende o di

reito natural, sem subtilezas e formalidades especiais, 

por ~uitas vezes se tem dirigido directamente a v. Excia. 

em petiçÕes e telegramas particulares. 

Agora, appellando em ultimo recurso, vem 

pedir a v. Excia. que avoque a si o estudo do processo, e 

no seu despacho se digne declarar de modo a não permittir 

duvidas e interpretações capciosas por parte da reclamada, 

qual a data de que se deve começar a contar sua reintegra 
.... 

çao e o pagamento dos atrazados. 

Nestes termos, e por ser de Justiça, 

Annexos:dois documentos 
(uma copia e uma procuração) 

• 
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ESTA~ OE SAO PAULO==== -COMARCA DE SOROCA BA 

o ,~~tão -RENATO MASCARENHAS • 

RUA MAYLASKI 1 36 - TELEFON E, 360 

----------o----------
Procuraç ão bastante que fazBenedicto Costa 

•'ATI3AM QlJAN'J'O R81'B PUBLlOO lNS'fRUMEN'l'O D~<' l'ROU RA(JÃO .lA 'TAN'rl~ virem, 1l.!!e no 11no 
tlu Natmilll nto !J~ Ne ao Senhor Jesus Oriato, ue mil novecentos e tl'inla (; Sete noH Clezenove 
dias do mê~ de ~OVemoro nesta cidade d• wro~.bn, EslatlQ de iio Pnul~.,eu~c meu ·arto1:io uaJ;a11te 
mim 'l\tbe liíio, I)Q Jnpflt'CC., u I'OIDO out. rganl HeneCl~O 1.10 UOSli&; crasl. ... e ... ro, OaSfilU.O. 

rerroviario, resiaenxe nesta ciaaa , a rua José Bonif cio 117--

*0 
• 

tei'Onh.e<·i?o . pelo pl'opi'Ío de. mi!n e dttt:i t ~o~{ munl t:\1:1 altlnnl aaeiuadnl'l, perante• u~ fJUfiÍs por ele outorgl\nt.e 
lne ro1 d1 IO que, por l pn)J!Jco lll~{l'U1l•cnln e ua m ll10r forma Je dil•flilo, nomoa e eoustit:uo sou 
bnetnnte procumdo1e s aos Drs. Milton Ferraz <1e Menaonça e A<limir Ramos, 

aavogados, com escritario a rua Libero Baaaro, 488-4Q- s. Paulo, 

para o rim especial ae promover a reint•craçlo do outorgan~e na 

Es~r da de Ferro Sorocabana, amigavel ou judicialmente ; podendo 

para esse fim propor a s ações competentes e usar aetoaos os po

aeres que seguem impressos os quaes ratif ica sem nenhuma exclu-
,..

são, oom o ae substabelecer e t ransigir,. 



Ao qtU\ , tlisse> olo otüor.,n.ulo , co nuedin podere· par.~ co mpnree l' t' em <JUalqncr jL iw •nt ll'ihnnal e dor~'-111ler 
o ~:~eu tlireito" ju•ti•;u, propo n<l•1 conlt'tl quem quer que sojt\ açiio Bttmtll'ia, onlin:ll'in ou xo !nlivn dcf •nd •HdO·O 
llt\54 qne lh o fvn•m JH'\lJ)OSl:\S i oftereeeauo qtll\ltjl161' gonero U6 JlJ'OVa, inqU t' l'illtlO e I' inquel'intlo, l't:'j)Ol'J.:Ulllantlo O t'Oil· 

tt·adiltlndr) to:-~tt•tnuultuq; fm'OI'OI\tlo rlomunento~:~ i drtnuo de aut~poito a (!IIC'nt lh'o für ; reqn -rend o qu•alqu r diligeunia 
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aqui aomioili a~~ e reoonneoia s ae mim, Jo quim H. Martins, O-

f ioial Maior, qu a esorev1.(Ase1natur s) Benedicto Costa. Cone-

tantino Senger. Canáid.o Bruno Olive1ra.(Colados e áeviaamente --

1nut1lieaàos os selos feàeraes ae ~$~00 e os emolumen~o d.e car-

torio). "Traelad.aà em eeguiaa. .r.;u 
l 

J 
O fi oial M&ior, e assino em -

publico razo. 

Em test emunn 

t\_0-
0I'ioial :Maior. 
) 

~. 
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Egreeio Conselho Nacional do Trabalho. 

• 

Nos autos 143?3/3' , esse E. Conselho houve por bem mandar 
expedir a notificação de lO de Dezembro p. findo, intirnnndo a Estrada 
de Ferro Sorocabana n restabelecer ao Suppte. os vencimenton de mensali 
ta, indemnizando-o da differença de vencimentos de que se viu Jrivado d 
rente o tempo em que serviu como diurista, do accordo com o que resolve 
a 2a. Cnmara, em sensão de 28 de ~io de 1935. Falseando a interpretoçã 
desse accordam, respondeu a .h:straua, por officio de 18-12-36, que o rec 
rente serviu como diarista apenas de 21-6-1924 a ~G-8-1924, tendo pois 
direito a uma indemnizacão de ?5~000, e cammunica rr~ia que o Suppte. fô 
r chamado em Dezembro de 1930 pura osumir o cargo de ajustador de 4a. 
classe, em ssis, co:n vencimentos de 250·1?000, tendo-se ne do a accei tur 
o lu ar offerocido, não entrando em serviço. 

Diante disso, o Suppte. pede vania para prestar os esclar• 
cimentos seguintes: 

Era machinista de 4a. classe, com os venci entos de s. 
2v0.,.,000 (doc. de fls.34) em 1924, quando foi uemittido por prestar auxi 
lio aos revoltosos . Beneficiado pelo decreto 19395, de 8 õe Dezembro d 
1930, requereu sua reintegração na ~strada, sendo-lhe então offerecido 
lugar de ajustador de 4a. classe, com os vencimentos de 8 ~500 diarios . 
6ra, o Suppte, ue tivera sua ultima promo ão a machinista de 4o.. classe, 
não podia considerar r integracão a volta ao serviço em carflo de catego 
ria e vencimentos inferiores. Os vencimentos de machinistas de 4a. clas
se eram em 1924, de 250.1p000 mensaos e os de ajustador de 4a. eram de 
~500 por dia,~ até hoje os machinistas são mensalistas e os ajustador. , 
diaristas.Em 1930 foi offerecido ao Suppte., segundo informa o Estrada , 
o lue r de ajustador de 4a. CQ~ os vencimentos de 2~0~000, porque aquel 
la &~preZti considera, de accordo com o officio 3-10415, de 10-10- 934, o 
ordenado de 8.,;...;00 diurios, corres ondente ao de 250.;r000 Mensaes. lé~ 
disso , o cargo que o Suppte occupava em 1924, tivera seu orderudo aur,me 
tudo por for a do auonento geral, de 25~ , concedido a todos os empregad s 
em 1928 ou 1929. 

ssim, prejudicado em seus direitos, não acceitou o Suppt 
o lugar que lhe era offerecido e recorreu a esse ~ . Conselho p~eiteando 
os restabelecimentos dos vencimentos q que tinha direito, como mo.chinis
ta de 4a. classe, e a 2a. Camara, segundo as normas de justiça, conside
rando que a empreza não lhe podia rebaixar a categ oria, mandou restabe
lecer ao Suppte. os vencimentos de mensalista, isto é, os vencimentos 
que devia perceber como machinista de 4a . classe, indemnizando-o da dif
ferença de vencimentos durante o t~npo em que serviu cano ~iarista . 

Data venia, houve ligeiro equivoco na redaçao dessa acco 
dum, porqyanto o recorrente não trabalhou como dia ista depois de 1930. 

uando a strada lhe offereceu lugar de vencimentos inferiores ao de ma 
chinista e 4a. elas e, nro o acceitou, reservando-se para reclamar sua 
relntegruç(o pGr~nte os poderes competentes. A E trada de Ferro Soroca
b na, valendo-se d incerteza dos termos desse accordam, fin,iu untando 
que elle mandava puea~ a differença de vencimentos eferentes aos mezes 
de Junho e gosto de 1924. ~us u mú ~ó dessa inter retaçÜ0 Ó patente , 
porquanto, nu defesa de todos os casos contra ella existentes no l .inist 
rio do 'l'r; balho, em que sÕ.o inte ossudos empreg dos deroi ttidos anterior
ment~ á vigencia dú ,lei 5109 , a Sorocnbanu é a prim iro Q invocar a ju
risprudencia desse vonsulho, de quoosses empre('ados ru otinham direito 
estabilidade , pois que a lei 4682 não ne refere aos funccionarios das 
emprezas exploradas pela UniÜo, Estados e .unicipios. 

O accordam de 28 de lc.uio de 1935 , da 'eregiu 2a . Cama
r&, evidentemente refere-se ao tempo decorrido doado a data em que se 
devia dar a reintegração do Suppte., por força do dec õ~o de 8-12- 9'0, 



' .i 

para cá. E como depois de 1930 o Suppte . não trabalhou , porque a emprez 
se negou a dar- lhe o lugar correspondente ao que occupava ao ser demitt -
do , - vmn requerer a esso E. Conselho que , refo.r.mando a redação no acco 
dam de 28 de ~.aio de 1935, inti me a .U:strada deF erro Soroco.bana a reint 
grur o Suppte ., com todas as vantagens quo beneficiaram os machiniatas 
de 4n . classe , desde 1924 , pagando- lhe os vencimentos atrazados , que po 
culpa da Empreza deixou de perceber , desde 1930, entrando no calculo de -
sa indemniza~ão os augmentos de caracter geral concedidos a todos os em 
pregados da Estruda. • 

•• . ., 

.. 
.. ~ '; ... 

• • f.;' 
'I··. · ' 

,.. 

Por ser de Justiça, 
P . deferimento • 

. (a ). Charles A. Souau Dantas I!'orbes , adv . 

• 
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E:x:m.o.Sr . 
Dr. MINISTRO 
R·o de Jane·ro 

Respeitosas saudaçõeso 

Ao 

CIO 

Benedicto Costa , abaixo assignado , vem peloXpresente 
a V.Excia.o que se segue , sobre o seu caso , pedindo 
justiça,para que se não prolonguem os seus velho 
mantos. 

expor 
a devida 
soffri-

Referindo-se ao officio de 26 de Fevereiro do corrente anno, 
bem como á petição em recurso n . 5413/38,de 8 de Abril,este 
por intermedio do advogado do reclamante ,Dr . Milton Ferraz 
Mendonça,vem o recorrente Denfirmar o que allega nos documen
tos acima citados,accrescentando que a Estrada de Ferro Soro~ 
cabana,persistindo na sua usura , não deu cumprimento ás deter
minações de acco~dão no processo 14. 373/33 , julgado a 7/ 10/ 37 
e publicado no "Diario Official" , da União , a 8 de Fevereiro do 
corrente anno ,na parte referente a vencimentos atrasados , confor
me determinou o Egregio C.N. T. ,em sessão plena,no seu 52 consi
derando. Diz o alludido considerando que aquella empresa está 
obrigada a fazer o deposito de salarios atrasados , devidos ao re
clamante. Não obstante essa clareza ,a Sorocabana se limitou 
a pagar uma insignificancia,mui distante do que lhe competia, , . 
razão por que retorno a presença de V.Exo1a . ,para que faça 
cumprir o que determinou o Egregio Conselho Na c'ional do Tra
balho. 

firma no T ab. SIMOES lO ES 
1 -RIO 

R Af(Jü, 

, 
Jose Bonifacio,ll7 
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Rec. em 14 7~38. 

·-------- --

__ o _Qahine..te.._d sr M1n1str.o__a_CLTrabalho, Indústria e_ 

..c.orné.rcio encaminha a -.este conselho o eque.rimento de fLs. ) ~.J , -
em _que BENEDICTQ COS.TA, _ratUicando as razÕ_es ofereci as_ pelo 

eu bastante p~ocuraaor, • fls. _172/176 Qestes autos, solicita 

a s_.ExcitL _as pe<.;_ess_urJ.as providencias no sentido ge er a Es-

_trad de Ferro soro.cab.ana com:p.elld.a a ar 1nt~gral cw.1pr1.mento 

ao acóruão dQ co~elho Nacional do Trabalho, p1~fer1uo em ses-

são de 7 de outubro de 1937 e publicado no " iário Oficial 11 de 

-S de Fe-vere.1ro- dO-corrente ano. -

.. Em atenção aos tenn.os da promoção da Procuradoria 
,.. 

Geral, cumpre-me informar que foi exibida, nesta Sec~ao, pelo 

Bacharel Pedro Antonio Oliveira Ribeiro Netto, signatario da pe 

tição de íls. ~69/l7l, a sua caderneta da Ordem dos Advogadas _ 
,.. ,.. 

do Brasil - secçao e sao :p.auld, - onde se acha inseri to sob o 

no. 2.244, -registro n 2. 450, 'e tand a spectiva procuração, 

que lhe fo1 outorgada p_ela Estrada de Fe ro sorocabana, regis·-

trada no livro compétente da secretaria deste conselho. _ 

Q.uanto. ao Dr. Milton Ferraz de Mendonça, signatário 

do documento de fls. 172/176, e cuja procuração se encontra a 

fls. 117_, . torna-se necessario, a meu ver, se oficie a.o mesmo, 
"" conVidando-o a apresentar, nesta secçao, pelo prazo Qe 15 dias, 

"" sua caderneta ue 1nscriçao na Ordem dos A vogados, para a neces-
"" sarta verif:tcaçao. 

"" rsto posto, transmito o present autos à~ rnp.os 

da autoriQ.ade $l)p~rior, para os fins convenientes. __ _ 

n1o de Janeiro, 14 de Julho de 1938 

rM~ ~~·~~MaMei~ 
I 

__ _ Qf.. A.dm. - Classe "J". 
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• 

1-1.347/38-14.373/33. 19 de Agosto de 1.938. 

Dr. lton Ferraz de endonqa. 

Rua Libero Badar6 no 488 - 4° Andar • .. 
Sao Paulo. 

.. 
Em race do recuer1do pela Procurado

ria Geral deste Conselho, nos autos do nrocesso 

e oue ned1cto cost reclama contra a Estrada 

de Ferro sorocabana, solic1to-vos providencias 

no sentido de ser apresentad esta secretaria, 

dentro do prazo de 15 dias, a vossa carteira da 
... 

Ordem dos Advogados do Brasil, para ver1f1caçao 

de impedimentos. 

N Atenciosas audaçoes 

) 

Diretor da Secretaria, Interino. 
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MILTON FERRAZ DE MENDONCA 
ADVOGADO 

Rua Libero Badaró, 488 - 4. • andar 
Sala, 36 - Phone, l-0513 

•• • 

Exmo. Sr. Dr. J. B. de Martins Castilho, 

DD. Diretor da Secretaria do Conselho Nacional do Trabalho 

Em atenção ao seu prezado ofici o de 19 de agos-

to ultimo, n• l-1.347/38-14.373/33, - cabe-me i nformar a V. Excia. 

que já apresentei a esse Egregio Conselho uma certidão da Ordem dos 

Advogados do Brasil, que prova não estar anotado em minha carteira 

nenhum impedimento para o exercicio da advocacia, certidão essa que 

se acha anexada nos autos 1. 501-37, e que me fora reclamada pelo ofi 

cio n& l-620/38 dessa Secretaria. 

Aproveito o ensejo para reiterar-lhe os protes

tos de minha elevada consideração. 

s.Paulo, l de setembro de 1938 
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i Proc . 14 . 3?3/33• Benedito Costa . 

Reclama contra a Estrada 
roca bana . 

- PARECER -

Decidindo sobre a reclamação interposta :por Benedito ·costa , 

os membros da E. 2a . Câmara deste Conselho , resolveram , em sessão 

de 28 de Maio de 1935, determinar o restabelecimento dos vencimen

tos de mensalista do suplicante , rebaixados :pa a diarista, desde 

1930, ~ela reclamada . 

Transitando em julgado o acórdão de f'ls . 93/4 , cabia á Estra -
da indenisar o suplicante . Todavia , procura a Estrada criar obsta-

, ,_ , ...... 

culos a interpretaçao do referido acordao , retardando o seu cumpri 

mento, causa dos sucessivos pedidos do reclamante . 

Apreciando a mataria , resolveram os membros deste Conselho , 

reunidos em ses t>ão plEna , determinar que a Estrada motii'icasse o 

recl~mante :por editais a reassumir o seu cargo de mensalista , depo 

sitando a indenisação de direito , dentro do :prazo de lO dias (fls . 

149 e 150) . 

Entretant~não surdiu o efeito desejado , o r eferido ac6rdão , 

:pois a reclamada entende que a indenisação devida ao reclamante é 

relativa á diferença de vencimentos que recebeu e que devia :perce

ber quando trabalhou num :pequeno :período. 

Im~rocede este entender , como se constáta , ao historiarmos os 

fá tos. 

Benedito Costa , demitido em 26 de Agosto de 1924 , foi , em face 

do dec . 19 . 395, de 8 de Dezembro de 1930 , mandado reintegrar nos s er 

viços da Estrada de Ferro Sorocabana . Tendo a Estr~da oferecido um 

lagar iní'erior em ordenado ao que ocupava na e:poca da demissão , não 

o aceitou, o reclamante . 

-Como esta reintegraçao infringiria os principies jurídicos , 

pois iria consumar o rebaixamento de um mensalista :para diarista , 



Realmente , a diaria de Rs . 8$500 não corres oonde ao o~~~~~ 

de 250$000 QUe fazia jÚs , razão ~ela qual decidiu , a E. 

restabelecer a oondição de mensalista do suplicante , indenisando- o 

na diferença de salario que se viu privado quando serviu como dla-

rista . 

Acontece que o reclamante não assurn ira o cargo, por conside

ra-lo ilegal , não existindo , consequentemente , diferença de salar i 

os. Todavia , existe o período de desamparo ilegal , que deve ser re

parado. 

Não foi outro o espírito da decisão de fls . 93/ 4. 

Num dos seus consideranda , declarou: considerando que o empre 

" gado não era diarista e sim mensalis

" ta , soí'rendo , ~ortanto , com aquela 

" classificação prejuízo em seus direi-

" tos; " 

Ora, o reclamante foi classificado como diarista com ve ncimen 

tos ir~eriores, contudo não assumiu o cargo. Logo, ao invez da dife

rença de salarios , deve êle ser indenisado no valor do ordenado a 

que tinha direito como mensalista (250 000) , porque , não recebendo 

salario inf'erior , não pÔde existir diferença . 

O acórdão condenou o áto ilegal da estrada , porque o rebaixou. 

A Estrada indenisou , como se verifica do recurso em apenso 

(fls. 9) , o IJeriodo decorrente do acórdão da E. 2a . Câmara ao :pedido 

de aposentadoria , acrescido da diferença entre o salario de diarista 

e o ordenado de 250$000 , no período de Junhô a Agosto de 1924. 

Resta , :portant o, ~ara cumprir a decisão deste Consetho , ser, o 

reclamante , indenisado no valor de 250$000 mensais , durante o período 

de 8 de Dezembro de 1930 a 19 de Outubro de 1935 , :pois , como se depre 

ende da interpr etação do acórdão de fls . 93/4 , não foi outro o seu in

tuito. 

Estando as :petiçÕes de fls . 107 e fls . 127 e seguintes endere 

çadas ao Sr~ . Ministro do Trabalho e , tendo este Conselho se pronunci

ado sobre a mataria , por duas vezes , eou de :parecer que o processo se

ja submetido á apreciação daquela autoridade , opinando , este orgão pela 



r 

procedencia do pedido . 

... 
Sobre o recurso em apenso ( no 3. 110) , sou de parecer que nao 

se tome conhecimento , pois , preliminarmente , não cabe , na especie , o 

recurso ex-oficio de que trata o art . 114 § único do dec . 24 . 784 , de 

i4 de Julho de 1934. 

Realmente, nos casos em que a decisão da caixa mu Instituo f Ôr 

contraria á concessão dq beneficio , não cabe recurso obrigatorio , con 

potindo á parte , si julgar conveniente , promover por meio de recurso 

o promunciamento deste Conselho. 

-Ora , o presente recurso se origína da petiçao de fls . 2 (proc . 

apenso), enviado pelo Presidente da C.A. P., dos Ferroviarios da Soro-

cabana . 

Rio de Janeiro , 2 de Janeiro ee 1939. 

xrocuradoria Geral. 
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/f /"' MI N IS IÕ:R IO DO T RA B ALH O , INDÚSTRIA E C OM I!R C IO 

/ ONSE LHO NAC IONAL DO TRABALHO 

ACÓROÃO 

VISTOS E RELATADOS oa autos do reourao inter-.. ... 
poato por Benedito Coata da deéiaao deste Conselho,que por 

, - . . acordao de 7 de outubro de 1937, ordenou aa provideao1aa 

, -para o ouapriaento do acordao da 2a. Ouaara, de 28 de .. 1o 

' de 1935, deter..inando a E•trada de Ferro Sorocabana o re•-

tabeleoiae to doa ve oi•entoa do recorrente e o 1nt1.ando 

a reasauair o exero1o1o do cargo, na parte relativa ao pa• 

gaaento de venoiaentoa atrazadoat 

CONSIDERANDO, preliJd al'Jlete, qne tai• dee1• - , ... aoea ja traa.itaraa ea julgado, tendo a eapreaa, todavia, 

aegundo alega o recorrente, orlado obataculoa ao ouapriaen-
, -to exato, retardando-o coa ihterpreta9oea eapcioaaa doa ter-

, - ' -•o• doa aoord 01, o que deu oauaa as auceas1vaa reola.a9oea 

do recorrente; 

CONSIDERANDO que o reoorreate, quando deaiti• 

do ea 1924, não estava aaparado pelo deo. • 4682, de 24 
A N ' A 

de janeiro de 1923, porque eate nao ae aplicava a eapreaa 

reapect1va, poia aa estradas de ferro adainiatradaa pela 

união, Eatadoa e Mun1o1p1o• sÓ f1caraa •ujeitaa ao regiae 

daa caixas de aposentadoria e penaÕes coa a lei • 5.109, 

de 20 de dezeabro de 1926, não tendo o ••••o, portanto, ga

raat1a de e•tab1l1dade; 

CONSIDERANDO que, na verdade, o reoorreate 

deixou de reaaauair o cargo ao aer aaiat1ado porque, coao 

negociaate, eatabeleo1do ea Sorooaba, coa botequta, truta• 

• henaa, ao per1odo de 1926 a 1935, tal 'não c onv1aha aoa 

aeua tatere••••, razão pela qual preteriu ooat1auar a per• 
, 

turbar o aadaaeato do proe•••o • a tUilultua-lo ate a ooa-



M. T . 1. C.- CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

N I ~ 

aiao aaada para obter da eapreaa o capital que 

Uila coaoda apo1entadoria; 

CONSIDERANDO que o recorrente não tendo, ea 1924, 

o aaparo da estabilidade e deixando, ea 1930, quando aniatiado, 

de reaasuair o seu oargo, não roi beneficiado pelas garantiaa aa

aeguraAaa pela lei •• 5el091 de 20 de dezeabro de 1926, não possu

indo, evidente•ente, direito de estabilidade; 
# N N CONSIDERANDO que o acordao da 2a. c-.ra nao aandou · 

,. N A 

que o recorrente tosse reintegrado, aas tao soaente que tossea ree-

tabeleoidoa os eeua venoiaento• de aenaallata, indenizando-o, a ea-
A 

presa, da direrença Gl.e 1ala~io• de que esteve privado durute o te•-

po ea que deveria ter •ervido coao diariata e não o tez; 

CONSIDERANDO que, ao contrario do que atira& o reoor-
... - ... rente, a eapresa, acatando p~e aaente as deoi1oea deste Conselho, . ~ 

' .. ' poz a diapoaiçao do recorrente as iaportanciaa relativa• a diferea-

ça do• seus aalarioa, desde 15 de outubro de 1935, data da publica-
• , N , 

çao do acordao da 2a. Caaara, ate o dia e• que o aeaao requereu a 

aua aposeatadoria, ea 15 de junho de 1938, quando soaente a 5 de a

bril do ••••o a o, finalaente, reasau.ira o exercicio do cargo, tUP 

do na iapo~tancia de Ra. 16:776$900, (dezeaseia conto•, aeteoentoa 
, 

e setenta e sela ail e ovecentoe reis; 

CONSIDERANDO, portanto, que nada juatif'ioa o pagaaen-

' to que ora preteade o recorrente, para isso dirigiado a autoridade 

auperior ua reourao que não tea oabiaento perante a lei, inteataa

do obter a &vocação do processo, relativo ao receb1•ento doa veaoi• 

aeatoa que pretende, desde 8 de dezeabro de 1930, data do decreto 

de anistia, até à data da da publicação do acÓrdão da 2a. Caaara, 11• 
.. , 

to e, nua periodo de quaai ciaco anos a aaia do que foi deterai ado 

por ê·ate Conselho, por deo11Ões passadas em julgado: 

-RESOLVE o Conselho Nacional do Trabalho, em aeasao 

plena, encaminhar o · · processo ao Sr, Mi.n1atro do Trabalho, In• 

• 



• 

M . T . I. C .- CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

duatria e Comercio, opinando pelo não conhecimento do 

ter.moa do previato no § 5 do art. 4 e no § 3 do art. 5 do regula

mento anexo ao dec. n. 24•784, de 14 de julho de 1934• 

Rio de Janeiro, 9 de março de 19~--

Preaidente 

Fui presente• Proa. Geral 

Publicado no " ario Oficial" em 0 / 
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o • 

1-1.1 7/59-14.373/33 8 e Junho 193 

nr. 1n1stro 

o processo c •• T. 14.373/33, re!erente á .r e:cla-... 

ação fo nu.l 41 p r n · d.1to c st contra n ,. tr d de rro so-
ro c b r , t ho , o t. u n o·r .r v. :.xc1a. qu o onselho 

clonal o o o recurso nte os o pelo reter1-

o 1 prE.:.g o, n 

1vo. ao p r1o .o 

sant1tio • png s os v nctmcnton rel -

8 d ..,e e oro tc'7 de J tubro d 

1.. 7, r s lveu, ss o pl nu 9 de Março o c rrente ano . en-
... 

c ln r proceu.aO m apreço a v. c1a., opinando pelo nao conhe-

· ctme ta ' 1to 1 curco, nos te os uo 5, do nrttgp 4° e 3• 

o rt1go 5° do .. gul ento exo o Decreto n 24.784, e 14 ele 

Julho de 19 • 

Aprovei to a 9 .ort tela .t m--r, nrcs ntar V. c1a. os pro-
I' 

testas <le •, ~ el v. 

(Pres1 ente) 

o. snr. Dr. al emar leão 

.n. 1n1Stro o Tr b lho, In óstr1a e COmércio 



MINIST~RIO DO ;/RABALt-10, INDÚSTRIA E COM~RCIO 
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MA/NSC RIO OE ..JANEIRO, O. F. 

1-1 .• 147/39-14. '373/33 8 de Junho de 1939 

3/0.7/1. ~~tl-
tL -tt.J/o'tul4 c.Oõ 

1~-f.l{ ~ 
L,t~ ~o ~; 

/ f 1P4tA· . 

snr. M1n1stro 

Encam~do o processo C.N.T. 14.373/33, referente á recla~ 

mação tormulada por Benedito costa ~vntra a Estrada de Ferro ~-~~ 
rocabana, tenho a honra de infonnar a V .Excia. que o conselho Na-11~1) 
cional do Trabalho, apreciando o recurso interposto pelo reter1-

do empregado, no sentido de lhe serem pagos os vencimentos rela

tivos ao pertodo de 8 de Dezembro de 1930 ate'? de Outubro de 
"' 1937, resolveu, em sessao plena de 9 de Março do corrente ano,en-

"" caminhar o processo em apreço a V.Excla, opinando pelo nao conhe-

cimento do dito recurso, nos termos do§ 5°, do artigo 4° e§ 3, 

do artigo 5° do Regulamento anexo ao Decreto no 24.784, de 14 de 

JUlho de 1934. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a v. Excia. os pro-

testos de minha elevada estima e consideração. 

"' Fale ao 



M . T . I, C . - GABINETE DO MINISTR O 

jdjl)~ 
COPIA ~~~ 

Benedito Costa, reclamando contra a Estrada de 
Ferro Sorocabana. 

PARECER 

, ... 

Deve ser mantido o acordao, negando-se provi-

manto ao recurso. 

LM. 

GABINETE DO Dd·U.TOR 

Rio, 16/7/9?9. 

(a.) Oliveira Vianna. 

• 

) 
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M . T , I. C. - CONSEti .. HO NACIONAL.. DO TRABAI..HO 

c I .. c • 
1-J. .845/9- P. 1 . 373/35 d 1039 

Snr. n di o o .a 

A/C' do r. ilton err z 

Ru Libero ad r6 o 488-4° • 

(Ce.pit 1) 

• 

Oomun.ico-voa,4• ord• do Snr. Pre&ident , que o S r. ! 1n1a

tro do Trabalho, I t1etr1a Co t$rc1o, apreciando o reouno que 

lnt apuzeat re ol çio diste Co elho, protor1d no prece o 

e qu reol· 1 oo tr . tr d de erro Soroo b n , e 31 de 

Julho pr6x1110 p asado, ex rou o u1nt deapaoho: Como p reo• 

ao c.J. a.nt nho a deo1a·o recorrida•. 

At noto a 

!ret.or er 1 d 8 cret ri 



r 

M . T. 1. C. - CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

c :r; rsc • 
l-1-. 846/9- p .14.373/33 27 C! t tnbro d 193g 

~ nr . Dir tor da E trad de Ferro Soroo bana 

L ~go Gene~ l O 6rio 
.. 

nsão p ulo" (C pitlll) 

• 
De ordem do Snr. Presidente, levo o vo so conheci ento, para 

os devidos f~ns, ~~e o Sr. inis "ro do Tr ball~ , Indústria e Com~r-

o\o, tendo e vi ta o otrso interposto por enedito Co ta á rcso-

lu~ão dê te Conselho prof rida no processo que o mes o reclama oon-

tr essa trnd , I:'l 31 d Julho :p óxi o!> as do, ex rou o seguinte 

des-pa h o: "Co o parece ao C. :r. mantenho a de c são r~corrida". 

At noio da Õ s 

(Oe aldo Soare y 
Dir or Ger 1 da Secreta?ia 



• 

--



FI RMA I 
rADEI,l,llO ('lg~AJ1 1Jo1f, ~ 
OUVIDOR, 5 6 - RIO 

Exmo.Sr.Dr.Waldamar Falcão 

DD.Ministro do 

Respeitosas saudações. 
•··• . i ! 

Benedicto Costa,abaixo assigna IOrbphf~ado no . e irito re o e justiceiro 
de que é dotado V.Excia.,vem a ,1~~~~ -~~ç~ec~ame t a sua benevolencia 
no sentido de que seja abr -via Julgado fa~dTave ente o recurso n. 
5.413/38,de 8 de Abril de 1938,recurso esse diri · o á suprema autoridade 
do trabalho que é V.Excia.,e que tem por fim s males causados pela in
terpretação tendenciosa dada Eela Estrada de Ferro Sorooabana com o fim de 
deturpar o espirito do accordao sobra o processo ~.14.373/33,julgado em ses
são ,Plena do C. N.T.,a 7/10/37 e publicado no "Dia.rio Officia.l",da União,de 
8/2/38,não cumprindo assim a parte referente ao pagamento de vencimentos 
atrasados devidos ao requerente. 
Ora,da decisão daquelle ~onselho,constante do referido accordão,e do offi
cio n.l-259/38 do Sr.Oswaldo Soares,Director Geral da Secretaria do Con
selho referido,não consta nenhuma resalva. Assim sendo,os direitos são 
integraes ... 
Como bem disse a V.Excia.,em seu luminoso despacho de 13 de Dezembro ulti
mo,com que firmou jurisprudencia negando provimento ao recurso interposto 
pela Companhia de Commercio e Navegação,ao recorrer esta a V.Excia.contra a 
decisão do C.N.T.,que mandava reintegrar e indemnizar de vencimentos atra
sados o empregado José Alves Teixeira Junior,"o pagamento dos sala.rios atra
sados é medida implicita na ordem de reintegra.ção,uma vez verificada. a ille
ga.lida.de da dispensa. e des que não tenha havido na d~cisão nenhuma resalva 
quanto a esse pagamento." 
No caso em apreço,a E.F.Soroca.bana. deixou o requerente em situação precaria, 
pois que contou todo o tempo em que esteve fora,mas não o pagou,e assim 
sendo,o requerente,com 34 annos de servmço,não pode ser aposentado,visto 
estar em debito com a Caixa de Aposentadoria,em vista do exposto. 
Nestes termos, 

f11R.\.t l\ 
7 ah PENTEADO 
Rosanr., ~o - Rlet 

Rua José Bonifacio,ll7--Sorooaba 

____ ..... .. 

P. D. 

co f t ( 4l veráadtlra a_ ftrl1'14~ 

. ocabn, .. g ...... de de 19 9 
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1 l ll 

vJ 'f j 

tJo ~.JJ./ 
Exmo. Sr.Dr. Waliemar Fal I IJ. J tlJ 

'l rc~~o DD.Ministro do Trab&l.ho,,Ind 

1 I 
i I 

Respeitosas sau~ções. 

Benedicto Costa1 machinista da E.F.Sorocabana,reint grado nas f~ 
cçoes do seu legitimo posto,por força do accordão do Egregio Conse
lho Nacional do Trabalho, em sessão plena de 1 de Outubro de 1937, 
aocordão esse publicado no "Diario Official" a 8 de Fevereiro de 
1938,vem mui r speitosamente trazer a V.Bxoia.certos esolareoime 
tos que julga necesBarios com rel&9ão a 1Dil novo recurso que inter
poa junto ao mesmo Conselho. 
Esse meu novo recurso visa defender direitos adquiridos com tanto sa
crificio em 24 annos de assiduo e penoso labutar,esperando,porisso, 
que da attenção de V.Excia.resulte a devida justiça. 

// Embora não houv~esse,em l924,lei que amparasse o reclamante abaixo 
(f assignado,este,na oecasião de ser demittido,contava j4 24 annos de 

serviço na referida empresa,sendo demittido sem causa justificada. 
Na Sorooabana não se verifieou,com relação ao reclamante,o effeito 
do decreto 19.395/8/ll/30,que amaistiava os que estivessem,directa 
ou indirectamente,euvolvidos no movimento d 24. Sendo o reclaman
te maohinista,a &erocabana insistia para que elle ocoupasse o lugar 
de aju tador,com vencimentos inferiores aos que percebia como ma
chinista,e este foi o motivo pelo qual o reclamante não retomou o 
eeu lugar em 1930,reoorrendo ao Egregio Conselho Nacional do Tra
balho. Não houve motivos differentes,como se deprehende. E• ver
dade que o reclamante,para poder Tiver e manter sua Familia,este
ve estabelecido com pequeno negocio de hervae,negocio de pequena 
monta e que porisso não seria jamais empecilho para que elle recla
mante voltasse 4 sua actividade na Estrada. Em 1935 a referida 
empresa teve coragem bastante para informar o Conselho de que Be
nedicto Costa havia retomado o lugar por força do decreto de amais
tia de 1930,e ~oi eeta a razão pela qual o Conselho não mandou re
integrar o reclamante,mandando apenas indemnisal: da differença 
de vencimentos no aocordão de 15 de OUtubro de 1935. Na realidade, 
o reclamanteLBenedicto Costa,que I quem se dirige respeitosamente 
a V.Excia.,nao ~a reoccupado o seu lugar,porque a Estrada lhe 
vedava tazel-o. 
Quaesquer informaçÕes em contrario não representâm a verdade,e ' 
por essa razão que tomo a liberdade de dirigir-me a V.Excia.,com 
estes esclarecimentos que podem perfeitamente provocar a alta jus-
tiça de V.Exoia.,de quem me subsc om alto apreço. 

Rua José :Bonifacio,ll7 
Sorooaba,l3 de Julho 1939. 
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de A ·o R to e 19::39. 
--.,..=~m~_..'!o~ nr Dr. W1i1d.em· r F lc o 

D.D. Ministro do Tr ba1ho Indu tria e Corumerci 
de Janeiro 

Re~ eitos S1UdRçÕes ; / :q ~~ 
~ ECLAR ÇAO" Eu Benedicto Cost venh6 or meio aést pe
r nte V. E. mui re pe toR men e dec1 r· r e e~cl· recer, ue 
lendo o Di rio Ofici 1 á Uni· o de 6-5-1939 nos p eoere 
- s do C • N • T • e n c o n tE e i , '' c o n s i de r n do s n que p r e j u d i c q • 
mim decl r·nte por n· o erem a express·o d verdade e 
aue p s · rei e c1arecer· 
lQ Consider ndo. ~ ue t · i decisõe j' tr n i taram em ju1 

do·De f cto , porem por p rte d· estr da de erro ~ oro
c b· na , conforme prova o documentos annexo' o prece so 
ng 14373/33 endo o rest nte do 12 considerando a ex re-

s o d verd de. 
22 Considerando·Porem néss~ epoc o declqr nte já cont
v com ?4 annos de serviço,sendo demltiao sem causa ju
tific~d~ como prov documentaR annexo qo nrocesso cin 

i:b do. 
3Q Consider ndo·De facto deixou o decl rante de re s u
mir as funcções do seu c rgo ~o er anist1 do pelo uecre 
-to 19395/8/11/30 pelo unico motivo ao lugar oferecido 
el estr da (ou emprezq n~o ser o mesmo deixado em 

1924 Rendo e te ultimo o de just dor e o 10 o ae machi
nista,ou ~ejq este ultimo um tr~b lho complet mente ex
tranho ao decl~rante de no iç~o inferior 1 nterior (re
b ichado)e com vencimento tambem inferiore e insufici
ente n r~ o u tento d f mil1 do decl r· nte , como ro 
-va o~ documentos ~nnexo~ no roceqso j~ sitado e de nQ 
1437::3/~3.4º Con~ider ndo·o decl rante tem ~ g· r nti 

e ur · d nel lei n2 51 9/?0/1?/19?.6 pOi9 foi benef1-
i do elo decreto 19395/8/ll/30 , n~o re 9 ~um1ndo o cqr o 

pe · s r 7ões expo~t · clmJ. e junt s em documento 9 o 
prece s o n2 1437::3133. 52 Considerando·N verd de o ~cor
dão d· 92 c~m ra não mane1ou fo ê o oecl r· nte reinte-

r do ; is o porem nor ter '1 e tr d' inform do o c •. 11
• 

c h ·1 r- Q e o de c 1 r n te j a e no R se o c r o a e u · f u n 
-ções, o que n~o er verd~de,como prova documentos an
nexos AO prece o 14373/::33 e ue deu motivo ao decl· ran
te recorer nov mente em c mqr reunid s. 
62 Con ider· ndo·Afirma o declqrqnte aue a empre7a n· o 
ac tou ·~s decisões do 'grej1o Uonselho, no tocante · lhe 
ch mar nor edital conforme reza a decis~o do Conselho 
no Diario ficial da Uni~o de 8 de Fevereiro de 1938 
f•zendo-o j de m· fé.pois a ue sendo o aecl r ~ nte um po
bre ferrov1ar1o e n~o est~ndo port· nto enfronh ao em leis 
eroeri o direito de novo recurso.O decl · r ante porem, 

teve conheciiL.ento a· dec1s o p s· do~ aue for· m 57 dia 

e 



roto co I • Jec· ... o , 

de or ral. 

• 



' • Contlnu Ç.-Q 1/. 

d d· t ãa publicação e no mesmo 57 dia ou sej em 5 de 
brll de 1938 a resentou ouelx ao Lep~rt mento ~sta oal 

dO trabalho em 8 o F ulo,onde seu Director destacou ara 
ue o acompanh ssem ao escrlptorio do Director da estr d 

tre7 insptores ou fisc~es, endo um de indenis ç o e doi 
de re1nte~r~ç!o tendo ent~o o Director ~1 estr· d reinte 
- r do o declarante o que prov as p13.l vr· s .!icim· . Ao wes 
-mo tempo o Depart mente ~bri 1nquerito forro ndo o nro-
ce o referente~ nuéix do decl·r~nte dono comprimen
to t~ a uel d t'1. por parte d estr· da · decis:--o do 
conselho pleno. ',uanto a parte referente aos vencimentos 
atr s· dos,ja qstão document do~ no recurso n2 • 
70 Considerando;O recurso irrpetraao nelo decl ran e tem 
c bimento,pois esta a oiado no artigo 52 do Decreto nQ 

. 24784/14/7/34,onde o decl r nte recl ma os vencimentos 
relativo aos mezes partir de 8/12/1930 at ! dat da 
public~ç~o do cord o d~ 2º c mar~,1sto é 15/1 /193ó,há 
direito est~ reclam ç o visto n o haver nenhum· res 1-
va que defina o p gamento dos s l~rios atrasados,poi 

ue o acordão manda reintegr r e deposit r os s larios · 
-tras dos que são deviaos ao declar· nte. 
H· j visto a jurisprudencia firmad· pelo DD.Ministro do 
tr· balho em seu despacho de 13/12/38 publicado no Jornal 

E t do de !o Paulo de 14/12/~8 cujo fin 1 tr·nscrevo: 
pagamento dos salarios atras dos á medida i mpl1c1ta 

na ordem de reintegraç~o,um vez verefic,qdq d illeg· i-
d· de da dispens'l,e desde ('lUe n o tenhA. havido n· deci ·o 
nenhum resalva ante a esse pag mentou Tendo neste c· so 
o DD.Ministro negado provimento emprez nos termo~ ci
m ,e d~ndo ganho de cau7a como de justiç: ~o empreg~do. 
Achqndo-se portanto o decl~r nte com lenos direitos aos 
vencimentos desse tempo,oorauanto a empreza j cont esse 
mesmo tempo para os demai efeitos leg~es sem contudo o 
p·g· r. elas exposições ·cim com rov ndo-· ~com os docu
mentos annexos ~o proceqso 14373/33,podera V.E.vereficar 
o u e o s " c o n s i de r a na o s •• n ~ o s · o v e r d · de i r o s . 

VOC' DdO O rltO eRpiritO de Just1Ç~ de V.~.par ue se 
verefi ue este caso como merece fim dar a Cez r o ue é 
de Ce r,peço como decl~rqnte ~ benç oc de Deus ' v .. 
e onhome inteira d1spos1ç o como um humilde creado e 
patricio 

'ndereço 
Ru José Eonif cio 117 
Soroc b ,~st~do de , o Paulo 
'str a de ~erro orocqb n . 
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C O P I A 

Benedito Costa , reclama contra a Estrada de Fer
ro Sorocabana . 

PARECER .. 

t caso de arquivamento, desde que já foi o re

curso julgado por despacho do Ministro . 

Rio , 29/11/939. 

(a . ) Oliveira Vianna . 

• 

\ 

V e_ . J <. 

DEZ 1 H 19JY 

LM. GAoJJ: .TOR 

• I 

' .. 

1 



Rooebido ... J..Jft M't'IC 1(, Sh'f·.JilJ9 

' Preparei o cxtrstcto do fl@,<;f111f['to, llt:~tdr1o d 

w. . ( 

"' ., Jr .. 

• 

•" 
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I :.A/SF 

l- 1 30/t..O • 1~ .• 375/3~ 27 ·e ja .... iro 19JO. 

• 

Snr. Benedicto Co t 

Rua José Bonifnc1o, 117 

Sorocaba - uatado de S!o Pnu1o 

De ordem do Snr. Presidente, eomuniea-vos, que 

o Snr. inistro do Trabalho, Indústria e Comércio, aprecian

d.o o pedi o de r conaideraçii.o que fo~ ulastes no proeesso em 

ue reclrunais contra Estrada de Ferro orqcabana., em 15 de 

Dezembro findo, ex -rou o seguinte despacho : " antenho o 

despacho de fls . 199. Arquive-se • 

Atenciosos s udaçõee 

( Os do 

Diretor Geral 

• 



M . T . I, C.-CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

ILA/SF 

1- 131/t.bO P. 14.373/33 2'7 de janeiro de 1940. 

Snr. Diretor da Estrada. de Ferro Sorocabana 

L co General Os6r1o. 

S tüo ( Capital ) 

e ordem do Snr. Presidente, levo ao Yosso co-

nhee1mento, par os devidos fins, e o Snr. inistro do Tra-

balho, Indústri e Com re!o, tendo presente o pedido de recon

sideração formulado por Benedito Costa, 'no processo de recla -

maç o feita contr essa Estrada em 15 de Dezembro último, exa

rou o seguinte despacho : " antenho o despacho de fls. 199. 

Arquive-se". 

. t enciooas audações 

( Oswaldo Soares ) 

Diret !' Geral da Secretaria. 
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MINIS T t RIO P UBLICO F D ERAL 

2.• PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA 

10 
f· !-f·• 

SÃO PAULO, S . P. 

Em 18 D zembro 1939 
• 

recebimento 

entender 1 e deviam ser pagos pel 

Rogo ue V.Excia.determine 

mister para que me sejam enviados,com a poss ' el urgencia , os 

elementos necessarios para defesa da deciã 

A radecendo , desde já , a valiosa colabor ção de 

V. Excfã . ,aproveito o ensejo uara refirmar os sentimentos da 

mais alta estima,enviando 

-Atencjosas sauda oes 

~~J~~~ 
I . M. de Goes Calmon 

2ºProcurador Regional 

CONTIN 
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' I 
Exmo. Snr. Dr. Juiz de fl1re1to da 4a. Vara C1vel, Juizo Pr1-

vativo dos Fei 

to o t , do, r rr 

S.Pa lo. Diz Ben dic 

nte nesta 

Capital, por seu advo ado e ha tanta r.ocurador que esta su

bscr ve, qu desejando over uma ac ão de r vogação da deci-

são d tinitiva d do Trabalho ue jul ou 

o sup 11cante s m direito ordenados que 

lne são devidos pela E trad Ferro Sorocabana, referentee 

ao pe iodo decorrido desde 1930 até 15 de Outubro de 1935, r 

1m ortancia de 29:250$ 00 (vinte e nov conto dUZentos e -

c ncoenta mil réis), vem a pre ença de V.Excia. expôr e re

qu rer o se uin~e: I. - Afastado, ap6s a revolução de 1924 

e por rato desta~ do car o de maqui i ta de 4a. classe que 

ocupava na Estrada de Ferro Sorocabana, neste stado, median 

te o ordenado mensal de 250$000, foi o supplicante anistiadc 

em 19,0, não sendo, todavia, reintegrado naquele posto, por 

is o que quizeram dar-lhe o emprego de ajustador de 4a.clas

se, que não acceitou, não só por ser este cargo interior ao 

que tinha direito (maquinista de 4a. classe) como tambem, -

porque equivale a um ord nado menor , atendendo-se a que ,send 

os venc1~entos de 8$500 d1ar1os, tr balha-se, apenas, 26 -

dias no mez . 2. - Sendo, posteriormente, reintegrado no car-
. . 

go a qu tin~a direito, isto i, m quinista de 4a. classe, re 

cebeu o sup licante, aos 20 de Abril de 19?8, da Estrada de 

F rr Soroca na, a q antia de 16:776$900, corre_pondente ac 

ordenados decorridos desde 15 de o tubro de 1935, até a data 
' . 

do recebimento, protestando haver, pelo meios regulares, os 

ordenados referentes ao periodo decorrido desde 1930, q ando 



to1 anistiado, até 1935, que a r.e er.ida E trada pe ava-se 

pa ar-lhe, , b seada num dec1 ão pror ~ida pelo Con lho -

Nacional do · Tnab~lho que, por sua vez, fundamentou-se no 

parecer do Dr. Procurador G ral do mes o Conselho. '· -

Todavia, a cisão r.eferida do Conselho Nacion 1 dp T a-

balho, !oi ~asa a em fatos menos verdadeiros, dos quaes . 
não !oram feitas provas, consistentes em ra alegações 

da ro Sor.ocabana, d vendo, po isto , e dean 

te as provas ue serão produzid s nesta ação , ser revo

gada essa decisão do Conselho , restaurando-se, assim, os 

direitos do suppl1cante , consistentes no se u1nte: a) o -

paga ento pela Estrada de Ferro Soroçabana dos ordenados 

referentes ao t:eriodo decorrldo desde 19,0, época e que 

foi o supplicante a~1st1ado, até 15 de Outubro de 19'5 ex

clusiva, que deixou a reterida Estrada de pagar-lhe, na -

1mp9rtanc1a de 29:250$000 ('75$000, ordenado mensal de um 

maquinista d 4a. classe em 19,0, multiplica o por 60 ~e- · 

zes, aorecidO O total dOS auFOS de 6% ao mez) . b) O irei

to de promoção a que t~ria diréito o supplicante se porven

tura fosse reintegrado no cargo de aquinista de l1.a. elas ... 

se logo após ~er sido anistiado. , em consequencia dess 

promoção, os acreci os corvespondentes ao cq.rgQ a que enia 

pro ovido, a contar dessa data. 4.- - Nestas condições , é a 

presente para r~q erer a V.Excia. nos ~ermos do art2 65 do 

Decreto Federal n2 20.165, de 12 de Outubro de 1931, 

e mandar citar o Procurador Geral do Con elno acionai 

do IT'rabalbo, 'na pessôa de seu :representante le al ·n st -

Capital, com poderes para receber a citação !nic al e acom-

• 



panhar o feito, e o represent nte le 1 do ~a o de s.Paulo 

qu pertence a str d de Ferro Soroc bana, aquelle como 

o n st ação est co o a 1st nte, ra virem a pr1 eira 

ncia or in r des J 1zo v re -lhes ac sar as c1t~ 

õe e ropôr-s a pre ente ção d revo ação ou enul ção da 

rer1d d c1 -o t1n1t1v do on lho Nac1on 1 o Trabalho . 
co provada lo doe ento incluso, co 

r s urar o 1r to d suppltc n~e 

a qu 1 pret nde -

tro ncton do ob 
• 

s let a a• e b", aasin ndo-se-lh e ô raso legal ra 

conte t ç ou d r , 1 ndo ti 1r cit ções para -

t s o to o r 1to at- final ent n , citando-

e, outros1 , da pr e t para os t1 constantes desta o 

• rocura or e 1onal da epubl1 a. l stea te os, por ser 

de direito, observa as as ro 11 ade le ais e rv1ndo s~ 

de a da o d cita ão, e prote t ndo-s , esde já, pela ro-

u ão de todo o ro de prova d1r to permitidas, tn-

clt 1ve d o e to de te t 

•• n. são 

( 1 a o) d ir mo • I I 

, :xa e , v'sto ia e de oi· 

13 de z ro de 19,9. -

O:- Ju zo F !toe F z nd 

aciona!. Ao 1~ or c1o. o 22 roc. epubl ca. o depos1-

tar1o. o 0!1c1 1 Ferrara. ~. ulo, 14-12- 9' • J. Va con-

cello • D1 ·rtb dor-Con ador. P CHO:- • 1 • s •• 14-12 

A AIB se continha 1ta petição 

~ ra aqui tranecr1 a, sen o qu as aud enc1as deste Juizo ae 
I 

1 real! após te nadas as rértas rorenaee, no dta 10 de 

. Janeiro de 1940, no alacio a ust1ç a a ll de Agosto 

4,, as 1' horas, e sendo s e di r r1 do será no 1 41ato 
. 

ut11, no e o local, por a 14 e ia ho s. são aulo, 

,./t:f e D z hro 4 1 tt c;a. - - - - -
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-INFORMAÇÃO--------
o Gabinete do Sr. Ministro do Trabalho, Indtlstria e 

comércio, encaminha a ·êste conselho o ofício em que o Dr. 12~ 

Procurador da República, solicita lhe sejam enviados os elemen-
# ~ 1'\1 . . N . - 11 tos necessar.1os a de!eza da Uniao Federal, na acao ordinaria es-

pecial contra ela movida por Benedicto costa, afim de anular as 

decisÕes do Gonselho Nacional do Trabalho, proferidas no proces

so em que o aludido ferroviário reclama contra a Estrada de Fer

ro Sorocabana. 

Tendo em vista o despacho de fls. , do Sr. Presiden-
' N N te, passo os presentes autos as maos do Sr. Diretor desta secçao, 

propondo sejam os mesmos encaminhados à douta Procuradoria Ge- ( 

ral,arim de que essa autoridade se digne de indicar as peças ne

cessárias à instrução da rererida ação ordinatia. 

Rio de Janeiro, 21 de Janeiro de 1940. 

O!.Adm. - Classe "J". 

i 
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M . T , 1. C. CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

/YG 

E ofb d v reir o de 1940 
• 

r . Min' tro. 

ndo o • 2: roc 
.. 

dor da bli-
• 

c , of! io rotoool a o o o o 29 .770~9 (C •• T.2,626• • 

39) ol· oi t do i for 
.. illte aquela I'roo tra o çoe q 

... - .. , 
der o i t r d o o eral , Q o u ri 

s oi 1 oo tr 1 r o ost r e ed cto Co a , per nte 

o J izo de Dire o d 4 • V r Civ 1 os to F a n 

- . - ,. 
cio l , e ao de n 1 r de c soe s• 

t Co 8 1 o, con r d 8 ~or • XC . , pro ri 8 no l'.Q. 
I 

c o n. 14.,73t0,, o f rro "' i r o reola 

tr tr d , ten o onr r e ter 
' , 

.Exc1a . co ia , ' 
t ti c s 

' ' 
Q do l ud do roc o, t faz ndo, i , o dido e 

r QO • 
~-

/ 

A roveLto 
I 

o ort ara a re ntar 

• r~xo . • o eu8 rotesto 8 lt at· e ooneideraqão . 

/ 
Presid nte. 

o. Sr . Dr . alde r Falc·o 

D • ini tro do r b "' .. o, ndustria e Co rcio.-



Respeitosas s udações. 

( . 
r{· 

C·/ i' D 

J2' ~ ~~~ 
~ . 

Benedicto Cost , ·n axo s g1n do, con lado no esp1ri to 
recto e justiceiro de q e ~ dotado rV .Exc1a., vem olici tar 
encarecid mente a sua b nevolencia o sentido de que seja 
julgado favoravelmente o recurso nº 5413/38 de 8 de Abril de 
1938,recurso esse dirigido á suprema ·utoridade do trabalho 
aue é V. Excia., e aue tem por fim sanar males causados pela 
interpretação tendenciosa dada pela Estrada de Ferro Soroca
bana com o fim de deturpar o espirito do accordão sobre o 
pro2esso nº 14.373/33 1 julgado em sessão plena do egrejo con
selho Nacional do Trabalho, a 7/10/37 e publicado no 11 Diario 
Offic1al'' ,da União de 8/2/38,não cumprindo assim a p rte ref-. 
erente ao pagamento de salarios trasad.os aevido ao requeren
te. 
Ora,da decisão daquelle egrejo conselho,const nte ao referidv 
accordão,e ao officio nº l-259/38 do Sr.Oswald.o oares,D1re
ctor Geral da Secretaria do çonselho referido,não consta 
nenhuma resalva. Assim sendo,os direitos são 1ntegraes. 

Como bem disse V .Exci .,em seus luminosos despachos de 
l3,26,e 19 de Dezembro de ' 1938 p.p., com ue pelo primeiro, 
firmou jurisprudencia negando provimento ao .recurso .inter
po~to pela Companhia de Commercio e Navegaç-o,ao recorrer 
esta V.Excia., contra a decisão do Egrejo C.N.T., que manda
va reintegrar e indemãiz r de seus salarios atrazados o seu 
empregado José Alves Teixeira Junior. 

Di~, V.Excia.,eluminado pelo anjo da justiça; "o pagamen
to dos salarios atrasados é medida implic1ta na ordem de 

, reintegração,uma vez verificado a 1llegalidade da dispensa 
e, des que não tenha havido na dec são nenhuma resalva quan
't'o a esse pagamento." 

No caso em apreço,a E.F.Sorocab na deixou o requer~nte 
em situação precaria,pois que contou todo o tempo em~este ve 
fora,mas não o pagou,conforme diliberou o conselho e assim 
sendo,o requerente com mais de 34 annos de serviço,não pode 
ser aposentad.o,visto estar em debito com a c ix~ de aposen
tadoria,emvista ao esposto. 
Nestes Termos, 
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MINISTeRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMeRCIO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

RIO OE .JANEIRO, O. F. . MA/NSC 

l-1 . 510/39-8.043/39 7 de Agosto de 1939 

f1lJ f!erm 
snr. Ministro . 41-f.J? . 

Ll1~~ 
Tendo sido submetido à elevada apreciação de v. Excia . o 

processo c.N.T. 14.373/33, referente à reclamação formulada 
contra a ~strada de Ferro orocabana por Benedito costa, tenho 
a honra de restitUir a v. Excia. o incluso requerimento no s. 
em. 9.469/39 (C.N.T. 8.043/39) em que aquêle ferroviário soli-

~ N cita soluçao favorável para sua reclamaçao. 
Aproveito a oportunidade para apresentar a V. Excia . os 

N meus protestos de alta estima e distinta consideraçao • 
• 

N EXmo . Snr. Dr . Jaldemar Falcao . 
n.n. Ministro do Trabalho, Indóstria e Comér. o 

• 1'11 • • 

Serviço de C cmunlca~ 

~o _1s ~939 J 
GABJ. -' :7 



GABINBT& 00 MINISTRO 

O processo CNT - ~~.,73-33 foi des -

paclado em 31. 7. 39 • 

Doopacho : "Como parece ao C. J . Mantenho 
a decisão r ecorrida" • 

.. 

• 
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MA/YGN 

{~~ TR A B A L H O, IND Ú S TRI A E C OM É R C IO 

91i!~lfR"''~IIlll&lpq::p@) NACIONAL 00 TRABALHO 

~·~:J_~. ~ 
v f /I ( 

,I 

RIO O E .IANEIRO, O . F , 

Em ~L de Fevereirõ de 1940 
.. 

Sr. Ministro. 

, 
Havendo o Dr . 2~ Procurador da Republi-

ca, em ofÍcio ~rotocolado sob o n~ 29 .770/?9 (C .N.T.23626-

39) solicitado informações que habilitem áquela Procurado

a defender os interêsses da União Federal, na ação sumária 

especial contra ela propos t a por Benedicto Costa , perante 

o Juizo de Direito da 4a . Vara Cível dos Feitos da Fazenda 

Nacional, em São Paulo, afim de invalidar as decisÕes dês

te Conselho, confirmadas por V~Excia., e proferidas no pro 

cesso n~ 14 .373/)3, em que o citado ferroviário reclama can 

tra a Estrada de Ferro Sorocabana, tenho a honra de remeter 
, ' 

a V.Excia . copias, devidamente autenticadas, das principais 

peças do aludido processo, satisfazendo, assim, o pedido 

apreço. 

Aproveito a o~ortunidade para apresentar 

a V.Excia . os meus protestos de alta estima e consideração . 

r . 

DD . Ministro do Trab à1:ho , 
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MINIST~RIO PÚBLICO FEDERAL 

2.e PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA 

SÃO PAULO, • P. 

I 
.Y..'f ... 

DD. Presidente, â Co lho ~ citln 

~~E~/ ~~ ~Passo a V,Excia a inclusa contra-f~ da Áção Ordinaria 

~ ~ida p r Benedito Costa, para revogar a decisão do Conselho acio-

~ ~/ Trabalho, que o julgou sem direito ao recebimento de ordena-

dos que lhe eram devidos pela Estrada de Ferro Sorocaban , na impor

ao período decorrido desde 19'0 tê 

de 19'5· 
as providenci s de mistér para que me 

sejam prestados completos informes, que me habilitem a defender a 

decisão impugnada, solicitando, outrosim, a possivel urgencia, dada 

a estreitesa do tempo de que disponho para a contestação. 

Antecipadamente agradecendo a valiosa colaboração,valho

me do ' eRsejo para apresentar a V.Excia os meus protestos de elevada 

estima e distinta consideração. 
/ 

~~~ 
# 

Goes Calmon 

2° Procurador Regional da RepÚblica 

CONTINUA 
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CONTH.A- Ft . , 

Mandado :- o Doutor Plínio Gomes Barbosa , Juiz dos Feitos 

da Fazenda Nacional em exercicio o Mando a qualquer oficial 
• 

de justiça deste Juizo, a quem fôr este apresentado , indo 

por minha ordem assinado pelo escrivg.o que o subscreve , que 

em seu cumprimento e a requerimento de Benedito Costa , nos 
• autos da ação ordinaria que move ao Conselho Nacional ào 

' 

Trabalho e á Fazenda Nacional , intime os senhores - Delegad 

Hegional do Ministerio do Trabalho Industria e Comercio , nes 

ta Capital; o representante legal do EstAdo de são Paulo , a 

quem pertence a Estrada de Ferro Sorocabana e o doutor Ino

cencio Marques de Góes Calmon , segundo Procurador Hegional 

da 1epublica, neste ~stado , do conteudo da petição e despa

cho seguintes : - Petição :- Excelentissimo Senhor Doutor Jui . 
de Di rei to Privativo dos Feitos da },azenda F'ederal em são 

' 

Paulo. Diz Benedito Costa , brasileiro, casado, ferroviario , 

residente nesta Capital , a rua Balthazar Lisbôa , numero du

zentos e vinte e quatro , por seu advogado e bastante procu

rador que esta subscreve , que tendo requerido uma ação de 
' 

revogação da decisão defin t tiva do Conselho Nacional do Tra 

balho, que julgou o Suplicante sem direitos ao recebimento 
- ( dos ordenados que lhe sao devidos pela Estrada de Ferro So-

rocabana , referentes ao período decorrido desde mil novecen 

tos e trinta até quinze de outubro de mil novecentos e tri n 

ta e cinco , na importancia de vinte e nove contos duzentos 

e cincoenta mil réis) (29:250$000), açao essa que foi dis-
. 

tribuida para o cartorio do primeiro oficio dos feitos da 

Fazenda Federal , vem, o suplicante, mui respeitosamente , 

requerer a Vossa Excelencia se digne mandar renovar as cita 
I 

ções inicialmente feitas , e que , por estar o processo para 



lisado em cartorio ha ma i s de ano,' ficar am prejudi cadas , 

para o que rat i f icam- se os t ermos da inic ial, adatando- os 

ás atuais formulas processuai s , como a seguir passamos a . 
fase-lo : - Primeiro , - Afastado , ap6s a revoluçªo de mil 

·novecentos e vinte e quatro e por fáto desta , do cargo de 

maquinista de quarta classe que ocupava na Estrada de Fer

ro Sorocabana , neste Estado, mediante o ordenado mensal de 

:duzentos e cincoenta mi l r éis , fo i o suplicante an i stiRdo 
( 

em mil novecentos e trinta , não sendo , todavia , reintegra-
• 

do naquele posto, por isso que quizeram dar- lhe o emprego 

de ajustador de quarta classe , que não aceitou , não s6 por 

ser esse carg o inferior ao que tinha di reito (maquinista 

de quarta classe) como tambem, sendo ~vencimentos de oito 

mil e quinhentos rãis diari os, trabalha-se , apenas , vinte 

e seis dias do mez . Segundo , - Sendo , posteriormente , rein

tegrado no cargo a que tinha di reito , isto é , maqui nista 

~e quarta classe , recebeu o supl i cante , aos vinte de abril 

de mil novecentos e trin t a e oito , da Estrada de FerroSo

rocabana , a quantia de dezeseis contos setecentos e setenta 
l 

e seis mil e novecentos r is (16 :776$900) , correspondente aos 

ordenados decorri dos desde quinze de outubro de mi l novecen

tos e trinta e cinco , até a data do recebimento , protestando 

haver pelos meios regulares , os ordenados referentes ao pe

ríodo decorrido desde mil novecentos e trinta , quando fo i a

nistiado , atã mil novecentos e tr i nta e cinco, que a referi-
' da Estrada negava-se pagar- lhe , baseada numa decisão profe-

rida pelo Conselho Nacional do Trabalho que , por sua vez , 

fundamentou- se no parecer do doutor Procurador Geral do mes

mo Conselho . Terceiro , - Todavia , a decisão referida do Con

selho Nacional do Trabal ho, f oi vasada em fatos men os ver da-

• 



-2-

deira digo , "' menos verdadeiros, dos quais nao foram feitas 

provas , consistentes em meras alegaçEes da Estrada de Ferro 

Sorocabana , devendo , por isto, e diante das provas que se-

. rão produzidas nesta açao, ser revogada essa decisão do Con

selho, restaurando-se, assim, os dir~~tos do Suplicante , 

consistentes no seguinte : .a) - o pagamento pela Estrada de 

Ferro Sorocabana dos ordenados referentes ao período decor- 1 

rido desde mil novecentos e trinta, época em que foi o sup

~licante anistiado, até quinze de outubro de mil novecentos 

e trinta e cinco exclusiva, que deixou a referida estrada de 

pagar-lbe , na importancia de vinte ê nove contos, duzentos 

e cincoen.ta mil réis (trezentos e. setenta e cinco mil réis 

ordenado mensal de um maquinista de quarta classe em mil no

vecé.:ntos e trinta, multiplicado por sessenta mezes , acres

cido o. total dos uros.de seis por cento ao mez) . b) o di 

reito de promoção a que faria jÚs, se, por ventura fosse re -

.integrado no seu cargo de maquinista de quarta classe logo 

após ter sido anistiado . E, em consequencia dessa promoção , 

os acrescimos correspondentes ao cargo a que seria promovido 

a contar dessa ·data . QuaFto , - Nestas condições, é a presen 

te parã requerer a Vossa ~xcelencia, nos te~mos d~ arti~o 

duzentos e noventa e um e seguintes do Codigo do Processo 

Civil da U~ião se digne mandar expedir o competente mandado 

afim de ue sejam citados o representante do Conselho Nacio

nal do Trabalho ou do Ministerio do Trabalho, nesta Capital, 

com poderes suficientes para receber a citação inicial e a

companhar o feito, e o representante legal do Estado de São 

Paulo a quem pertence a Estrada de Ferro Sorocabana , e, ben1 

assim, o Procurador egional da i epublica , para , em dez di

as, ou no prazo que lhes concede a lei, contestar a presente 



ação de revogação ou anulação cta · referida decisãQ defini~ 

tiva do Conselho Nacional do Trabalho , com a qual pr~tende 

o suplicante, restaurar os seus direito$ retro m~ncionados 

sob as letra a e b, condenando~se, afinal , os r~os ao ja

gamento do pedido , · juros da móra, custas e honorarios~de ad

vogado na base de vinte por cento . Com os protestos pelos de

poimentos :ça ssoais da ré e do representante legal da Estrada 

de Ferro Sorocabana,. e; bem assim, da produção de provas _._ 

testemunhais , exames , vistorias, juntada de documentos, e -

tudo o mais que fôr necessario pa.ra elucidação das alega

ções óra fo_rrnuladas . são Paulo, quatro de março de mi 1~ nave

centos e· quarenta e um . Pp . (assinado) Admir ~amos . (Cola das , 

deyidamente i·nutilisadas estampilhas estadoais no valor to-J 

tal de tr~s mil réis e ma~s taxa de educação e saude e selo 

penitenciarfo) . Despacho :- Nesta data .UJ . como requer . São· 

}'aulo, cinco de março de mil novecentos e .quarenta e urh (às

sinado) . P. Barbosa . o que cumpra com as . formalidades legais . 

Dado e passado nesta Capital de S~o Paulo , aos·sete dias ao 

mês de março o ano de mil novecentos e quarenta e um . l!Ju, 

José Gomes Barrêto, escrivão , subscrevo ~ assino por ordem 

doM . Juiz . (a) José Gomes Barreto . Nada mais se continha em 
\ ' 

dito manu~do P?ra ·aqui fielmente transcrito . São Paulo , /~ 
.. ·~ 

de arço de mil, novecentos e qubrenta e um '194IJ ~ o fficial 

:.le Justiça . 

J. 

.L .l 

• 
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Proc . 14 .37a(33 - Benedi to Costa reclama contra a Estrada 
de Ferro sorocabana. 

/EB . 

f ... A.J LE C E _li 

O motivo do retardamento em serem enviadas as 

informações pedidas para o Sr . Dr . Procurador Regional da Re

_publica não ha duvida, decorreu do fato do oficio de fls . 249 só 

ter dado entrada em 19 de corrente e ser enviado a Procuradoria 

em 24 do corrente . 

Para habilitar o s r , Dr . Procurador a defander 
~ 

a União na ação a que se r efere o oficio de f ls . 249 , '~ neces-

sario que a secretaria envie copia dos seguintes termos do Pr~c . 

no 14. 373/33: 

a) - petição de f ls. 2 p// 

b) - oficio de fls . 20 e documentos que o acompanham; .~ 
"" 

c) - oficio de f l s . 30 ; v r/ 

d) - ofic i o de fls . 46; 

e) - documento de fls . 47; ' ~ 

f) - par ecer de fls . 66v •1 J 
g) - docume nto de fls . 93 / 

h) - oficio de fls . 99 e 100 ~~"'v 

i) - par ecer de f ls . l4lv . v 

j) T of icio de fls. 144 
"' 

k) - acordão de f ls . 149 

1) - petição de f l s . 153;e / 
163; v 

m) - Oficio de f ls . 169 ' 

n) - parecer de fls . 188 . j 

o) - acordão de f 1s . 193 ... j 

p) - parecer de f ls . 198 , \, 

q) - despacho de fls . 199 " ) 

r) - petição de f l s . 204 , 206 e 209; . v 
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s) parecer de fls . 212v. ·, 

t) despacho de fls . 213. 1 

Rio de Janeiro 29 de março de 1941. 

í 
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EX O. ·s R. DR. MINIS O DO TRABALHO - .Respeitos S daçÕes - Tendo a! 
~ 

do tunclonario da str da de Ferro Sorocabana co 20 annoa de trabalho 
e aia 6 ano que, de conformid de com o decr to nG. 19395 de 8/12/1930 

e faculta o di ito na cont m do t po, formando, portanto, o total 
de 26 ano e labor na referida atrada, venho pelo presente 1•equerer 
a V. xci • ae intorceder por mlm para m nh reintegração nee 
Vi F ' rrea, p 1 atual ente e acho privado des se agr do direito ad-

u1r1do co t ntos trabalhos e aacr1t1c1oa, labut ndo e lu are epid_ 
miooa .e al toaoe, tala cd o S lto Grande do Rio Paranapane a, Porto 

outro,, onde tive uitaa vez e que trabalhar doente n aaas 
na lon 1cua e deapro idas de recursos, exgot ndo por con equ n~ 

ar tina 

P r 

oi a 
ue 

d 

-.te tar 
elhor . or 

co pensados n 
d qui o qu o 

de p rte de minhas energias e ir111da e, na eepectat va 
todos e s r goa dias q e passei, procur do c prir 
poa 1vel co o eua deveres e obrigaçõ s, eria re-

nha velhice co arri par o re to de us. dias e 
poaau de m 1 sa do: a su fa !lia. o nt~ 

t~, gor .que no cr pu culo de inha existencia, por ter 
havido ap n a al entendido ou t lvez por 1 p e capricho, vej2 
me )>r1vado desse sa ado dir 1to, co o v rá V.E:r.o1a. pelo documento 

e p la log1ca doa átoo que exponho a segu1rr tando ex roendo as~ 
çõee de aqu1n1ata proviao 1 nte c o ajustado ohan1oo e Barr 
Pund , fui de tido dea ea cargoa da trada de rro Sorooabana e 26 
d Agosto de 1924, por ter re tado auxilio á~ evoluQão d quele ano . 
Vitorio a R volução de 19~0, pr saei pre entar a Chefia da-, 
uela Via err , reol ndo o ua d1r 1toa, no q e pr pt ente 
t ndido, andando- e ue ag rda a nova o den e Soron ba, o~de r_ 
i do. Pa sado al dias recebi oart quela Chet ome ndo-

co o ju tador e 4•· ela e no Depo 1to e aia. Co o o eu lu-
ar efet1 o não era aqu le, e alé diaeo a difer nça a enoa que 1r1a 

perceber era enor e, não sendo sut1c1 nt ar nt r nha ta 11 , e_ 
crevi nov ente solicitando o u lugar etetivo que era co o qu1n1s-
ta, ou ent• o elhoria nos ve c1 ntoa na elas e de Aju ta or . E 

resposta obtiv da Chetia a Sorooabana o seguinte& ue n nhum outro 
lugar, ne melhor nto alg eeri dado e u eu devia s guir P.! 

.. 
ra As ia . Or , e~1ante aa resposta, nota- e que Ja havta preven-
ç·o contra m1 ; e prim lro lugar, la 1nnj, tenci para que eu to 

s lu ar que não ra o u tetivoJ se undo qu~ o D pos to no ua1 
eu trab lh va er o de rr da e n · o o de Aae!a; ~erc iro ue , 
havi de 1 e qu nh n oa reie a enos no venci entos di -
rios, quan o o já ncion do decreto Federal n . 19395 m nda reintegr r 
os anistiados nos te po postos onde trnbalhav e co o os or 
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nado contar o J~ p , para o teitos (leg ia)... essa oca ião, a
cont oendo quo ~ nhor fio ae gravemente ent rma, t ve oo o ~ 

l l \ 
dioo a 1 t n~' o lu t~ tacult tivo Snr. Dr. Eug nio Salerno, hoj 
o atual Pre;!!to ( 1o1 l deat cidade de Soroo ba; devido esse in !. 

I' 11 d nta 1 pr isto~, - e alguns dias e ante que minha senhora 
e reat beleo t legr a da Chet1 da Eatr da pergunt~ 

do 1mperat1vam nt 1 u guia ou não par Aa ia. ed1anta t 1 or-
1 

de , e achando- e 1 poaa1bilit do de o pri-la, em virtude do .qu me 
estava auoe ando, re pondi ao nsageiro que disse e o Cbete do Dep~ 
1to, qu na oo sião não e era po 1vel s gu1r para Aaa1a, d~v1do o 
atado de nha a nhora .) oonfor e prova o Atest do dioo junto.Or, 

por al ntend1do da parte do na g 1ro ou do Bnr. Chete do Dep~ 
1to, ou talvez p ra poupar-lh trabalho, t esor veu diret nte 

ao Ch tia; diz ndo qu eu não tinh aceitado o log r; don e ori i-
nou tudo o u constata pelo ex das copi a que egue . Junt ;f! 

... cando provado p la ea a que n o e u1 por ter recua do o lugar, a 
"' stm por ot1vo d torça 1or.tamb ficou provado que xiste pr-

vençõ oontaa minha pessôa ~or parte da Chefia, porque não ha nenhu
m carta acr1ta a a1n da por m1 ou ao u ro o que poas provar . 
de não t r eu aceito o 1 r qu~ po~ dir 1to p rtenc J co o t 

b m t' provado e doe ntado qu ot1c1e1 a S ar tar1a d Viação 
da Interv ntor1a, b co o, ao Dir tor O r l da Estrada de Ferro Sor~ 
cabana Snr. r. a sp r Ricardo, logo apÓ o r t bileci nto de minha 
senhora, p d!ndo lnha reintegração e que devido aa preventivas 1nto~ 

çõ a d Estrada for a ea eu re u r1 ento 1nder ridoa, ndo 
q e o da Seoret ria d Vi ção oi publicado no jorn l "o t do d S. 
aulo d 2 d Julho de 1932. A s r da aléga ter u public do no 

~1ar1o Nacional" que n·o oe1tav o lug r, quando n r al1dad eu pu
bl1 u 1 no r ter1do jornal a arb1trar1e &d de que est va endo v1-
t , as uai po e ovada pela cÓpia des documento que dev 
ex1 t1r no arquivo do 1t do jor 1. •ia po tanto, aa rd de 2 
bre o eu ca o qu por ot1voa inju t1t1caveia, de conformidade oo 
o q acabo d xpôr, est ndo ~err ndo a 1 r a oon equ ncia ,v~ 
nho apel r a V. xo1 .para que, 1nt rv~do por m1 , po eu adquirir 
a minh reintegração no cargo ue por direito rtenc • S ndo de 
just1ç , e na cert za de ereo r s euas at nçõ sobre sae ae tido, 
guardo de V.Exc1a. despacho ravorav 1. P. D ter1 nto. Soroc ba 

9-12·193' (asa.) Benedicto Co t. 9-12-1933. 1//1////!//l/11//1/11// 

JP-6-941. V1 to, 

s !~ ~ 111-= 
--c~ 
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ESTRAD DE FERRq \soR0CABANA - S.Paulo, 15 de arço de 1934· DIR TO IA 
v . 

G 3/10~415· E • Snr. Dr. Ca 1ano achado Tavar a B ato - DD. Pr_ 
a1dent do Oon ~lho oion l do Tr balho - R1o d Janeiro - tendendo 

.278, d ·. 7 do corrente, do Snr. D1r tor da Secretaria 
dee Consel , com r tação ' reol Q·o do Snr. B dito Costa o Snr. 

I 
I Ministro d~ abalho, o~ntr ato de t Estrada, ~od!mos 11c nça para 

transmitir/ ,Av . E.xo1a., ~om o pre ente, para a ua aprec1 ção, cÓpia 
do noa o~r161o 3-10415~98, de l4 de abril d 1932, ao Snr. Seor ta-

, -rio da V!açao e Obr Publicas dest Estado, e, b m e1 , doa doe 
to qu o tnstru1r • Temos honra de apresentar ' V.Exc1 • o pr~ 

teatoe d nossa alta sti eon !der Qão. CHE E DA II DIVI o, r _ 
ondendo pelo exp diante d D1 et ria.///////////////1/////////////// 

Conter co o original. -6-1941. 

Vlto, 

• 
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são P ulo, 14 d Abril de 1932. 3/10415-198 - Senhor 8 cratario - Rea
titu1ndo o r qu r1 nto de 26 d março ultimo e a cart do Gab1net da 
Interventor!& neete at do, n. 7878, d 29 do mesmo ês, que acompanh~ 
r 08 oficios da D.1retor1 G ral d a Secretaria, nra. 640, de .•••• 
4/4/32 e 655 de 614/32, noa qual o Snr. Benedito Oosta taz d1ver a 
recla çõo contra eat Estrada, pedi os v n1 par tranacrever o ot1• 
cio 3/10415, n. 12·81, d\l 29 d Agosto de 1931, ender ç do a easa Seor_ 
teria: " a 08 pres nte o ot1o1o 1066, da Di~ toria ~eral d aaa Secre
t ri , traa m1t1ndo-no n c rta qu o~a devolv mo do Gabinete do snr . 
Int rv ntor F "eral neste E tad.o c peando petição que o Snr. Bened! 
to Co ta - • não nedito Castro, conto m conat do reteP1do ot1c1o,
aol1o1tando ua re1ntegr ção ne ta atrad , a1 como o pag ento de 
v nci toa atr z doa. Sobre o a aunto, cabe-nos 1nto r Vo a xce
lencia que já tive oa a honra de noa dirigir a aaa Secretaria m •••• 
21/l/1931, oficio n. 859 6/4/931, or1oio 1005, comunicando qu 
vista do Snr. Benedito Costa t r a1do d 1t1do e 26 a o to de 1924, 

"' por ter prestado auxilio á revolução daquel ano, cha-se protegido P.! 
las di posições do Decreto 19.395, de 8/12/1930, do Governo Provi orlo 
d Republloa. 1 , logo qu o Snr. B n d1cto Oo ta aqui se apree n
tou recl d aeu direitos, ndámoa dar-lhe o o logar que ocup~ 
va, em Ago to de 1924, (aju t dor de 4 • ela se) cont -lhe o te~po 
d erv1ço·, desd qu la ~poc , tudo e cordo co a d1apoa1c;~Õea d -
quele Decreto eder 1. O ~nr. B ned1to Cost não e1tou o logar, con
rorm carta em noaso poder. 2-0 snr. D • Oonavltor Jur1d1co deata E -.. 
tr da a 1 e man1teatou, poaterio te, abre o asuntos P nao q» 

r inteGrando o reol te no c rgo Q ele ~ roia, ao aer d !tido, e 
contando-lhe o tempo de erviço que ela entr a a exon ra~ão o re1n 
t ação, Eatrad dou cabal cumpri nto ~. determ1n çõea da Lei. O 
·int re aado l g qu roi r um1t1do n smas funções, a com xer-
ciclo em localidade dlveraa, e recl contra ess r~to. ão te ra-
ão. · 81 a Diretor! da Estra tinha t culdade d re ove-lo, ain a 

qu ele não t1v ae sido exonorado, evid nte nte podia, ao re1nte a
lo, ea1gn r-lhe outra sede par o d s p nho do c rgo. nto á ~o-
oç·o, a qu alude o r ela nte, ua pret naã~ só t ria rund ento ai , 

durant o te po em qu le estev at at do do serviço e t1v9 e d do 
vaga, a qu , de acordo co a ao a adm1n1 trat1vaa e vigor na Estr_ 
da, lhe assistisse o direito d ao aso. ' A Sua Rxoelenc1a o Senhor Co -ronel Jo-o d endonç Li - 3ecret ria de E t do do negocio d V1~ 

~ão e Obras Publicas.3- bo os dooum ntos an xoa, diz o Snr. Bene-
dito Cost o s gu1nte: uanto ás 1ntormo.çõea que prestou D1retori 
da E.F. Sorooabana á Secretar! da Viação ~ Int rventor!a do at do 
aobr o meu oa o, reputo- ar1rmar não r v rdad 1ro, ~orquanto 



• 

não e consta ter dirigido c rta alguma quela Diretoria , re~uaando 
c itar o lugar que p rt no -me; e 1 por acaso ouv r cart rete

rent ao ae unto, de neira al~ me p rtence. Seria de Just1ç 
que fo$s apresentado a v.n. c rte , em que diz nas intormaçõ s , ~ 
t r m poder d Diretoria da uel Via-Ferrea." 4-Tomamos, pois , a 
liberdade de enviar a essa digna Secretar! , cÓpia .autenticas d t~ . 
da as c rta do Snr. Benedito Costa, recusando- a a aceitar o l o ar 
que lhe ro1 ot rec1do, q -ndo aqui pr sentou- para trabalhar,am• 
p rado pelo Decreto 19.395, d 8 de dezembro de 1930, do Governo Pr~ 

· vi or1o da Republica. 5-RelevR not r que o Snr . Benedito Coata , e 
r cl ção teita ao "D1ar1o &cional•, decl rou ostensivamente: ~ ão 

lt 1 esse logar, porque não ootnc1de co o p ragr~o 'D do D ereto 
n. 19. 395, d 8 de deze bro de 1930. 6-Pareoe-m a sim t1oar perte! 
t nt~ e clarecido o 
xcel nela o protesto 

ssunto. Temo a honra de apre entar a Voas 
de no sa di t1nt oonslderação . DIRE~ -J a . 

• 

-
/JJ!!.!!...L..U.~rt.::JL/tJ.(l{fi!JL--JLij~~ ~ 

-



t 

~~ 
(Doc . de tl .2~ do Proc. 14·373/33) 

• 

ayrink, 11 de D ze ibro de 1930. snr . Oh!, 
t da 'I'r 

1 
.. o - fio P.aulo PESSOAL-NO AQ.IO V o a as L. 5/236 d 2 e 10 do 

corrente O x-ajustador en dito Costa m oticio dirigido ao Snr.C~ 
t do D~poaito, qu baixo tranacrevo, diz não poder aceitar o cargo 
de ajue. ador de 4a. elas As 1 , por aohar prejudicado al g ndo 
a r ecanico: " ontorme eu avi o v r almente mim 

ti o por orde , superior obre minha nom Q·o Aju tador de 
4•· ela se em A i , to o liberdade d 1ntor.mar-lhe que não é pos 1-
ve· ao 1t r tal no &Qão por achar que s rei prejud1o do em aceitando 

o b ixo explicarei baseando na lei ou d ereto n.ra 19.395 a mes 
ação não coincide co o f 3g do rer rido decreto de 8 de ove ibro 

d 1930 o E • Bnr. Dr. Prestdente da R publica poi qu quando e 
Julh d 1924, Já ~xercia ou penh va o o lugar, decorrido 6 

oa e 5 e devo voltar co a a classe? E ai a t r que •-
guir tr balhar d po ito t•o long e p a complet ente extra-
nhof Será poasivel que aind continuo aer rt n e ingrat via 
Ferrea? On e t1oarão aa conaider çõea, qu o de Getulio Varga 
decretou noe oa re olucion io de 24 n contag o t po p ra o 
eteito• 1 ga a? Aind aaa1 conaidero- co o direito t nto de ser 
aju~tador, co o de r qu1n1ata e aa 1 endo não sou um ai lea 
condutor d loo otiv s e 1 hiniata- ecanioo. A ~nha tranate 
oia d Uaohinist ajuatador concedido a titulo prov1aor1o viz B 
do ao nte o te o ne e aar1o por p atic os ua oonheo en--to theo 1ooa da echan1o , or e o R gi e leia ora i or o 
de Reconstrução e 1nte1r te evoluoionar1a, t ibe contribui, a e 

u 1d al d reboldi oontr o ferr r a deoahido , ant nho d de 
1915 m qu fu1 d itido do a ro1ço por pre t r máo erviço no pro1oa 
g nto de l tb Gra e no diz r doa ande chef" a d '011tror de 
vi rerr , ue vivi peloa no aoa hoap dea e ale mar c~ 

o o Snr. Joaé Jorg a ar1o ra d 11 que tamb d va sua 

ord n , e r int comprida co o o c o de m1nh demiaaão 
ra c o 1ntegl~ nte liar ond entrava jogo a 1nha honra 

e no ntanto fui d mitido por presta ·oa serviços, e não ouve juat! 
fioat1va porqu ningu m atendi , ia não me laati o porque to1 
ju tament n s& aus noia d serviço no periodo nt 1915 1919 qu 

estudei puz em pr t1oa eua conheci ntoa echan1oos, qu t nto vi-
ram a a rvir cont1nuar .serv1ndo, e 1nd, continuo d 1xando o 

crit rio doa ua cherea e q poa dv1r ou ben f1c1o.ft Sa a-

çõ (a . 11 g1vel INSP T D TR QlO J a. LJ/////////////1////////// 
.. 



(Doc. de tla. 24 do Proc. 14-3n/33~~ 
INSPETORIA D RAL D S ES ADAS Sa. FISCALISAÇ O - Exmo. Snr. Dr. M! 
n1stro da Vi ç·o RIO DE JANEIRO - Reapeitosaa audaçõea - Depois de 
ter recorrido todo oa C ae competentes por io de ~equer1m~nto e 
não ter tido aoluç·o p ra u caso, requero V.S. se digne r olver 
dando d apaoho ate co o achar de justiça. Pois que ou Revoly 
o1onar1o de 5 de Julho de 19?4, que trabalhei e~ prÓ1 do grande ide
al, hoje, triumphante como auxiliar dos Revoluoionar1oa em Itú, por 
~ujo otivo tu! d'mitido do orv1ço da Estrada do F. Sorooabana, onde 
exercia o cargo de ch1n1 ta e Ajustador Jlochanico. Cont ndo neaa 
época 21 a 22 o d serviço ne sa via F~rr a. Tr1 phante gran
de c usa e 24 de Outubro de 19,0, apresent 1-me as autor1dad s eo -
pet nte e dm1n1str ção daqu la via Ferrea, aquella · pes oalm nte e 
a e t po r quer! rito, atfm de er reentegrado e meu 1og r, ta 
oomo o d1r!g ntea d referida v1 terr a, naq 1 epoc ainda era 

o Governo p s ado rancoroa perseguidores reent gradoa no logar, 
• 

poré , e~ d a cordo co o Decreto ng 19.395, d 8 de ovo bro de 
19~0, co r f'er ncia o P agrato 3 do e o Decreto , que por cujo 
otlvo n-o ceitei o logar limitando- e requ rer ao DD. Secretario 

da Vi ç~o no dia 6 de J ~lro oorrent • Pedindo juat1ç sobre a gran 
d• injuat1ç e per guidore qu inda existente contra m1 n .F. 
Sorooabana, d cor ido 2 mezea 5 dias e n nh solução to1 dad 

u reape1to, é ue to e1 a 11berdad d requ r r a v.s. por' , de- · 
poia de ter corrido todos o Canaea co petente I poré , 1nult1 nte 
no que peço o a ju t1ç , ou ( obre e t p1lh teder 1 d 

2 000) Sorocaba, 10/,/931. (a) B n dito Co ta. 10/3/931. Soroo ba,lO 
de rço de 1931 - Ex- aqu1n1sta da E.F.Sorocabana Rua 15 • Wov m-
bro n 8 292. //1// I 1//11/1/11//1/////1111 1/lll/1/ II/I/I/ I II/I 1/1 li I// 

Visto, 

t~ êhettdASi)í 
......--- -



{Doo. d tla. 25. do 

Sorooaba, 15 de Dea bro de 1930. Ilmo. Sbr. Dr. Chef aa Repartição 
de Pea oal; São P ulo R apeito as saudações Comunico-lhe que tenho 
em ãoa eua aart nG 3/10415, dat da de 4 do corrente, oo diaerea 
1dent1ooa ~ Ordem que tinha reo bido verb 1 ente pelo Snr. Chete de 
Depo ito d'e ta; nomeando-me como Ajustador de 4a. alasse no Depo ! 
to de a 1 , co pr1 nto da rerer1da ordem nv1e1 a carta oo 
data de 9 ~qual oont1 o-a intesralm nte. E a Carta, ••gulu a .! 
ca Chefi por 1ntermed1o da 1n petoria da 4•· Divisão, n·o, d aoonh~ 
ço que d áto ou um criminoso por ter abraçado a oau a Revoluo1on~ 

~· 

ria • t r teito tudo o qu pude prél da ea a. a es crime 
co et! não v1 ava eu 1ntere ae p aao 1 e1m um b eat r coletivo 
da naç·o brasileira; apul do o abutres que d vorav nos oa auo-
es, e interrav a nos a Patr1 no 1 aaal d de honra. oje, po

rém n. s leia de reconstrução n·o, deaej ria ser deportado para o e,t 
tão vez qu fui p rdo do do cr e qu cometi de s r Revolucio 
rio. Ma uma vea que aaa1 não pÓaaa r, t1oare1 aaa1m a o ao 

tou otr ndo a oonaequ nela r ultantea de 5 d Julho de 1924. 
Sem ia, sou D V. xcia. orG e ObrA (aa.) Benedito Co ta. J a.///// 

Conter co o original. 

Vi to, 

~ 



M. T. 1. C . - O. A. - DIVISÃO DO PESSOAL 

ESTRADA DE F RO SOROCAB • ayr1nk , 22 de Deze bro do 1930 - Snr. 
Oh to d T.raç·o . São Paulo - PESSOAL - O AÇIO Voaaa L.5/236 de 20 
do corrente . Fui c1ent1t1oado o Snr . Ben dito Co ta, tendo d olara
do que n ... o celta o lug , podendo er pr enchida a v ga . S ud -
çÕea (a • ) A. Pedrassi - P. TifSPc TOR DA TRAÇXO es . LLL//////////// 

Cont re co o or1 lnal. 

V1 to, 



(Doc. · d tla. 27 do 

Ilmo. Snr. Dr. Gaspar Ricardo Junior DD. Diretor da E trad d rro 
Sorocabana Reap61toaa audaçõ a Preaadiae1 o Snr. Oont1ando em vo -ao e p1r1to ret~etido, cheio de ju tiç e b9ndade, é que atrevo a d! 
rigir-me a V. Exa. pelo prea nt r quet1 nto. Achando em V.Exa. a 
uni pea oa ... capaz de julga-lo co rec1d ju t1ça, pois so1 a u• 
nica p asoa 'que conheceis o caso com os eue devidos porm nores, e 
e tai rev tido de p1oa poderes, para soluc1ona"lo oom ju tiça. 
Co V.Exa. deve estar ciente, fu1 demitido do erviço m 1924 por v. 
Exa. otiv do por ter auxiliado oe r voluclonarlo e Itú, contando 
na a époc co 19 a 20 anoa .de serviço t tivo nea a via ter.ea, en 
tre R p tiçÕes da traç·o, locomoção e via p r n nte; trabalhando 
co o maqu1n1st em Itú, como ~J~ tador m canico a titulo prov1aor1o 
no d po 1to d Barra Funda. V1torio a revolução d 24 de Outubro 
de 1930, der o logar de juata4or dé 4a. classe em Asa1a" cujo 
logar não aoei~e1 por estar de encontro ao § 'a do decreto 19395 de 
8 de novembro de 1930. gora ent~o re olvl o1ic1t r sua valio a la 
tert rencla junto o governo do Eat do, requerendo eus venci ento 
atrazado segundo decreto na 5.074 d 21 de Junho de 1931, decreto 
benef1o1ando os otioia1s da ror~ public , oho justo aer 1nclu1do 
nesae me o n ero, visto t r sido aacr1t1cado pelos m smo ide ia. 
Requero tambe o m lo qu tinha antea de .ser demitido na Bar-
ra l"'unda, porquanto é de justiça que per aneQa ne sa loc; r, oontorm 
r sa o d eto ao ludido, 19.395 d 8 de ovembro de 1930. Bsp~ 

rando confiante n •oluç·o do o ao. Assino- e co toda esttm e oon -
aideração De V. xoia. o atto Obra (a.) Benedito Oosta -Sorooa'ba 
6 d j ho de 1931. Rua 15 de ove bro, 292. Jes. ////1//// /111111/1 

Confere co o or1g1n 1. E )P- ~-941. 

JMt{il:~~ Visto, 



(Doo . de fla.30 do Proc . l4-373/33) 

Sorocab , 30 de rço de 19;4. Exmo. Snr . Dr. IUniatro do Trab lho,In
duatr1a e Comércio. Rio d Janeiro . R ap itoaaa Saudações. D pois de 
muita lut 1 recebi h d1aa o atoatado na 3-10415 de meu tempo de gerv! 
ço trabalhado n . F'.Sorooabana, qu envio co o pre nte 1 e cumpri
mento a voaaaa ui pr zadas ordens, por meio do ot!oio na 1-277 de 7 
d~m;s expirante, do Exmo.Sr.Dr . Diretor da Secretar! • . Cumpre- fa
zer sentir a V. &xc1 ., que ee e atestado não ae "aoha completo, poia , n_ 
le não toi inclu1do o perÍodo d 7-11-1902 1-10-1906, em vista de , a~ 

gundo s intorm çõea recebidas pesao lment do Snr.Dr.Ch te d R part! 
ção d Pea oa1 d Estrada, ter-se extr viado o arquivo onde podia ser 
obtid éaa informação. Nea e tempo trab l hei na Divisão da Via Perm -
nente, co o 't~abalhador da turma de conserva de linhas, conforme ficou 
provado junto á .strada, pela justificação qu pro entei, paa ad por 

· peaaôaa 1doneaa, ex-col g meus de trad , cÓpia d qual junto t 
be ao presente, p ra vo s ~eferenoia . ntretanto, R o.Sr.Dr.M1 ia
tro 1 isso, apezar d ter sido feito de aoÔrdo oo orient -o da E -
tr da , não toi uticiente, C?nrorme V.Exoi • verá pela oart co o me~ 
mo nG 3-10415, do dia 27 Últi o, a mi dirigida pelo Snr . Dr.Oh t · da 
Rep . de Pessoal, e qui néxa, in ormando, o s guinte p recer do Sr . Pr . 
Consultor Juridico, quel via ferrea: - Penao que o int r as do para 
obter o computo de 'a e te o de serviço d ve ua r do direi toa quo lhe 

confere o art. 28 f unlco do decreto n 20465, de l/l0/193lM . Franca-
nte, n·o e1 la o que t zer p ra conseguir o u des1nteratum0

• 

"" , , 
Tudo taz crer, s ma menor duvida, que Ja dentro ha q • procure por 
todoa os e1oa 1 evitar a minha re1ntegr Qão no oargo que por direito 
adquirido me pertence. · verd 
po , a c go de ajustador. 
porquanto de lá aa! na qu 11 ad 

e ue a R tr da oter ceu- , ha tem-
orém, não era posaivol aceita!lo, 

aer1a 
de quiniata, e assi 1 sendo, não ó 

a diferenç para menos de 1#500 dia 

d Tenho plena oonoienoia, o . s~.Dr.Miniatro, que em to-
da a minha vida de ferro 1ar1o, aube b e conduzir, co bo emprega 
do, correto e honesto, e isto o prova, o fato do ter entrado como s1 -
ple trabalhador d turm e deixado co o quinist • Foram di a de 1~ .. , 
tas privaçoes que ao aqu lea qu por eles paas 
Hoje muitos dos us colegas d qu 1 tempo , usufrue 
que lhes contere a Caix de Aposentador1 s, e, 

e privado de se a · to direito, ao a oriticlo de 

aaber ... o v liar . 

aa prerogativas 
ente, sinto ver

nha tam111 , sem 
que nada houvea e que e desabonasse, unioa implesmente por capri
chos de peaaôaa se cono1enc1a, que só sabiam agir do acÔrdo co sua 

conven1eno1as. Por ' , i não p rd1 e aperança, t nho ré; :,ere.t mu1 

bréve rein egrado no posto a taço jÚ pelos serviço que p eate1 
com dedioaç ~o e lnceridade. Para tal, oontio no enti entoa altru!â 



} / 
(/ 
(l 
) 

t s d V. xo1 • que sab rá detender os direitos d qu le que 5e vi 
op!1 ido por auper1ore m acrupulos e e cor ç·o, que n·o v1 
en·o o seu be e tar e ao 1. Aasi , pois, minente 1nietro, rogo-

. •' 
vos d 1 o i o de vo aa t nção ao eu caao, que, resolvido o a 
justiça que m r ce, vir' tirar+ da situaç·o de 41ticuldade em que 
rui lançado, un1o nte por n·o $ ti tazer o de ejo de uma pol1t1oa 
vil e int resse1ra. Contiando pois, no vosso cor ção magnani o e na 
ret d·o justiça d vo o p1r1to, conolÚo, tormulando os meua ia 
aino ro agradeo1 ntoa. Co at1 pr ço. De V.Exo1a. BENEDICTO 
COSTA - Sorocaba 30-,-19~ a ) ned1to Co ta - ENDERBÇO:-Ru 15 de 
Nove bro, 292. SOROO A./////// /////////////1//////////////////////// 

• 
,.. 



ESTRADA D • tRO SOROC.AB A - S. Paulo, 7 d junho de 1934. DIRETORIA 

A '/10415 - B o Sr. Presidente do Oon elho lao1on 1 do Trabalho, 
R1o .de J ne1ro- Damo nos o pod r o pre ado oficio no 1-750, de 
28 de 1o p.t1ndo, do Sr. Direto~ da S oretaria desse Conselho, com 
reter noi á recusa por parte do Sr. B ned1to Cost , do lo r d~ a
justador que esta Eatra lhe oferecera, visto er eaae cargo 1nt -

r1or o de qu1n1sta, qu diz t r exercido anteriormente. Em ras
po ta, cumprt-nos intormar V.Exoia. que, com o nosso otioio nG ••••• 

'/10415, de 15 de marr;o ult1mo 1 enviamos a eas E •gio Conselho to-
, - -do o el nto do prooe ao que 1ntere sava soluçao do a aunto. , -

Um deles,a rolh c~rr1da, da qu 1 junt o a copia, e clareoe r-
1t ent que enedito Costa, na oc aião e qu foi d ~tido não 

era qu1n1 t si justador, co 88500 d1ar1os 1 Barra a, 
oarso para o q l to1 re ovldo a pedido, e 21/6/924· A propo 1to 
de a mes o a unto, pedtmoa l1oenç para tran 1t1r a V. xeia. có-
pia doa pareo rea jur1d1o s pr atadoa 23/9/'l e 1 /,2, pelo 
Snrs. Dr • A.C ar tto e J.Carvalho artlna, Consultor a de t 

I 

~rada. Vale o~nos da oportun1 ade p a prea ntar a V. •xoia.o pr~ 

te tos de nosa di tint oonsid ração. aa.) A. Pr nt d orae 
DIRETOR. ///////////////////////////////////1/////////////////l//// 

• 



(Doe, de tla.47 do Proo.l4.373/33) ~ 
Sl~ADA DE ~~RO SOROCABANA - REPARTIÇlO DE PESSOAL - FOLHA CORRID 

(Segundo• Od apontam ntoa do Livros de Tombo de ngs lO pago.l55) 
Nome do empr 8 do -BEHED!CTO COSTA- Ficha na •••• P111ação: Pau11no 
Ooata- ar1 a ria da Costa - Data de nasoim nto: 3 d Abril d 
1886 - Logar m que n aoeu: Botucatú - E t.de São Paulo - Rep rti
ç·o qu p rtence •••• c rgo ctual .•••• V nc1mentas •••• DATA - DISCRI
MilfAÇ O Gn.RAL - 1-10-06 Foi adm1111do como limpador em Botuoatú •••• 

18-12-09 oi promovido á foguista de 2 • classe. 3-6-11 Foram-lhe 
concedidos lO dias de licença p/tratar-se. 6-1-12 Fo1 r movido para 
* F " Fluv1 • 9-2-12 oi r movido para Botucatu. 1-7-12 Promovido a t~ 
gu1 ta de 1 • classe e removido p/Sorocab •. 1-8-13 Promovido a a
qu1n1ota de 1 • ola se • removido p/Itap tin. 7-4-14 Re o·v1do para 
Botuoatú. 18-5-15 D m1t1do por pr atar ·o4 s rv1ços no prolons ~ 

to d .Grand • 27-3-19 R a~1t1do oomo togu1 ta d 2a. olass B. 
und. 14-6-19 ultado m ~ d1 . s por tnltar a eaoala.l·,-20 P~omov! 

do á togu! t de la. ela •· ~1-8-20 R ponaavel em 3 di por ter 
chocado loo.lO n 105. 20•10·20 Pro ov1do a qu1n1 ta d 4a. olaa 
a • 1-1-21 R movido para Botuoatú. 15-8-22 El g1ado por ter salvo 
uma or ança d 2 ano que achava s nt da no 1o d linh .2~ 

26-1-23 ult do em 1 di por t ltar lubr1t1oaç·o loo.6o,, digo por 
conduzir ltmpador. ;-3-23 R ponaa, em 2 dias por faltar 1ubr1t1o -
ção na 1oc.603. 22-10-23 Foi-lhe cono dldoa 8 di a de licença. ' •••• 

' 20-ll-23 MUlt do em 1 di por t lta d elo n loo.55· 8-1-~ MultA 
do l dia por dizer n·o ter tirado kerocen não sendo isso verda-
de. 14-1-24 Respon Q em 1 dia por ter d 1xado de receber loo.lll. 
28-1-24 R ov1do para Itú co o pun1ç·o. 1~2-24 Respona e l dia por 
n·o ter report do recebimento d aua loo. em Itú. 21-6-24 Tran ter1-
do para aju tador p d1do e r ov1do p/B.Pund • 26-8-24 Demitido por 
t r pr s tado auxilie oa revoltoaoa. / / ////1// -'/1/!111/ 1/ //// ///1// 

Vi to, 



~ I 
(Doo. de tla.66v. do Proo.l4- 373/33l~j 

Ben d1cto Ooat recl ou a eate Conselho ontra Eatr d d erro 82 
rooaban , llegando que tôra d m1tt1do m 1924 com m is d 20 anno 
de serviço, virt e d ter prestado ux1lio á r volta que n qu lla 
época e dava. Co a publicação do Deo. 19.395 de 8-12-930, p diu 
r 1nte ração; to1-lhe, porém, dado o log r de ajustador d 4 . cl as • 
O reclamante não •• conforma com isso, por dois motivos: li porqu ~ 

• 
que o seu ·logar eftect1vo era o de oh"n1sta; 2Q porqu h via a dtt~ 
t rença de ~.so diario , no qu percebia. Ouvida a omprez , esta 
pre ta varioo esclarecimentos e por fim, tl • 64, diz que o reola-

t , e verdade, tôra promovido a mach1n1sta de 4a. classe em ••••• 
20-10-920, a, que poater1orm nte, em 21-6-24, tôra tr nster1do p_ 
dido para o cargo de ajustador. Int ma inda, que no 1a cargo anh_ 

va o recl te 250 000 no d juat dor pa sou a ganh 8 50 d1a
r1oa, n·o h v ndo, pois, diminuição algum. Co o e v~, não h oti
vo p ra a recu a o r clamante. Opino, po!a, ja reol ~ão Jul&! 

• da 1 ooedente, d v ndo o recl m nt assumir o c rgo de ju tador 
já exero1a antea e co o venc1m nto ue p roeb1a. Rio,ll~-12-}4 •• ) 
aterc1a 8 1ve1ra. 2Q Adj. do Proo.Geral. /////////////f///////11//1/ 

Contere co o original. 

Visto, 

~ · 
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(Doo.de tla . 93 e 94 do Proc.l4. '7'/''Y)~ 

~ 
CO SEL O NACIO AL DO TRABAL O - Proo.l4.373/33· OOORD10 - Ag/SS .1935 
VISTOS E H ·Ib T OS os utoa do processo em que é reolamant - Ben d1oto 
Costa; reol da - Estrada )d F rro Sorooabana: RELATORIO - Bened!, 
cto Co t, em 1petição d1r1g1da ' o Sr. M1n1atro do Tr balho, Induatr1a e 

I I. 
Oom rolo, e ;Por-: S.E~o1 • mand da ba1x r a st o.onselho, recl a contra 
o r b 1 am nto j ue 1he fo1 lm~ost~ po: aquella ~strada, com reduoção de 
a us venci nt' , , bem as1 , por nao ter sido promovido o oat'go de 

ohinlsta com os vonoimentos 1de 400 000. Sobre a que1x do e pr do, 
I t 

que conta 1s de 10 anno de . ~erviço, foi ouvida a Estrad 1 tendo e ta .. ) "" ,inro do, m oontestaçao do e o, que Benedicto Co ta tora d m1tt1do 
26 d Agosto de 1924, te~do retornado ao cargo de juatador de 4a. 

ela e,que occup va nteriormente, oom oa venci entoa de 8 500 d1ar1oa, 
por força do D ereto na 19.395, de 8 de D 1embro d 1930. Isto 

, Considerando que o empr gado n·o er d1ar1at e 
frendo, ppotanto, com quella cl ssificação pr ju1 

porque a d1ar1a de 8 500 não correapond ao nc1 nto de 250 
aaea: Con iderando qu ' jur1 prud nela t1rm d de t Co elho que 

en-
# 

a a 
# mpr zas v ado d1rn1nu1r o a t gor1 a e ver..c1 ntos de eu prega do a 

Óom mal e lO nno de serviço, s latindo ao reclamante o direito de 
r h v r o salar1o primitivo d ens lista; Cons1d rando que, em rela
ção á promoção r tendida pelo upp11oant , não tft a a fund ento, 
pois, oontorm intor a •atra , o que não é contest do p lo r ol an-

. t , durant o tempo em que eatev lle t at do do GrV1Qo, não oooor-
r u n nh vaga no quadro; e olv m os roa d Segunda C a do 
Con lho Naoio 1 do T.r balho, peloa fund ento expostos, d terminar 

a Eatr d re tab leça ao recl nte os venci nto d en ali ta,1n 
demnizando-o a dltr rença de 1 rio d qu a viu 1ndev1dam nt priv_ 
do dur t o t po e qu rv1u oo o diarista. 1o de Janeiro, 28 de 

1o d 19,5· as.) Ild fonao 'br u Albano -Presidente. a.) anoel 
1buro1o Silv -R lator. u1 presente:- a.) ateroia Silveira -Proour.! 

dor Ger 1 interino. - Public do no D1ar1o 0!1o1al de 15 d Outubro de 

1935· /ll/11//111//ll///1/1////1//1//11/1///l ll/i//l//lll/l/////l/1/l 

-6-1941 • 

• 



Excellenti si o Senhor Doutor 1n1stro do Trabalho Induatria Co •r
elo. Rio de Janeiro Respeitosas audaçõea. Ben gicto Co ta, intra
aaa1gnado, vem u1 respeitos ent á pr aent de V.Bxola. comprovar 
oa dootm nto qu in tru , que não r tomou o lug r qu oooupav 
na Estr d de rro Soroo bana e que ·maliciosamente informou V.ExciL 
a d!recção da r t rida estrad , conto~• despacho de petiç·o publicada 
no "Dta~io Ottioial', de 15 de Outubro do corr nt anno. O pet1oiona
rio foi d ttido do lugar qu oooupav na citada e trad , oo o maoh1-
ni ta de 48. claas recebendo o v notmentoa de R . 3001000 enaa a,na
quella poo ,tudo de acoÔrdo oo o u prooe so aob o nG 14·373/933 
julgado 28 d io do corrent , p lo Egr gio Con elho ao1onal do 
Tr balho e ouj' d oi ão proferida p lo referido Cona lho não foi dado 
á public1 de e a s' ente as determina~õe proferidas por V. xoi ., 
para nor ali ação de vonotm ntoa. Aas1 sendo, v o p t1oionar1o re--querer a V. Exo1a. que s disne ordenar seja no e da co saao para 
ex !nar o seu c ao, p a o tfe1to de a r devid ente pur do oa ot1 -voa que le ar o então direotor d Estrada de F'erro Soroo ban de it-
~il-o do cargo que oooupava na oocaa1io (1924}, dia 26 d Ago to, sen
do que n a data o auppl1oant já tinha 24 annos de erviço pre ta
do á referida eatr da. A ua d i aão toi arbitraria; aem um prooea-. . 
so a iniatrativo, tor regular, sendo ainda d& notar que ate F!. 
sente dat nuno foi o~v1do reep 1to, quer p la ·irooção da estrada 
ou outra qualqu r peeaôa por aquella 1nd1c da. O uppl1o nt a acha, 
portanto , nr. in1atro, ds a r integr ç·o ao cargo qu oooupou du
r nte 24 longos annoa co estrema de ioaç·o cumprindo pr fie •a 
te com os u serviços. sua , portanto, tranqu!ll nte o auppl1-
oante u , V.Exoia. depois de estudar ponderad ent o eu a o re ol-
verá a eu cont ndo, pois 1 fazendo, raz V.Excia. sóm nte JUSTIÇ 
Sorooab 14 d Nov mbro de 1935 a.) Benedicto Co ta 14-4-35- Ender
ço do Supplioante: B n d1oto Coata - Travsas~ do Bom J u nR 117 So
rocaba - Estado de S. Paulo. ////// ////////1//1//11/1//1////////////// 

Contere com o orig1n 1. ~-6-941· 

)Jm~~f!~~~l#l$4diJ- Vi to, 



M. T. I. C . - D. A. - DIVISÃO DO PESSOAL 

EX O. SNR. DR. INI 'mO DO TRABALHO INDUS'miA E CO • CIO. Reteren ia 
Proo aso 14· 373/933· Publicado no Diario Otfioial de 15 de Outubro do 
corrente e qu é R cl te B ned1oto Co ta, e reol d a Estrada de 
Ferro Sorooabana. B nedicto Costa, os 28 di do m z de io do cor' 
r nt anno, foi procurado pelo Snr. Hugo Baoalete d log do do S7Udioa
to ferrovlar1o da • F. Sorocabana e por est snr. aolentiticado , que o 
Con lho aoional do Trabalho, tinha dado ganho a causa no proa aso 
14·373/933, que o amo ovia contra a E. F. Sorooabana, entregandone_ 
e o ento, copia d um carta, que .a federaç·o do Syndiontos do Rio 

de J n iro avi ava a a'de do Syndicato de s. Paulo, o t rmos do pro
o a o ju ado. Pela Leitur da alludida cop1 , Benedicto Co t , não 
•• conformou pois, que havia ngano aeus v noim nto , o qual vinha 
oarr t nor ea preju1zoa, pvr uanto ue venci ento , o ch1n1_ 

t d 4a. cl a e n u llea t m o , ra d 300 00 (tre 1 re{e) 
não 250 000 (duz nto cinco nta} co o con t o alludido d p oho . 

B nedicto Co t , v ndo n1 to que a E trada estav unnndo d ' t' 
au a 1nfor çõea contr aeus direitos, concitou s u advogado, Dr . Cay
rú Tei&e1ra e seu procur or, Dr. el on T 1x ira, a entrar co re
cnnso ao E o. nr. Dr. n1stro do Trnbalho, ari de r ct1tioar aqu 1 
le pr juizo. petiçãõ lludida ãoo do E o. Snr. Dr . 1niatro 

.... 
do Trabalho, p lo que v o ooordão, 3t man ou qu a trada in-
formasse ro peito. (Diario 0tf1oial public do dia 15 de Outubro co~ 
rente anno). Esta ntão, com su co t ir a gaci d u ando pro
cesso ardilozo, lançou mãos de 1nv sdad 1nc b1ve1 , oo o fito unioo 
de vedar um direi to agr do, cons ti tu1do por 1 i., dizendo e sua da.! 

J 

olaaaif1oad a inverd des, que en dicto Cost inh reto do lusar 
qu occupava por força o d cr to f d ral 19-395/0/ll/30. O qu n·a é 
verd d • Uomo provão os doe nto junto . Quanto a E tr d informar 

durant o t po em qu tá tór n·o occorreu v a no dro, ·não 
, # 

erdad porque pod ra prov co seu oolleg s do m o te o, hoj 
oocup une 2a. outro l • elas • Diz o Aocordão, 1 ·o foi oon
t atado or çõe qu Estrada pr atou co o oder1 e r, con-
te tado se não houve in u rito dmin1strat1vo e e nad te 
não foi bou •ao pela dm!ni tr ção ou outra p esoa lqu r~ o 

portanto, a E. F. Soroc b n m gr ves rro , faltando com verda e, 
dizendo quo Ben dicto Costa t1nh rotomado o lugar por torç do decre
to f d r 1 19,95/8/11/30. ~ rdad ' que forão lhs vedado a log r , 
por 1nd1te imento da S cret ria d Vi ç·o, por 1nfor çõe llevolaa 
que prestou a Estrada e detr1m nto a sua pe oa, o R quer! nto que 
foi diri ido a essa Secr tar1a, pedindo sua reintegraç · o, cujo recorte 
do jornal, E. S. Paulo ond continh o d sp cho que indeferia a pedido 

I 



d 
... 

reint graçao, atá no Conselho Nao1onal do Trabalho, r zendo parte 
de seus docum ntos. Prova ainda que n· o gozou os tavorea deas& deor,! 
to d at1 3eua dooum ntos nnexo da Camara unia1pal, da Oolle -
otor1 Estado 1, da Colleotor1a Feder 1, e suas licen~as , tudo provan 
do quo viv negociando n Cidade o Sorooab , desde. 1926 e c.omo é que 
a E trad poderá provar 'que gotou doas decreto de amnestla? Est • a 
Estr portanto oaba1mente d sment1da . B nod1oto Costa - Ped Vo sa 
•ela. mandar Publicar seu processo nG 14. 373/933 julgaõo.em 28 de 

lo do Corrente anno e que não foi Public do, e aóment to1 Publica
do a petição no Di r1o orriclal de 15 de Outubro do corrente. P. De
f'er1dento. Soroo b 4 Novembro de 1935 s.) B n d1o'bo Coet. 4·11-35· 

t1t' -6-941· 

~~~~~~~~~~-

, Visto, 

[~ 



• (Doo. de tl .14lv.e 142 do Proo.l4.,73/33) 

~ / v 
A mproz 1ntor qu em d zembro do 1930 chamou o racl te a aaeu-
m1r o cargo de justador de 4 . olaa e cam os vencim ntos de 250 000 
m naaea. Evident nte , qu e sa reapoot n-o satisfaz. O facto n ! 
la referido foi obj cto pr oi Qão d 2 • Camar , como s pÔde v~ 
rit!.c r a tl. 93. O que mpr za deve r zer, é cumprir aquelle Ae-
cord restabeleo ndo os venci ntos do real nte como ali se doter
min & po.g ndo differença de llarios. Opino se off1c1e- á mpr za 

termo claros e energ1oo , d do-lh o ~azo de lO dias para in e
gr 1 cumpr ento da d cisão r fer1d • Hão o fazendo, deverá er-lh · 
pplicada anoção legal . Rio, 23-4-37· as.) Natercia Silv 1r - 2u 

Adj. da Proo.Geral. ////////////1/////1//////////////1/1///////l///l/ 

• 

Confere com o original. ~- 6-941. 
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(Poo.d fls.l44 e 

ESTRADA DE FERRO SOROOAB A - S.P ulo, lO de Junho de 1937· D1rootor1a 
NQ 3-10415 xmo. Snr. Dr. Pre !dente do Conee.lho N cional do Trabalho , 

112-B. RIO DE JANEIRO - Temos pre ente o off1c1o ng l-792/37-14· 37'5/33, 
de 20 d 1o p.findo, da Dir vtor1a Geral d se digno Cons lho, not1-
f1oando e t Estrad , para, no prazo de 10 dias, contados d data do 
seu rec b1mento, re tabel oer o empr gado Benedicto Costa os venoim B 
to de men 11 t , ind 1zando-o da d1ff r nça de sale.r1o d qu se 
v1u privado co o d1 riata. Em r aposta, c bo-nos commun1car-lh que 
já tivemos opportun1dad de n reç&~ a V.Excia. o nosso off1o1o ••••• 
3-10415/148- , de 18/12/9~6 # Direotori Geral d se Colendo Conse
lho o nos o ort1o1o nG 3-104l5, d 6 d fever~iro ultimo, re1t r do P.! 
loa oft1o1oa do o n ro, d 14 de julho e 12 de setembro ult o,· 
em que intormámo que •• e pr do ervir oomo diariata, n st Ba
tr da, ap n de 21/6/24 26/8/24, t ndo, pois , d1re1to uma 1nde -
n1zaç~o de re . 75000, correapond nte a doi êaea de d1tter nça ent~e 
o aalar1o de 8 500 25 dias e o vencimento mena l de ra. 250tooo. C~ 
mun1o' os, t e oft1c1o, qu o Snr. Benedicto Costa tôr 
chamado em d 1930 p a as umill o cargo de ajustador de 4a. 
ela ae, em A aia, co veno1 nto d r • 250 00, t ndo o m a o a ne
gado a ~oo 1ta~ o logar oftereoido, não ntrando serviço. V r1r1oA 
e, poi , dea a corre podd noi , que esta E trad d u C'\Ji4Pr1mento ao 

reter1do Aocôrd • Apres nt a V.E c1a. os prote tos d nossa di -
t1nota consideração. as.) R. Cavalcanti- p. DIRBCTOR.////1////////// 

Conter com o o ig1nal. 6'P - 6-941. 

Ohet'e ~._sl)I--
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Pro c .14. 373/:H ~ 
CON~ELHO NACIO AL DO TRABALHO - I ISTERIO DO TRABALHO,INDUSTRlAE CO-

ffiOIO - Proc . 14. 373/33 - AOOORDI O - 1 • Secção Ag/OS 19'7 - Visto 
e relatado os auto deste processo em que são p rteaa Ben dito Coa-
t , oomo reclamante , e a Estr da de Ferro Soroc bana, como recl ... 
Considerando que a Segund C ora deste Conselho, por sentença d 

de aio de 19:55 - acÓrdão publicado no "Diario Qt1c1al" de 15 de 

da: 

28 
Ou tu -

bro do me mo ano - conhecendo a reclamação of recida por Ben dito Coa -
ta contr o reba1x nto que lhe to1 imposta pel Administração da EA 
trada de Ferro Soroaabana, com reduç.ão de seus Tenc1m ntoa , julgou a 
mea a queixa procedente e determinou que a Estr da re babeleoe e - oa 
vencimentos de na liat , a que tinha direito o suplicante , co a ta 
denização da d1ferenQ d a larlo de que se viu lnd vid ent priva-
do durante o te po em que serviu oo o d1ar1ata; Cona1d rando que oon -
tra a talta de c pri ento de s de !são, pasa da e julsado , recla ou 
o referido terrov1ar1o; Considerando que a Eatrad , ouvida , eaclar -
ceu que o reclamante já havia sido ch do a a ir. o xera1c1o do 

, , -cargo que ocupar , P?re , e n gou aoeit r o lugar orerec1do , n o 
comparecendo ao serviço; Cona1d rando que Benedito Ooata.conteatoa 
as deolaraçõe da r ela da, alegando qu o cargo or rec1do não é o 
que real ente te direito, poia r qu1niat de 4a . ela c , e a Es
trada o convidara a as ir a tunçõea de aju tado d 4a. ol a e;Coa 
e1d rando que pela informações pr tadas pela recl da, o referido 
terrov1ar1o deverá a sumin o cargo de enaal1eta e n· o .;;;.;;;;.:;;;;;...-..;::;..;:;..; 
to e alega ste ult1 o; Considerando, 1 que, e 
c1d1u a ntença da Seg a O ra, o real nte, •• ndo aa fun-

ções de mensalista, não é pr j toado seu dlreitoaJ eaolve o 
m broa do Conselho N cional do abalho, reunido eas · o plena,d~ 
t•r n r que Estrada de Ferro Sorooabana not1f1qu o real nte,por 
edit ea, a rea s~1n, dentro do praao de 10 dlaa, o exero1c1o do car
go, cabendo ainda á Estr da depositar a 1 portano a r 1 t1vos aos -
tr adoa; Resolvem, ·outroai , deter nar qu Estrada co un!que a 
este Conselho ea o o a o se negue a e pr1r a pr sente decisão. Rio 
de Janeiro, 7 de Cutubr de 19:57· s . ) Fr ncisco Barbosa de Reze e
Presidente - Arthur Bastos - labor. J. Lionel de ezende ALv -Pro-

' curador Geral - Publ1c do no "Diario Oflolal" e 8 de Fevereiro de 

19'8. ///////1//l/ll//1/////////llllllll////1/ll//1/111/ll//l/llll/l/ 

Confere com o original . E ~6-941. 
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• Adm.. ela. H" IJ Visto , 
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Exmo. e DD. Sr. Dr . Mini tro do Tr b lho, Industr1 e Co ere1o - P lo 
pres nte, o baixo aes1gnado, BENEDICTO COS'l'A, x-mach1n1at de 4a. 
classe da Estr da de F rro Sorocabana, brasileiro, casado, com 53 an
no de 1dad , residente na c1dad de SOROOABA, Estado d S.Paulo,p a a 
a expor e a requerer a V.Exoi ., data venia, o seguinte: A 7 de Feve
reiro de 1900 o requ rente entrou oomo empregada daquell r rrovia, na 
divisão da vla permanente, ahi ~rabalbando tê 1906, quando pa sou a 
tr balhar como -limpador de locomotivas . Em 1913 foi promovido mach! 
nista de 4•· olass , e eatando em serviço, 6m 1915, no _a_v_.~------~ 

é Giorg1, no local denominado 'Ao p ento do Servitlho", or de_ 
dita ua, teve que defrontar- e com um individuo d baixo aaraoter-t~ 
coionario de c tegoria de E pr sa Jo é Giorg1-- qu teve qu repe~ 
viv nte nas ua tentativa p r oon puroar o hwnilde ma hon ato lar 

do requ rente. Esse 1nd1v1duo p s ou, então, a per guir o baixo aa
s1gnado, encaminhando "p rtes" contza o mea o, junto á alt ,.. 1n1 tr.t. 
ção da Estr da. Est , ar1m d purar o qu h via de v rd 4e, dou 

"' para o avançamento o m stre chin1 ta Joaquim .artin, ue t1oou 
.mpolgado pel recepção acolhedora e pelas adulaçõ 1nt nc1onaee do 

pessoal da Empr sa, entre o qual o achava, como foi dito, o dea1nqu1 . . -
tador de lares . Completamente illudido, dea rté, o emi ario da alta 
aêministraç·o, sr. rtins, ·que nem iqu r 1nterrog~u o requ rente , PA 
r ouvir, da ua part , versão dos taoto , a consequ noi 1nev1tavel 
to1 demissão do requerente, n ss m o nno. (1915). •m 1918, to! 
o lxo 1gnado r adm1tt1do, como foguista de 2 • cl a e. Apesar de 
reba1x do, não desanimou e 2 nnos is tarde, em 1920, era de novo ~ 
chinista de 4a. clasoe, passando a trabalh r no ramal de Porto artina 
subordinado ao Deposito de Botuc tú. Em 1924, por conv n1enoia de ee~ 
v!ço, foi removido par o Deposito de Itú, coe desagr davel urpreaa 
da sua part , sob s ordens do então chore de Depo 1to Joaquim Mart1na 
o mesmo q , em 1915, dera motivo á sua xclu ão d Estraü • D1sc1pl! 
nado, porem, e 
aeus, tr tou o 
prindo trict 

precisando, ante de tudo, promover a n tenção doe -r·cquerente de agir com a mais rigoros precauçao-•oum.-
e pontu ' nt s ord ns e nada do chef" o D po 1 to, 

l4artins, 
em 1915. 

# • de cuja evidente parcialidade J tivera so ej s det onatr ço a, 
Sobreve1u o movi ento revoltoso de 1924, ~, jugul do o m smo, 

teve rt1ns novo ensejo de pratio r contra o indefeso rnach1n1ata 
novo e clamoroso acto de injustiça, inculcando-o falsamente co o el ~ 
to susp 1to á Estrada, pelo auxilio prestado ás trovas do general Is1-
doro. Como oonaequenc1a, foi de novo demittido-- 1nd desta vez e 
sobra n !'11 forrrm de proce so-- n ... o tendo podido, po!.a, formular o e
nor esboço d d tesa. Em 1930, com o triumpho ~ revolução daquelle 



anno, obreve1 o decreto n . 19395, de 8 de ov bro, oono d ndo 1 
tia a todoa oa vivia e 1litarea envolvidos noa movimentos revolucio
nar1os anterior •· Apresentou-se, nt · o, o requerente, á Direotor1a 
d Eatr d , taoe do eat1pul do no referido decr to, solicitou a 
aua r integraç·o no cargo d maohin1ata de 4a. classe, recebendo or
d n para gu1r para Assis, co o just dor de 4• claa e, oo o ala
rio d1ario de 8 500. Ao r que~ nte n·o convinha, em ab oluto, •••• 
cargo, e 1 to p las razões a gu1ntea: 18--0 requerente nunca t.oi 
ju tador , portanto , não t1nh habil1t çõea par tal; 20--0 reque
r nte sempre exero ra as tunoções de maohin1sta e nunca pedira ' E -
tr da lhe tos dado outro serviço; ;a• - e requerent ra m naal1ata 

não diarista , ale disao, os us vencim ntos, como diar!at ,n·o 
att1ngi o orte do seu nt1go a 1 rio ensal; 4 --A Estrad ·o 
po er1a, em que pratica se um rbitraried de, reb ixar o r quere t 

e ot1vo justo, comprov do; 50--N- o poasu a u trad doo nto ,ou 
• 

prova , qu de str o contrario do alleg do. Diante da attit 
,. 

de 1ntran ig nela d Estrad , o r querente d1r1g1u ao Exmo. r . Dr . 
Secret rio d Viação o Est do e S.Paulo, m 1932, p d!ndo suare-
1nt gr ç-o nas antez·ior s funoçõ s de chln1 ta de 4& cl ss , sendo 
o seu requ r nto indeferido. I o, em f ce d 1nform ções pr st -
das pela D1rector1a d E.F. Sorooaban , con.form noticia do jornal ••o 
Es tado de S.P ulo', em recorte qu consta do processo n.J.4373/33 , 
recur o que, d ss deois·o, interpoz Junto ao Conselho cional do 
Trab lho. Ora, r solv ndo sobr o allud1do proc e o (14373/;3) , dete~ 

minou o Cons lho, m ua r uni-o d 7 d Outubro d 1937, conto n~ 

t1c1ou o "Jornal do t.o rc1o 11 1 seguinte,,"q a ...... mpre a 
o rccl nte por d1tal, c m o r o de 10 ü1as, a ir o car o 
o, não o fazendo, co ni u o ·Con elho". O re uer nt di pen a o 

d vido ac t mento á re~p 1ta · 1 r oluç·o do Conselho, as, att n en
do á 1d de· vanç da m u Já ae acla,--53 1os-- ~ attendendo, ou
tros1m, -"s condiçÕes pr6carl s da su ude, ·1.1e lhe ·o ia p rmi_ 
t d dic :r-se tr b lho com autl a nerg1 e cora e , pelo re en 
te v recorrer aos bons off1c1os d V.E c1a. no ntido de r!l e 
concedid reinte r ção pura aposentadorl , com oa venc1m nt0s que 
t m direito. São ma! de trinta annos d rv1ço pr t o á E tr d , 
n·o perdendo jamais o direito a promoçõe e ugm nto d sal rios h v! 
do n e transcnnso. Ropor n o-se, po1 , m tudo o por tu o , ao qu 
lleg no alludido roces o 14373/33, o requerente conti no alto a

p1r1to d justiça de V.Excia., e esper sej cautel do o a u in
teresses, poster dos por ac to de puro 1tr1o d E trad • Co a 
devida permis ·o de V. xci ., tnvoc o pr oe ente ab rto co tanto 



outros tunooionarioa, entre os qua e Alberto Levy Corre1a,re1ntegrado 
1ndemn1z do dos eus venc1mentpa atrasados, como conat do proceaao 

1~~55/32, publicado no "D1ar1o qrt1c1aln , da União, a 25 de arço de 
19}4, pag.7987 . Diz a Oon t1tu~ção d lO de ovembro do anno passado: 
"TODOS SÃO IGUAES PERAllTE A LBit (art.l22, al1n I) . O requerente 
e pera, oonsequente ente , que, 1.ao seu turno, V.Exc1a.lhe faça juetiç , 

. I M 

cone dendo-lhe o qu , em pari de de cond1~oes, foi obt!do por outros 
braail 1ros. P. e • Deferi nto - Sorocaba 11 de janeiro de 1938 • 
a • ) Ben d1oto Costa 11/1/38. /////////11////1////////////1////////// 

Confer com o or1g1nal 9 ~-6-941 · 

~~ f . Adm. ols. " 

1 

• 

Visto, 

• c .. 



• 

DD.K1n1atro do Trabalho,Induatr1a e Co -
rcio - IRO - Pres diss1 o Sr. R ter1ndo- e o m/ ott1oio 

de 11 de Janeiro ultimo, o qual deu mars m ao u attenc1oao e presa
do ofticio de n.l-256/38-DOC.l.l97/38, de 16 de Fevereiro andante, p~ 
ço licença a V.Sxoia. para deixal-o s m ett 1to, em vist do aooordão 
prof rido p lo gregio Conselho aoional do Tr balho, em e são plena 
de 7 de Outubro 1937 e ptiblio do no ~1ar1o Ot~1c1 1" da Uni·o, de 8 
d• vereiro corrente. Deolaro-m aati te1to o a justiça daquelle 
digno or ·o do gove~o ted ral, co relação ao proce o 14·373/33· Já 

e diri i oft1c1o o E o.Br.Pre !dente do Con elho, em data de 25 
de Fe~ere1 o corrente, pedi o-lhe que 1nt1m sae ~ .~.Sorocaba a o 
prir o aooordão citado, pois, egundo e tou 1ntor o, 08 repre8ent~ 
tes d quella estrada e tão procur do dar 1nt rpr 8taQão pal"ticul 10 

5a oona1der do do · ccor io, o 1 • retere a eus venci entoa trA 
a do , diz ndo ret r1da tr da n·o oomprehender ~ue os eua Tenoi-
ento atr do aej depo 1t 08 desde a dat da m1nh de 8são,n·o 

ob tante e tar clara ea a p rte do cordão, que d1za Resolve 08 
• broa o Con lho acion l do Tr balho, eto . , d ter nar qu a E.P. 

Sorocabnn no 1t1que o recla nte por ditae , a r a s u, dentro do 
praao de 10 d1aa, o e cicio do car o, CAB DO AINDA A' ES. DA DBPQ 
SITAR A I ORTA , R IA TIVA AOS A ASADOS." Co v""' V .Exc1 • , é ol_ 
ro o aocordão, qu stou di po to cumprir. o entanto, at' este 2 

nto, a estrada allud1da não notit1oou, par o que peQo as prov1-
d no1 a d • xc1a., t ndo- c prir o ocordão. Co 1 vada cons! 
d r ção, Sorooaba 26 d F v r iro 1938 a.) en dicto Co ta. //////// 

V ato, 

~~ 
Cl ete d SDI - -



. . 

ES ADA DE FERRO SOROCABA A • S. Paulo, 7 de Abril de 1938 - DIRETORIA 
o··~·· Exmo. snr. Pres14ente do Conselho ao1onal do Tr b lho- e 

oordo oo o tÓpico tin 1 do ot1o1o 1-258/38-14.373/'~' de 19 de Fove• 
reiro ~e 1938, desse Conselho, a Estrad d& Ferro Sorocabana, por seu 
dvogado e procurador ab 1xo, vem comunicar a V. Exo1 . que , ed1ante 

oart de 14 de fevereiro de 1938, d1rig1d ao Dr. 1lton Ferraz de en . -
donça, advos do oonatitu1do do sr. Benedito Co ta~ decl rou-ae pronta 
a r 1ntegr •lo no lugar que lh oomveto, dando a~a1m cumpr1~ento ao 
Aoordio do Conselho Nacional do Trabalho, de 28 de aio de 1935, pela 
rorma seguintez a)pagando-lh a diferença entre o que el pero bou 
oomo juatador ·e o que d ver! ter p rceb1do como maquinist d 4. 
olass , de 20 de jUllho de 1924 a 26 de Ag&ato do e o ano; b)r a 
tindo-o e o quinist no cargo que hoj• oorresponde ao de quin1 -
ta d 4a. elas e em 1924, e co os veno1 entoa atribu1dos #qu 1 car
go; c)Pagando-lh o v nci nto co patentes a e sa oategor1a, d 19 
de Outubro d 1935 . té a data da aua readmissão, e re peot1vos Juros 
á r zão de 6~ ao ano; d)contanão ao ~eolamante o t mpo d s rviço d~ 
corrido da data e ue oacor ão foi co unioado # Estrad té o pre •n 
te. E d ta d 5 do corrente ez de Abril, o ar. Ben 1to 6o ta r A 
sumiu o cargo qu e et re o ite _, que hoje oorreapond ao de 
qu1n1ata de 4a. ol s e oato de 1924, rioando, entretanto, o exe~ 
cicio de ~ go, pelo r.Benedito Cost , d p nd ndo das provas téo~ 
nicaa a quo deverá sub ter- , po1 ando o o quini ta, e aan 
do ha 14 nos ta tado do oficio, reprea nt ria perigo p a o 
pÚblico ntregar-ae hoje loco ot1va a ão a pr

1

v1o exame. 
d inaptidão do ar . Costa ara função de u1n1 ta, terá 

la outro c go de funçõ s e eat1 endio equivalentes. c lcul doa oa 
v nc1mentos atraaadoa, q lhe competi na ro do cor ão d 7 de 
Outubro de 1937, que oont1rmou a aent nça de 28 d to d 1935, e ~ 

positad e s i portanc1a á sua d1spoeição na T aouraria da Estrada, 
n gou-se o ar. ened1to Co ta recebe-la, alegando qu e Julga co 
direito aos venci ento d sde 1930. Paa e oa gora a historiar por
qu interpret oa o Venerand~ Aoordão do Con elho d for reter1d no 
principio dessa co unicação. qu1nist de 4a. olaaa e de 20 de Oy 
tubro d 1920, com oa v ncimeutoa ensaia de rs. 250 00, o r ol 
te fo1 trnn ~er1do, a p ido, para o ckrgo d aju tador, e Barra-Fun 
da, co o est!pendio de rs. O 500 por d1a, como se v r1t1c do ot1c1o 
de lO de Outubro de 19~, o ar. Diretor d Eatr de F rro Soroc ba -n ao Sr. Dir tor da Secretaria desse ~on alho • que eat# no proceaao. 
Demitido a 26 de Agosto 1924, por ter pr t do auxilio ao oYimen
to revolucionaria que irro peu ease o, e n1st1ado p lo d cr to nA 
19395, d 8 de Dezemb:ro de 19,0, o ar. Co ta foi ohamado a reasa r 



' ' 

# o eu oar o, c a de A aia, a recusou-se a aceitar a reintegra-
ção qu lhe era proposta e recorreu do ato da Estrada para o Con elho 
ac1on 1 do Trab lho que , por Aoordão de 28 de Maio de 1935 ndou r_ 
dm1t1-lo co o mensal! ta, deven o-se-lhe pagar a "d1t renç de sala

rio de que ae viu 1ndev1d ente privado durante o t po em que serviu 
co o diarista" . Porlaao, por ter sido a r integração em 1930 reou a
d p lo ar. Costa, p ece-no qu sua readmissão como m n lista d~ 
ve aer cont da de 19 de Outubro de 1935 , data d comunicação do Aoor
dão d 28 d aio do m~ o ano, que a decretou. D torma p naamoa 
qu a strada de Ferro Sorooabana ~umprlu fielmente a r peitavel de-
terminação do Con elho aaional do b lho, dando cabal d pr1 nto 
á auas ent nç s. Apre nt oa a V. ELoia. os noaao prot toa de 
d1 tinta con 1d ração . a.} pp.Pedro Antonio de Olivetr Ribeiro to • 

• 

/ 

ContB e com o original. ~- 6-941. 

~it~~ Visto , 
/ 



n dito Cota reclam contra Estrada d Ferro Soroc!. 
D oi indo aobr a reolwnaQ-o 1nt rpost por Benedito 

Co roa d E.2~ Câmar de te Con e1ho, resolveram, em a sa-o 
io de 1935, d terminar o re tab l cim nto doa v netm nto 

d n li t do uplioante, reb ix dlarist , de de 1930,pela 
r ol Tran itando e julg d • tl ·93/4, cabia à ·Ea-
tr da in en15 r o upl1cante. Todavi , procura a Estrada criar obst -

# - . # -culoa interpreta~ o do rer rido acordao, r tardando o u oumpr1m n-
to, cau a dos uceaslvo po ido do reclamante. Apreciando a mataria, 
re olvor o membros dest Conselho, reunido em a são plena, det r
min r qu •atrada not1f1o o reol nt por. d1tae a rea a ir o 

u cargo d en lista, depo itando 1nd ni a ·o d 1re1to, dentro 
do pr zo 10 dias (tl .149 150). tretanto, n·o urdiu o er ito 

# .... 

de ej do, o ref rido acord o, po1 rec1 nt nde qu a ind iaa-
·o devi a ao reclamant • r lativ • diferenç e vencimentos qu r -

ceb u u devia p uando tr b hou n p qu no p riodo. Impr2 
cede est 
to Cost I 

d 8 d D 

de Ferro 

nten er, 
mitido 

z mbro de 

oroc ban • 

como 
m 26 d 

1?30, 
T ndo 

, ao h1ator1 rmo o táto • B n d! 
gosto e 1924, roi, r c o d c .. 19-395. 

o r 1nt gr nos 
Estr d oferecido 

rviqos da E trada 
logar 1nt r1or m 

orden o o u ocup v n pooa d d missão, · n·o o oe1tou, o rola
mante. Como est relnt gr ção 1nfr1n 1ri os pr1nc1p1oa jur1d1oo , 
po1 1ri oon um r o reb !x nto um n alista p r di ri ta. R -

1 nt , a diaria a Rs. 8 500 n~o oorr spond o or 250 000 

r zi jÚa, r eão p l qual d o1d1u, E. 2a. CAmar , r t b 1 c r 
a ao 1 ão e mensalista o supl!c t , 1nd n1 ando-o n diter nça d 
a 1 1o que viu privado quanao erviu co o 1ar1 ta. cont o qu o 
r o1 ante n-o s ir o cargo, ·por con !der -lo 11 gal. n·o xtatin
do, oon~equ nt nt , dit renç e alario • To v1 , 1 t o perto-

o de e paro 1leg l, qu uov ser pepar o. ·o to1 outro o piri
ta d d oiaão de tla.93/4. um o eus con !der da, de larou:"cons1-

-derando qu o e preg do ao r di riat e 1m n 11st , otr ndo, 
portanto , co aque1 ol ssitic ção pr juizo a us 1r !tos.;" Ora, o 
recl t oi ol aait1c do co o 1 ri ta com venal nto 1nf r1ores, 
contudo não sumiu o o go. Logo, o 1nv E da d1fer nç d salar1o , 

ev êl r in n1 do no v lor o ord n o a qu tinha 1r ito oo o 
ensal1 t (250 OOO),por~ , não r ceb ndo a 1 lo 1nt rior, n·o po 

, ~ , 
e 1st1r 1t r nç • O oord o condenou o ato ilegal a tr d ,porqu o 
reb 1xou. A E tr a 1nden1 ou,co o v rifle do r curso m p nso(r.w. 
9),o periodo d corrente do acór -o da E.2& câm r o p ido e aposen-
ta ori , cr sei o d 1t renç tre o salar1o dlo.rtst o or enado 

I 



~ 1~ / 

~ ' 
I 

d 50 000, no rio o de Junho ~ Agooto 1924. R st , por an o, p_ 
ra cumprir d aisão d st Conselho, a r, o r ol ante, inueni ado no 
valor d 250 000 ensaia, dur nt o perio o de 8 de Dezembro d 1930 

19 de Outubro e 1935, poi , como a d a interpr tação o ~ 
cÓrdão d tl • 93/4, não fo1 outro o eu intuito. E t n o aa p tições 
de tls. 107 e fls. 127 e eguint s nder çadus o Snr. iniatro do Ta~ 
b lho, e, tendo este Cona lho e pronunci do sobre a ateri , por dua 
vez a, aou d p rec r que o proo ao • ja ubmetido ' apreoitção d qu~ 
la autorid e, opinando, ste org-o pel prooed nela o pe i o. Sobr 
o r our o ap n o (nR 3.110), sou d p reo r que não to e conh oi -
mento, pois, pr liminarmente, não cabe, n eap oi , o r our o ex-ot1-
oio qu trata o rt. 114 § único do c. 24.784, ~ 14 Julho d 

1934. Re 1 nte, no ca o qu a d oia-o d 
oontrari á cone -o do ben tioio, não cabe r 

, 
petin o ~arte, i julg oonv6n1 
pronunc1 nto d st Oons l o. Or 
p tiç-o d r1 • 2 (proa. ap n o), 

nt , pro ov 
, o pr ent 
nv1 o pelo 

c 1x ou In tituto tôr 
curao obrig torio, co -
r por m 1o d recurso o 

r cur o se or1 in a 
"" 

r ai nt d O •• P., 

F rrovi 1oa orocaban • Rio 
rna1 o SÚaa k1nd - • T cn1co n 

Jan iro, 2 
rocur ori 

J n iro d 1939· 
O ral.HL .//1//11/3 

Cont r co o origin l./ }f ~ 6-941· 
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Proo. J.4. 373/33. (CP-2 9/~2) UV/Z • !L!i - I ISTERIO DO ABALHO, I! 
DUS'I1tiA E CO CIO ... CO 3&LHO N ClO AL DO TRABALHO - A06RD10 ... VISTOS 

E R~LATADOS o autos do r curao interposto por Ben dito Co t d 4el! 
aão dê te Con elho, qu por acórdão d 7 de outubro d 19}7, ordenou 
a provi d nc1 a par o o r1 nto do oÓrc:ião da 2 • Camar , de 28 de 
m io d 1935, d rmin ndo á Estrada de F rro Soroo ban o rest bele
oimento doa veno1m ntos do recorrent e o intimando a re ssumir o e
x rc1c1o do c go, n p rt r 1 t1v ao pag nto d vtnoi ntoe atrã 
zadoa: CONSIDERANDO, pr liminarmente, qu tais d c1aõ s já transita
ram m julg do, t ndo emprês , todavia, segundo aleg o recorrente , 
cri do ob taculos o o pr nto xáto, retardando-o com interpr t -

çõ s o pc1osas do t rmo do acórdão , que deu oau a 's auoe a1vaa 
recl çõea do recorrente; CONSIDERA DO qu o r oorrente, quando de
mitido e 1924, não sstava am rado pelo dea. n . 4682, de 24 d jane! 

A * ' A o d 1923 1 porqu este nao e pl1oa a e pr a resp otiva, pois a 
tr a de terro administradas p la Uni·o, Est do e unic1p1os 

.ficar sujeitas o r g1 da caixa de posentador1 e pen õe oo 
a 1 1 n . 5.109, d 20 de de~embro de 1926, não tsndo o esmo, portan
to, gar ntia d stab1lidad ; OONS IDERANDO que, na v rd d , o reeor
r nte deixou d r ao 1r o car o o ser anistiado ~rque , co o nego
oi nt , e tab lec1do e Sorooaba, com botequ1 , trut a e h rvas, no 
periodo d 1926 1935, t l n · o con 1nb o eua 1nteress , razão 
pela qu l pr ter1u continuar perturbar o and ento do procea o a 
t u+tua•lo até ocasião as da par obter da rAa o oap1t~ que 

I' 

o 

ao ulara e da C 1x co o a aposentadoria; CO SIDERAHDO o r_ 
oorr nt não tendo, 1924, o ampar d est bll1dad d 1xando , e 
1930, q n g y n1st1ado, d r a a r o u o r o, ão foi beneficiado 
p 1 garantias aa gurada pela lei n . 5.i09, de 20 d . d e bro de 
1926, não poaaulndo, v1dontemente, direito de estab1l1d de; CO SID! 
RANDO qu o acÓrd·o da 2a. Cam ra não mandou ue o corrente tô •• 
reintegrado, s tão o nte qu rôa e reababe1oo1doa oa seu. v no!-

entoa . de ensalista, 1ndenia no-o , a rêa , da dif r nQa de sala-
rio d qu e teve privado durante o te po em que dev ria ter aer ido 
oomo 1ar1 ta e n·o o tez; CONSID RANDO u , ao contrario do qu 

A - A firma o recorrente, a pr aa, aoatando plenament deci oe deate 
Con elho, poz à diapo 1ção do r corren e tmportanc\ s relativa à 
d1fer nça doa a u aal 1o , desde 15 e outubro de 19,5, dat da pu-
blio ção do aoórd·o da 2a. O ra, até o d1a e que o o requereu 

a posent dor1 , 15 d junho d 1938, quan o o t 5 d a-
br1l do o o, tinal nte, r a a 
na 1 port oia de R • 16:776 900, (d 
t nta e ae1 mil e novecentos ré1 ); 

ira o exero1c1o do o rgo, tudo 
eaaeia conto , aeteo nto • ae
CONSID ANDO, portanto , ue na-



t 

d justifica o p eam nto qu or pret nd o recorropte, p a ia o dir! 
- • I g1ndo a autor1da sup r1or um r cur o que nao t m cabimento p rant a 

lei, intentando obt r avoc ç·o do processo, rel t1vo o r oo~tm nto 
dos vencimento qu pr t nde, ~ ad 8 de deze ro de \1930, d t ~o d
ereto de an1st1 , t# à dat d public çio do aoÓrdio \d 2 Cam ~ , i_ 
to é, num perto o d quas1 oinoo anos 1s do qu r~ det rm1n do 
por êste Cons lho, por deo1 õ s p ada em julgado; ~SOLVE o Con e
lho N oional do Trab lho, m ses ão plena, encaminh r 

1
o proce ao o Sr. 

ini tro do Tr b lho, Industria o Co ercio, opinando p lo não conheci

mento do recurso, nos t rmo do previsto no § 5 do art. 4 e no f ' do 
art. 5 do regul nto an xo o o. n. 24-7~, d 14 julho d 1934. 
Rio d Jan 1ro, 9 d arQo d 1939· a.) anoisoo B rbosa d Rezend • 

# 

Pr id nt .) thur sto -Relator. Fui pr ent -a.) J.Leon 1 
d z nd lvi - Proour or o ral. Publie 4o no "D1ar1o Of1o1 lu 

6/5/39· l/////l/1/11///l//!llll//11////11//111//ll/1/ll///l; //ll//l// / 

Confere ao o original. ;lt'-6-941 . 

~JM/jt~f.~dil 
t. A .ela. 11 

Vi to, 

(f_ I -~ 
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MINIST •RIO DO TRABALHO, !NDÓSTRIA E CO M CIO - CONSF,.LHO NACIONAL DO 

TRABALHO - A1NSC - Rio de Janeiro , D. F. 1-1.147/39-14.373/33 -8 de 
Junho d 1939- Snr. Ministro- hncam,nhando o proce o C. N.T ••••• 
14· 373/33, referente á· r alam ção formulada por Benedito Costa oon
tr Estr da de Ferro Sorcoaban , tenho a honra de informar a V. 
Exoi • ~ue o Conselho B c1onal do Tr b lho, apreciando o recurso ~ 
terpo to pelo referido mpregado, no s ntido de lhe rem pagos os 
vencim nto r lat!voa ao periodo de 8 de Dezembro d 1930 até 7 de 
Outubro de 1937, resolveu , em ae são plena d 9 de Março do corren
te ano, encaminhar o proce ao em apreço a V. Excia . opinando pelo não 

/ 
conheci to do dito recurso, noa termos do 5G, do artigo 4A e I 
3, do artigo 5Q do Rogul nto anexo o Decreto nG 24.784, d 14 de 
Julho de 1934· Aproveito a oportunid de para apr sentar V. Exoia. 
o prot toa de minha elev da sti .a e oons1d raç · o. .)Franci co 
BarbQ a d Rezende (Pr 1dent ). Exmo. Snr . Dr. B a r Paloão -D. 
D. 1n1stro do Trabalho, IndÚ tr! Co ércio. //1//1/1///////11//// 

Contere com o original. ~-6-941· 

Jtutlf!M~ 
t. Adm. ~"H' 

Vleto, 

c~~~ 



Co o p r ce ao C.J. Yant nho de iaão reoorr1da. 31·7·39· 
a.) • Falcão. ////1///////1//////////1/ /1////////1//////////1 

• 

Conter co o original. 

• 

Vtato, 

fAJ~ 
L r~~ 



xmo.sr.Dr. alde r Falcão - DD.M1n1etro do Trabalho, Induatria Com 
m rolo - 8 spe1tos s aaudaQÕea. Benedicto Costa, abaixo aas1anado, 
confiado no ap1r1to roto e Justiceiro de qu é dotado V. Excia., vem 
solicitar encareoidament a sua benevolencia nos ntido. de que seja_ 
brevi do julgado t voravelmente o recurso n. 5.413/38, de 8 de A~l 
de 1938, recurso esse dirigido á suprema au~ori~ de do trabalho qu é 
V.Exe1 ., e qu tem por fi sanar màle c u sados pela 1nterpr taqão 
t nd no1oaa dada pela Estrad de Ferro Soroo bana aom o fim d detur! 
p o espi~1to do coordão sobre o prooe•so n-~·373/33, julgado m 
se ão pl na do c.N.T., a 7/10/37 e publicado no "Diario orr1o1al",da 
União, d B/2/38, não cumprindo s 1 a parte referente ao pagamento 
d venci toa atrasados devidos o requerente. Ora, da dec1 ão da-
uelle Con elbo, constante do referido ocord·o, e do off1o1o n. l-259 

/38 do Sr. O w ldo Soare , Dir otor Geral da Seor taria do Conselho 
ret rido, não consta n nhuma re alva. Assi sendo, os direito ãõ 
1ntegr • Co o be di e a V.Excia., e •eu 1 dno o d pacho de 13 
d Dezembro ultimo, co que fir o jur1sprudenc1a n ando provimento 

o recur o 1nt rpo to p la Companhia d Co rolo e v g ~ão, ao ~e
correr sta a V.Exc!a. contr a ec1 ~o do c •• T. , qu mandava reint_ 
grar e ind mnizar d v no1 nto atra do o mpregado José Alves Te! 
xe!ra Jun!or, "o p g nto do e larios tr s do é m d1da 1 pl1o1t 
n ordem d reint graQão, um ve v rifle a 111 al1d de da dispen 

a d ne qu n·õ tenh hav do n deci ão nenhuma r alva quanto a 
se pagam nto.' o oa o em apr ço, E.F.Soroc b a d !xou o r qu

r nte em e1tuação preo~r1a, pois que contou todo o tompo em que este
v for , a não o p gou 1m s ndo, o· requerente, com 34 annos de 
a viço, n·o pode r apos ntado, isto estar e debito oo a Caixa 
d Ap nt daria, e 1sta do xposto. stea te~oa, P.D. - Soroca 
ba 2 d 'v reiro 19'9 .) Benedicto Cost - Ru Jo é Bonifac1o,ll7-

Sorooab • ///////1!/////////l///l//ll//l//.l!///1//11/l//1///1///1!/// 

Conf re co o original. ;?tl- 6-941. 
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/ 

Exmo. sr . Dr . Waldemar Falcão DD . Min1stro do Trabalho , Indu tria Co er, 
cio - Respeitosa aaudaçõ Benedicto Co ta, machinist da E . F . Sor~ 

cabana, reintegr do n s runcções do seu legitimo posto , por força do 
accordão do gregio Conselho cion 1 do Trabalho , em sessão p~ena d 
7 de Outubro de 1937 , ccordão esse publicado no ~iario Ottioi 1" a 
8 de evereiro de 1938, v m mui re peitosamente ~r zer a V. Excia. oer . -
tos esclarecimento que julga neceasarios com rol aç · o a um novo r our, 
so que interpoz junto ao mesmo Conselho . Esse eu novo recur o visa 
d r nder direito adquirido com tanto sacritioio e 24 anno de asa! 
duo e penoso labutar , eap rando , poria o, qu da ttenção de V. Exe1a. 
resulte a dev1d justiça. mbora não houvease , em 1924, lei que p~ 

r sse o recla nte ab 1xo a aignado, este, na oco slão de s r de 1tt! 
do, cont v j ' 24 annoa de a rv~ço n r r rida empresa, s ndo de t! 
do em causa ju t1tioad • a Soroc b na não se ve iticou, co rela
ç · o ao reclamant , o tretto do decr to 19· 395/8/ll /30 , que amn1 tia-

• va o que. estives em, dlreo t a ou ndireot ment , envolvidos no ov1-
mento de 24. Sendo o reclamante m chin1sta , a Sorob b n insi s tia p~ 
ra q elle oocup ss o lugar d ajustador, co vencimentos interior 
aoa que percebia co o machini a, e este foi o motivo pelo qual o r e
clamante não reto ou o seu lugar em 1930, reoorren o ao Egr io Oon ~ 
lho acional do Tr balho. Não houve motivos ditter ntes , como · e de-
prehende. verd de que o reclamante, para pod r v1v r e manter sua 
Fam111a , steve estabelecido com p q no negocio de herv a, negoci o 
de pequen onta e que porisso não a ria j 1s emp~~ilho para que e! 
le r ela ~1te voltas e á sua ctiv1dad na Estrad • E 1935 r r r! 
da empre teve corage best nte par 1ntor r o Gon elho de que Ban~ 
dicto vosta h via retm ado o lug r por força do decreto de is t 1a 
de 1930, e foi esta a r zão pela qual o Co se lho não rnandou r e inte 
o reclamante, dando penas 1ndemn1zal-o d differenç d venol n-
tos no accordão de 15 de Outubro de 1935 · a realld de, o recl nt , 
Benedicto Cost , qu que se dirige respeitosament V.Exc1a., n ·o 
havia reoccupado o s u lugar, porque a strada lhe vedava ta el-o. 

uaeaquer infor açõe em contr rio n · o r presentrum a verded , e é por 
ea a razão que tomo a llberdad de dirigir- e V. Excia., co es t es 

clareei entoe que podem perfeitamente provocar k alta juat1ç de V. 
Excia., de que me subscrevo com alto apreço. .} ~ned1cto Co t a . 
Rua Jos ' Bonifacio, 117 Sorocaba, 13 de Julho de 1939 · ///////////// 

Confere co o or1ginal 1 Em 1/) _ 6-941. 

)fJHt~!.A!~~ 
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Sorocaba, 1 de Agosto de 1939· Exmo.Snr.Dr. W ldemar Falc · o - D.D. i
nistro do Tr balho Indu tria Co ereto - Rio de J noiro - R spe1to

as saudaçõ s; "DECLAR Ç O' u B nedicto Costa, venho por · meio desta 
perant V.E. mui respeitosamente declarar o e ol recer, que lendo o 
D1ar1o Oficial da União de 6-5-1939 nos p reo re do c • • T. enoontr 1, 

con lderandos que preJudié mim deol r nte 
... 

or n o sere xpr !. 
são da verd de ecpe ~ssa.rei a esclarecer: 111 Considerando. Que tais d.! 

ol Õe~ j~ tr.ansit r m julgado; D faoto, porem por p te da Estra
da d erro Sorocab n , conforme pro a os documentos ann xos ao pro.
ceeso n 14·373/33 sendo o r st nte do lG considerando xpressão d 
verd de, 2a Consider ndoJ Po e néaaa epoea o d cl r nte já contava 
com 211 anno de a rviço, sondo d mi tido sem o us jus t1f'1c da c mo PZ'2 
va doe to anneaoa ao proce 5o ac1 sitado. 3a Con iderando; De 
f cto deixou o declar nte d reaas ir as f'uncçõea .do seu c rgo ao r 
n1st1 do pelo d cr to 193 5/e/11/30 p lo un1co motivo do lu~ r ofer~ 

c1do pela strada (ou empr za) não er o mesmo deixado m 1924, sendo 
este ultlno o de justadox· e o lQ o de machlnista, ou seja este ulti
mo um trabalho cOPlpleta.m nt xtr nho e o d~clarant , de pos1ç ... o inf -

rior á anterior (reb 1ch do) e co veno1 entoe tambem interiore e in 
suficientes para o suste to d fam111a do declarante, como prova oa 

documento nnexos no prooe o já sitado e de na 14373/33· 4Q Consid~ 
rando; O decl r nt tem as g rant6as a seguradas pela lei n 5109/20 
/12/1926 pois toi beneficiado pelo aecreto 19395/8/11/;o, ~-0 r as u
mindo o cargo p las razõ s ~xpoat s acim e junta documentos ao 
prooe o n2 14373/33· 52 Consid r~~do; Na verdnd o acoddão da 2& 

Camar não m ndou fosse o d cl rnnto reintegrado; tsso pore por ter 
a e3trada infor do o O.N.T. chnr-se o decl r nte j de po e e ao 
cargo de su s funçÕes, o qu não er verd ée, como prova docum nto 
arule o a processo 14·373/33 e que deu motivo ao decl rant recorrer 
nova ente em c r s reunidas. 6G Cons1d r n~o; Atir a o deol r nte 
que empreza não acatou as deci Ões do Egreg o Conselho, no tocante 
a lhe cha r por edital con orm reza a dec1s·o do Conselho no D1 rio 
Oficial da Uh1-o de 8 de Fevereiro de 1938, f zendo-o ja de m' fé, 
pois 
to 

... 
ue endo o deelar nte um pobre rerroviario e n o atando port a 

nfronhado em leis perderia o direito d ~ovo recurso. o deol raa 
te porem, teve conhee1 ento da decisão pnss dos qu foram 57 di , da 

dat da publicação e nomes o 57 dias ou oeju· em ~~e Abril de .1938 
apree ntou queixa ao D p rta nto Est doal do rab lho e · o Paulo , 

onde u D1rector destacou para que o comp nh s~em o escr1ptor1o do 
Dlrector da Estr da trez inspetor a ou fiaoaee, a ndo um de indenisa
ção e doi de re1n egr ção tendo nt-o o D1rector da· Estrada reinte
grado o decl rante o qu prova as p lavras ao1 a. Ao es o te po o 

/ 



Departaro nto bria in uerlto tor ando o processo referente a u ixa do 
declarante do não co prim nto até aquel data por pArte da estrada á 
decisão do conselho pleno. uanto a parte referente aos vencimentos ~ 
trasados, ja ea~ão documentados no recur o no 54!3/38. 7a onsideran
do; O r curso imp tr do p lo declarante tem c bimento, pois stá apo

i do no urtigo 5g do D cr to ng 24784/14/7/34, onde o declarante reclâ 
ma os vencimentos relativos aos ez s á partir de 5/12/19~0 tê a d t 
da public ç~o do ncordNo da 2& oamnra, lato é 15/10/1935, há direito á 

ta reolamaç-o visto n·o haver nenhuma res lva que defina o pagamento 

dos s lario trasado , pois que o acordão mand reintegrar e deposi
tar o aalarios tra ados que ~ão de~1dos -o d olarante. ' H ja visto a 

jur1 prud nci firmada p lo DD. lnistro do Trabalho e seu de p oho 
de 13/12/38 publ1c do no Jornal O Estado de São P ulo de 14/12/~8 cujo 
final t.ran arevo: O pag mento dos a lario tra sdos á edi a 1mp11c! 
ta n ord d reintegração, vez ver1r1~ada a 111egal1dad da dia-

pensa, 8 desde que n·o tenha havido na decisão nonhu resalva quanto 
a esse pa &Jnento" T ndo n te caso o DD. 1n1stro negado provimento a 
empreza noa termos ci , e uan o gatilio de aaus como· de justiQa ao e~ 
pregado. Achando- e portanto o deolnr nte oo plenos direito aos ven 
cimentos desse t«mpo, porquanto a emp eza já conta es e m o tempo PA 
ra oa dema1 efeitos la ea sem contudo o pagar. Pelas exposiçÕes ao1-

oomprovando-as com o documento nnexos ao proces o 14'73/33, pode 
ra V. '•. ver1f1o t' que os cons1d er ndostt não ~ão verd d !roa. Evo an

do o lto eapirlto de Just1ç ue V.E. para que se ver!fiqu& este caso 
o mo merece. afim de dar a Cezar o que ' de Cezar, peço col'llO d cl ran
te ao b nçãoa de Deus á V.E. e anho a int ir d1spo$1ção co o um h~ 
m1lde cr ado e patric1o, .) enedioto Costa- ndereço Rua Josó Bon! 
taoio, 117 ~oroc b , Estado de s-o Paulo - atrada de ~erro Sorocabana. 

Vi to, 



(Doo . de tls . 212v. do 

, 
ca o de arquiv ento, desde ~e ja foi o recurso julsado por d -

p cho do 1n1stro. Rio, 29/11/939 (a.) Ol,.ve1ra Vianna. I I/ I I I li I/ I 

• 

Contere com o or1g1n 1. Em 6-941· 

Visto, 



) 

(Doo . d fl . 213 do Proo.l4. ~7~/33) 

Mantenho o despacho de rls.l99· Arohive-su. Em 15.12.39. a.) . F loão . 

Confere com o original. F~ }d~ 6-941. 
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Res 

de 7 do mez c rrente~ venho 

nformar v. E>:cia. que aind n .. o me foi possiv obter 

o o meu tempo de serviço na E tr da d rro '"'o-

d i immedia-

tis ins t. c ões nclle exarad s, isto , remett r docum n-

tos rovassem o r.wu tempo de serviço na referida Estrada t po ém, 

baldados todos os meu obter esses docomen os, 

Dire tore d , or todos os m io 

eci-

('!Ões do snr. part do 

os de serviço foi ext 

dize necessitavam de justifica' es sour o 

meu serviç • 

just~fica es exi idas e ~ora ao apre

fornecer aquelles doeu-

m~.:ntos sem o snr. Juri consulto. 

Em vista do ~P.os_ , v. Excia. e o 

Directores d. Est da est·o proseguindo no in ento de p rem obst cu-

os meias ao s alcance, ue em extorquir-me do sa-

grado direi~os adquiridos p s tantos annos de trabalhos e sacrifi-

cios 1 a dirigi -me nov~ nte vo sa 

obseguio de s~as p ovi en i s so-

b~e esse meu caso. 

o serviço naquella Via Ferre de de 

7/l I 90~ a 14/8/1924, mais 6 annos, de acc~~do com o Decreto Fe r 

Segue 



n 19. me f c 1 ta o direi to na conta em do te111po, e mais 4 nnos 

31 annos e 1 

s obsequias s attensões de 

v. c ia. de e1 -

fir.:nando-me 

'1 I 
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EXMO. DO TRABALHO, INDU 'T.KL E CO.Ll3IROIO. 

. :;, J .. L.~ ~ 
' ' ~"' ... ~ .__.., ~"' .c_ , ~ -

n • \ l..J--~ · ~-
i7"-., &.. '-

Eee:pei tosas Saud çÕes ~ ~ J .. b-. · t ~ L~ 'I -
\ 1"""\.. &,...... ~ -(' • ~ A ~ ' 

~c... ~) 

De conformi~ de com o documentos QUe entre~i á@ t-~e v. 
I -,- ' -

Excia, referentes ao t acesso em QUe reclamo contra os actos a Estrada 
• de Ferro So4ocaban~, ~ nçando-me essa Estrada numa situaQ o mediante a 

-qual estou soffrendo as mais atrozes :provaçoes, ri~ores e misarias, ~ois 

tenho a minha família á tratar, e justamente a~ora em que me acho no cre-
, 

:pusculo de minha existencia, a:pos ter lutado danodamente durante o tempo 

em que trabalhei na referida Estrada, enfrentando os rigores de lugares 
,., 

longiquos e :pertilentos onde adquiri enfermidades que estao correndo a mi-

nha saude, e tendo sido prote~ido :pelo decreto ~ederal nQ. 19395 de 8/11/ 

1930, no obstante não foram cumpridas as suas deliberaçÕes pela citada s

trada, :pois queria ella ma reintregar em lugar inferior ao que tivera per

tencido e além dosso com grande differença a menos nos vencimentos, confor

me estão :pormenorisados no of ficio de 9/11/33 e outros posteriores em ma

is de v. Excia., No entanto, sciente que agora foi approvada pela nova 

constituição a !ei que faculta ampla amnistia a todos os que directa ou 
... 

lndirectamente estao sendo victimas dos ultimas movimentos políticos -Re-

volucionarias em nosso paiz, bem como vem i~almente favorecer a lei do 

traball1oso, venho, por conseguinte, pedir a V. Excia, a mais ampla justi

ça, com ref erencia, do meu caso, :pois fazem ja quasi lO annos ~ue estou 
I 

sof'f'rendo miserias, depois de ter servido a a. F. Sorocabana desde 7/11/ 

1902 a 26/8/1924, e até 1930 prote~ido pelo rererido decreto 19395, tenho 

permanecido esperando a solução desse caso de 1920 a 1934. 

Estando tudo isso bem dodumentado, na nobre Ministerio de que v. 
Excia. é o chefe, sendo portanto a justiça de v. Excia a unica esperança 

que virá me amparar para o resto de meus dias, e será além disso o arrimo 
, 

conrorme acima j a expuz. 

pelas ob

u....,j'/.1----'~t'L'-osas attenções ã.e V. Excia sobre mais esse appe1lo, na eXPectativa 

de suas noticias e providencias sobre o roou caso, com elevada estima e con-

sideração me subscrevo. 
D V 



Sorocaba, 10/6/934. 

•'ndereço: Rua 15 de Novembro , 

. c;;Y:_ - ~?. I~ I I , { 
0/f~ 
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